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PREÇOS

ASSIGNATURAS
cou iiTAuriLnA

P o r  u m  a n n o ............................... ..
P o r  sois m e z e s .................................
Por tres ............................................ 3#oUU

C o m m u u ica d o s e correspondências, 
p o i i l i n h a ......................................

A  e o rre s jw n d e n c ia  da s p r o v in d a s ,  assim  
a  o flic ia l com o a  p a rt ic u la r ,  o u  se ja  p a ra  
re a lis a r  a s s íg iia tu ra s  d a  fo lh a , o u  p a ra  a 
p u b lic a ç ã o  d e  cd ita e s, a u n u n c io s  o u  c o m - 
m u u ic a d o s, d e v e  v i r  a c o m p a n h a d a  d a  im ­
p o rtâ n c ia  d a s  a s s ig n a tu ra s  o u  d o  p re ç o  d a s 
p u b lic a ç õ e s  p e d id a s, sem o  q u e  n S o  se lh o  
d a rá  d e s tin o . O s  a u n u n c io s  se rã o  d ir ig id o s  
á  lo ja  d a  v e n d a  d o  D iabio d« L isboa, r u a  
A u g u s t a  n.“  224 « 226,

■|l

A s  pessoas que q u izerem  su b screver  para  
0 D iá r io  d e  L isb o a  n o 2°  trim estre d o  c o r ­
ren te  an n o p od em  d ir ig ir -s e  ív lo ja  d a  ven d a  
d o m esm o D iá r io , n a  ru a  A u g u sta  n .°  2 2 4 : 
os preço.s d a  assign atu ra  sao os segu in tes.
C om  estam p ilh a ...........................  íí§G 00 réis
S em  es ta m p illia ................. , ........  3 ^ 0 0 0  „

A  corresp on d ên cia  jia ra  as assignaturas 
deve  ser d ir ig id a  á re fe r id a  lo ja , cstan qn llia - 
d a  e a com p a n h a d a  d a  re s p e ct iv a  q u a n tia . O »  
srs. assigu an tes do  1 / trim estre, que n a o q u í-  
zerem  so ffrer  in terru p çã o  iia  rem essa  d o  D ia - 

d ev era o  em  tem p o ren ov a r  a  sua assi-RIO

g iia tu ra .
N a  re fe r id a  lo ja  a clia m -se  il v en d a  co llc c -  

ções  d o  D iá r io  do  G o v e r n o  dos an iios de 
1 8 3 3  a té  1 85 9 , p e lo .p r e ç o  d e 3 ^ 0 0 0 réis  p or 
co lle cçà o  d e  ca d a  u m  d os  d itos  annos.

S u as M agestades e S u as A lteza s  p assam  
sem  n o v id a d e  era su a  im p orta n te  saude.

PARTE OFEiEIAL

gestade E l-R ei, que de ora em diante o referido te­
nente reformado seja n om ea d o= Joà o  Paes Correia.

Foram  confirmadas as licenças registadas que 
os commandantcs da 1 .*, 4 .^  7.'" c  1 0 .“ di­
visões militares, participaram ter concedido aos of- 
liciaes abaixo m encionados, na conform idade das 
instrucções insertas na ordem do exercito n.® 20  de 
18 de ju lh o  d c  1857.

A o  tenente do regimento de cavallaria n.® 1, Joa­
quim José M adeira, trinta dias.

A o capitão do regimento de cavallaria n.® 3 , R o ­
drigo Jilaxitno C aldeira, oito dias.

A o  tenente do regimento d c cavallaria n .° 8 , Ma- 
-Joru) Bajitista, quinze dias; a contar do dia 4 

do -corrente mez.
A o  alferes do batalhSo d c  caçadores n.® 1, Joao 

Carlos I3on de Sousa, quinze dias.
A o  capellílo do regimento de infanterian.®3, José 

Elias de Oliveira, trinta dias.
A o  alferes do regimento d c  infanteria n.® 5 , An- 

tonio Manuel da Silva, prorogação por trinta dias; 
a contar do dia 18 de fevereiro ultimo.

. Licenças registadas concedidas aos indivíduos 
abaixo n\encionados

A o  coronel do regimento do cavallaria n.® 7, José 
X avier do Jloraes Pinto, prorogaçlío por trinta dias.

A o  assistente do extincto cominando em chefe do 
exercito, addido ao ministério da guerra, José Pau- 
lino Pires Barreiros, prorogação por dois m ezes.—  
Duque ãa Terceira.

Está conform e.= 0  chefe interino da l.^ d irecçao ,
. D . Antunio José de Mello.

M IX IS T E iaO  DOS XEGOCIOS D A  M AUIXTIA 
E ELTUASIAU

1.» DIIU-ICÇÃO—3.» HKCAIITIÇÃO
Sendo necessário melhorar o serviço da reparti-

M IM S T E R IO  DOS XEGOCIOS DA FAZEXD A
DIRBCÇÃO GEKAL DA THKSOrUAKIA

Ein continuação do annimcio inserto no D iá rio  I çào de saude naval, emendando no resjwctivo re- 
de Lisboa, n.® 47 , puhlica-sc que se expediram  as gulamento as disposições, cpie n experiencia tem 
ordens necessárias para o pagamento, no dia 19 do mostrado inconvenientes, ampliando outras em que 
corrente, dos vencimentos do mez de fevereiro ul- | ha deficiência, harmouisando-o, em fim, com  os de- 
timo (resto) das seguintes classes:
A rch ívo  militar,
Conservatório real. de Lisboa, 
E scola  m edico-cirurgica de Lisboa, 
Escola do exercito,
Escola polytechiiica,
C ollcgio militar,
Policia  do  porto de Lisboa,
Museu de Lisboa,
Estações civis de fazenda,
L y ccu  de Lisboa,
Professores do districto de Lisboa, 
Estanco e fabrica do tabaco, 
F abrica  da polvora,
Officiaes cm  eommissão,
Ditos om disponibilidade 
Hospital da marinha,
Observatório,

eretos do 22  d c  dezembro do Í 8i)2 , c  20  de outu­
bro ultimo: hei por bem  approvar o regulamento, 
que d ’este decreto faz parte, e baixa  assignado pelo 
ministro e secretario d ’estado dos negocios da m ari­
nha e ultramar. O mesmo ministro e secretario d ’os- 
tado assini o tenha entendido e faça executar. P aço, 
em 9 de fevereiro de 1 8 0 0 .= R E I .= A < ? r ú m o  il/uu- 
ricio Guilherme F crreri.

Regulamento para o serviço de saude naval
S E C gÃ O  I

Do conselho de saude naval e do ultramar 
CAVITULO I

DO 1'RESIDENTE DO CONSELHO
A rtigo 1.® A o  presidente pertence:
1 . “ D irig ir os trabalhos do conselho.
2 . ® Tom ar, no iiitervallo das sessões, as medidas 

que ju lgar urgentes; do que dará parte ao conselhoG uarda real dos archeiros. . .
F icando assim concluido o jiagamento dos venci- na mais proxiina sessão, 

mentos do mez de fevereiro ultimo, annuncia-se ou- 3.® Rubricar todos os documentos, 
trosim que no dia 2 de abril proxim o se abrirá o 4.® Assignar as nomeações para em barque, ou 
pagam ento d o?  vencim entos das classes activas e outra qualquer eommissão, em que o conselho cm- 
não activas, respectivos ao corrente mez de m arço, jircgar os seus subordinados^
segundo as ordens que ojíportunamente se publi- 5.® Exam inar as requisições de m edicamentos c

utensílios de botica, feitas pelos cirurgiões da ar-
D irecção geral da thesouraria do ministério da fa- mada; apjirova-las no todo ou em parte; e manda- 

zenda, em IG de m arço de 18GO.=./oa(7u?»i José j his promptificar.
do Nascimento Lupi. G.® E xecutar e fazer executar o presente regu­

lamento, as ordens que lhe forem transmittidas pela 
secretaria Testado dos negocios da marinha c  do 
ultramar, e as deliberações do conselho.

8 .® D iligenciar que esteja sempre com pleto o nu­
mero de facultativos pertencentes aos quadros de 
saude da armada c  do ultramar, para o que dirigiiá  
ao governo as respectivas propostas.

0.® Propor ao governo que sejam tirados do q u a ­
dro cífectivo, e ])a?sados á classe a que tiverem d i­
reito, os facultativos pertencentes á rcjiartiçao, que 
por causa de velhice, enfermidades chronicas, ou 
outro impedimento physico, nao possam desempenhai 
devidamente as obrigações dos seus empregos.

10 . ® T er um livro ein que sejam registados os 
serviços dos facultativos da a r n ic a  c do ultramar, 
e as suas qualificações scieuliíidaft, e tudo quo for 
concernente ás suas antiguidades.

1 1 . ® Confeccionar um relatorio annual do todo o 
serviço de que c  incumbido, e rcmette-lo ao minis­
tério da marinha e do ultramar.

CAPITULO IV
DAS SESSÕES DO CONSELHO

A rt. G.® O consellio terá uma sessão ordinaria por 
semana no hospital da marinha, e reunir-sc-lia ex ­
traordinariamente quando o presidente ou algum  dos 
vogacs 0 exigir.

A rt. 7.® Na ausência do presidente, servirá em 
seu logar o vogal que o conselho nomear, e no im ­
pedimento d c  algum dos vngaes, será chamado para 
0 substituir, com prévia auctorisação do governo, 
um facultativo pertencente á repartição.

A rt. 8 .® Cada um dos vogaes dará parte do que 
houver extraordinariamente oceorrido no serviço a 
Bcu cargo.

A lt . 9.® A s deliberações do conselho serão tom a­
das á pluralidade de votos: no caso dc empate o 
presidente terá voto de qualidade.

§ unico. O  vogal que discordar, no todo ou em 
parte, da deliberação da maioria, assignará venci­
do; podendo m otivar o seu voto em separado.

A rt. 10.® A  corrcsjxm dencia relativa ás delibe­
rações do conselho será assignada pelo presidente. 
A s propostas dirigidas ao governo serão assignadas 
por todos os vogacs presentes.

A rt. 11.® A s contas mensaes de receita o despeza 
c  os mappas do balanço annual serão assignados por 
todos os vogaes em serviço.

A rt. 12.® Na segunda sessão de cada mez o con­
selho dará balanço ao cofre, examinará aa contas do 
thesoureiro, c  tudo mais que tiver relação com  o 
serviço do mez findo.

A rt. 13.® O fornecimento dos objeetos, que for ne­
cessário com prar, será posto a concurso, ou ajus­
tado em sessão do conselho, segundo melhor convier.

A rt. 14.® O  conselho fará lavrar os termos de 
arrematação. N ’estes documentos, assignados pelos 
vogaes presentes, primeiro oíHcial de  contabilidade 
e arrematantes, se declarará oxpressameiito que os 
fornecedores são responsáveis poi.i b o a  qualidade dos 
objeetos arrematados, o obrigados a substitui-los por 
outros, quando não forem de boa qualidade; ficando 
ao conselho o direito de os comprar, por conta dos 
mesmos fornecedores, onde os encontrar cora as con­
dições requeridas.
. A rt. 15.® Os empregados menores do hospital se­
rão admittidos ou despedidos do serviço pelo con ­
selho, em sessão.

A rt. 10.® A  iniciativa das propostas para a ad­
missão d ’estes empregados pertence principalmentc 
ao presidente,

A rt. 17.® A s  actas das sessões serão assignadas 
na sessão immediata pelos vogaes que estiverem 
presentes. catitulo v

7. ® Exam inar c  rubricar todas as requisições an­
tes de se promptificareirí.

8 . ® Adm oestarj o suspender do cxercicio das fim c-
ções correspondentes, os empregados menores que 
não cumprirem os seus deveres.

0.® V ig iar na policia e hygicne do hospital.
10.® Assistir á entrega dos medicamentos e uten­

sílios remettidos dos navios do csfiido.

CAPITULO II
DOS VOOAE3 DO CONSELHO

Art. 2.® O  secretario tem a seu cargo:
1 . ® R edigir as actas das sessões, os mappas de 

inspccção de saude, as representações, inform ações, 
e outras correspondências, dirigidas cm  nom e do 
conselho.

2 . ® Passar as certidões que o conselho ordenar.
3 . ® Vi|úar o serviço a cargo da repartição de 

contabilidade.
4 . ® A ssignar os anmuieios que, em nom e do con-

M IM ST E U IO  DOS XEGOCIOS D A  G F E R R A
N.® 9

fciecretaria cPestado d o s  n e g o c io s  da gu erra , 
ein  i 4  de m u rço  de 1 8 6 0

ORDEM DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:
P or decreto de 5  do corrente mez:

Corpo de engenharia
Coronel, o tenente coronel, Manuel Maria da R o ­

cha.
Tenente coronel, o m ajor, A lexandre José Bote­

lho de Vasconccllos e Sá.
M ajor, 0 major graduado, José de Chelniicki.
Capitão, 0 capitão graduado, Antonio Ferreira 1 selho, houverem de ser publicados no D iá rio  de 

da R ocha Gandra. Lisl)oa.
Forte de Nossa Senhora da Graça 3.® A o  thesoureiro compete:

Tenente i'ei, 0 tenente coronel de cavallaria, com 1*° R eceber e assignar os recibos de todas as 
cxercicio  de m ajor da praça, Joaquim José Maria .quantias quo tenham de entrar no cotre, c  entrega- 
R ipado. las ao conselho.

M ajor, cora exercício de m ajor da praça, o ma- 2.® EfFectuar em sessão do conselho, e á vista 
jo r  graduado do 3 .® regimento de aríilheria, Ivo  dos documentos devidamente legalisados, todos os 
Celestino Gomes de Oliveira. pagamentos, exceptuando os das despezas miúdas,,

Commissões activas quaes receberá uma somma de que será res-
Coronel, o coronel graduado de engenharia, lente ponsavel. 

jubilado da escola polytechnica, José de Freitas 3.® D ar ao conselho conta mensal da sua geren- 
T eixeira  Spinola Castello Branco. cia.

P or determinação de Sua Magestado E l-Rei: A rt. 4.® A o  terceiro vogal compete:
Regimento dc infanteria n.* 6 L “ Fiscalisar os depositos dos instrumentos cirur-

Capellão, o capcllão do regimento de infanteria gicos e das roupas pertencentes ao hospital, e assis- 
n.® 9 , Carlos Augusto T eixeira  Pinto. tir ás inntilisaçoes que n’ellcs se fizerem.

Batalhão de caçadores n.* 6 2.® Exam inar as requisições de instrumentos e
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.® [ appositos feitas pelos cirurgiões da armada; ap-

prova-las no todo ou em parte; e manda-las prom ­
ptificar.

CAPITULO III

8 , João Rodrigues Baptista, pelo requerer.
Batalhão do caçadores n.° 8 

Capitão gi-aduado, o capitão graduado do bata­
lhão de caçadores n .° G, José Antonio Fernandes 
Braga; continuando na eommissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.* 5 
Capitao da companhia, o capitão da com pa­

nhia dc deposito, José dos Santos' Coelho.
Capitão da companhia de deposito, o capitão da 

2 .“ companhia, Joaquim Urhano Cardoso e Silva.
Regimento de infanteria n." 9 

Capellão, 0 capellão do regimento de cavallaria 
n.® 6 , Francisco José lilarinho, pelo requerer.

Regimento de infanteria n.* 16 
Alferes graduado, o alferes graduado do regi­

mento de infanteria n.* 10, Manuel de A zevedo Cou- 
tinho.

Praça de Faro
G overnador, o tenente coronel reform ado addido 

ao 2.® batalhão dc veteranos, Joaquim de Faria.
1 /  batalhão de veteranos

A ddido, 0 alferes resonnado addido ao 3.® bata­
lhão de veteranos, Joaquim José Pereira do Cas­
tro.

Havendo justificado o tenente reformado addido 
ao 1.® batalhão de veteranos, João Paes, pertencer- 
lho 0 appeliido d e = C o r r e ia = d e te r m in a  Sua Ma-

PF.VEBES DO CONSELHO
A rt. 5.® Compete ao conselho:
].® Fazer o serviço clinico nas enfermarias do 

hospital <la marinli.a.
2.® Reunir-se em junta dc inspccção dc saude.

,3.® Examinar, quando lhe seja requisitado pelo 
inspector geral do arsenal da marinha, os viveres 
destinados ao fornecimento dos navios do estado, 
assim como os cpio sc receberem de torna-viagem, 
0 assistir á inutilisação d ’estes últimos, qiiamío os 
julgar incapazes do servir.

4 . ® Inspeccionar o estado sanitario das tripula­
ções antes da saída dos navios, c  indicar as praças 
que não poderem seguir viagem .

5 . ® Observar se as enfermarias e boticas de bordo 
estão preparadas com a devida rf^ ilaridade.

G.® Propor ao governo os melhoramentos hygie- 
nicos dc que necessitarem os navios ou as equipa­
gens, e outros quaesquer relativos ao senúço.

*7.® Informar ao governo annualmentc, ou quando 
0 julgue necessário, sobre o bom ou mau serviço 
dos empregados da repartição dc saude naval c do 
ultramar.

DA8 IK8PECÇÕES DE 8ACDE

A rt. 18.® O conselho reuno no hospital um a vez 
por semana, c  extraordinariamente quando o ser­
v iço 0 exigir, para inspeccionar os indivíduos que 
se apresentarem com  ordem ou guia das auctorida- 
des de marinha, e os que das enformarias do hos­
pital lhe forem  enviados pelos facultativos.

§ unico. Inspeccionará na casa em que residirem 
os indivíduos que não poderem apresentar-se no hos­
pital da marinha.

A rt. 10.® Os mappas das inspecções (m odelo n.® 
1 ), assignados por todos os m embros da junta, se­
rão remettidos ás auctoridades conqictentes.

A rt. 20.® A  junta oíficiaráás auctoridades a quem 
com petir, para que mandem entrar no hospital os in- 
dividuos submettidos ao seu exame, quanclo sc reco­
nheça a necessidade de mais longa obsci’vação.

A rt. 21.® Os iiidividuosinspeccionados serão clas­
sificados segundo o seu estado physico, pelo seguinte 
m odo:

1 . ® A pto para o serviço.
2 . ® Incapaz d c  serviço temporariamente.
3 . ® Incapaz de serviço activo.
4 . ® Incapaz do todo o serviço.
A rt. 22.® Quando a ju r ja  arbitrar licença aos in­

divíduos inspcceionados, declarará o uso .que d ’ella 
devam fazer do seguinte m odo:

1 . ® Para sc tratar.
2 . ® Para banhos do mar.
3 . ® l ’ara uso do aguas niineraes.
4 .  ® Para-toniar ares.
5 . ® Para convalescer.
A rt. 23.® O m axiíno das licenças que a ju n ta  po­

derá arbitrar será do noventa dias.
§  unico. O m áxim o d ’estas licenças poderá ser au- 

gm entado na inspccção dos indivíduos que tenham 
de ir respirar ares pátrios, e dos que voltarem do 
ultramar; nao podendo, comtudo, este augmento* ex ­
ceder a trinta dias. ,

A rt. 24.® Para as isenções do serviço a junta sc 
regulará pela tabella n.® 2  e observações anncxas

SE C Ç Ã O  II  
Do serviço do hospital

CAPITULO I
DO DIEECTOB

A l t. 25.® O presidente do conselho do saude na­
val e do ultramar ó dircctor do hospital da marinha 
' A rt. 20.® Compete ao dircctor:

1 . ® Passar visita em uma ou mais enfermarias.
2 . ® Repartir eqnitativamente o serviço clinico por 

todos os facultativos.
3 . ® Observar superiormente o serviço dos empre 

gados menores.
4 . ® Inspeccionar a botica, c  examinar os medica 

mentos, quando o ju lgar nceessario.
5. "® Fiscalisar todas as oíficinas c  depositos.
C.® Assignar as altas, a correspondência c  o ex

pediente do hospital.

CAPITULO II 

DOS FACtLTATIVOS DE VISITA

A rt. 27.® Pertence aos facultativos:
1 . ® V isitar diariamente os doentes de manhft afé 

ás onze horas, e extraordinariamente quando o ju l­
garem  preciso.

2 . ® Reunir cm  conferencia os outros facultativos 
do hospital, quando houver necessidade.

3 . ® Receitar nas papeletas polos numeros do for­
mulário do hospital; podendo, com tudo, servir-se 
de outras jírescripções; designando, porém , em am­
bos os casos as doses i)or extenso.

4 . ® D escrever nasi>apcletas a historia c  progresso 
das doenças, e ordenar as dietas em voz alta, es­
crevendo por extenso o numero coiTcspondcntc.^ .

5 . ® F azer o receituário no livro rcspecti\’o , im- 
mediatamento tlepois da visita.

C.® M arcar no livro do receituário com  o sigiial 
X, adiante do numero da form ula, os medicamen­
tos cuja administração deva ser mais vigiada.

7 . ® Inspeccionar tudo o que disser respeito ao 
serviço das suas enfermarias, c  vigiar quo os seus 
subordinados tratem bem os doentes.

8 .  ® Rubricar os mappas das dietas.
9 . ® Requisitar ao director os objeetos necessaiàos 

para as suas enfermarias.
10 . ® Ordenar a collocação dos doentes com o ju l­

garem  mais conveniente ao seu tratamento, e ás 
com m odidades do serviço.

11 . ® Conceder ou negar licença para serem visi­
tados os doentes das suas enfermarias.

12 . ® Indicar os doentes o convalescentes que de­
vem  levaiitar-se, o passear na enfermaria, ou no 
jardim  do hospital,

13 . ® D ar as altas, m encionando nas papeletas o 
nome da doença, a sua term inação, e as observa­
ções necessárias.

14 . ® Confeccionar mensalniente um m appa cli­
nico (m odelo n.® 3) das enfermarias a seu cargo.

A rt. 28.® H avendo impedimento em algum  dos 
clínicos, ou quando elles não sejam sníficientes em 
rasão de grande aíHucncia de enfermos, o conselho 
preencherá esta falta nom eando um ou mais facul­
tativos da repartição de saude naval e do ultramar, 
dando immediatamentc parte ao governo.

CAPITULO III
DOS CIUUEGXÕES INTEUNOS DO HOSPITAL

Â rt. 29.® O hospital da marinha terá dois cirur­
giões internos, os quaes serão tirados d ’eiitrc os ci­
rurgiões dos quadros da  armada e do ultramar. Es­
tes últimos não poderão ser nomeados antes dc ob­
terem a reform a ou aposentação, ou sem que te­
nham sido considerados incapazes temporariamente 
do serviço n o  ultramar.

A rt. 30.® O  s e r v iç o  T estes  c iru rg iõ e s  será  d is­
tr ib u íd o  p o r  esca la . O q u e  estiv er  d o  d ia  n ão  p o ­
d erá  ausentar-SG sem  q u e  ten h a  s id o  com peten te- 
m cnH ^substitu ido.

A rt. 31,® Na ausência dos vogaes do conselho,
0 cirurgião interao é a primeira auctoridade do hos­
pital.

A rt. 32.® O cirurgião interno tem os seguintes 
deveres:

1 . ® Oceorrer a qualquer caso clinico que se offe- 
reça na ausência dos facultativos da visita.

2 . ® Assistir á entrada dos doentes para lhes des- 
inar enfermaria, c  prescrever cm  um a papeleta 
m odelo n:® 4 ) o tratamento que for urgente, c  a 

dieta, até á chegada do facultativo dé visita.
3 . ® D irigir os curativos nas enfermarias, c  pra­

ticar as operações do pequena cirurgia.
4 . ® A uxiliar os facultativos do visita nas gran­

des operaçõe« e nas autopsias, e preparar as peças 
lathologicas quo por elles lhes forem  incumbidas.

5 . ® Guardar os instiaimentu? e a^^positos cirúrgi­
cos, c  satisfazer as requisições Testes objeetos de­
pois de approvadas.

G.® Assistir á recepção dos viveres antes de en­
trarem na dispensa, para verificar se sao de boa 
qualidade.

7 . ® Visitar as enfermarias para observar sc os en­
ferm eiros, ajudantes o serventes cumprem os seus 
deveres.

8 .  ® Observar se os banhos são applicados na tem­
peratura, pelo m odo e ás horas prcscriptas nas pa­
peletas.

9 . ® V ig iar que sc cumpram as niedicUs de hy- 
giene e policia, prescriptas no capitulo 14.®

10. ® Ordenar a rem oção dos cadavores depois de 
verificada a morte.

11 . ® Responder ao director pelo serviço e policia 
do hospital, para o que rondaivl frequentes vezes, 
prohibindo tudo quo possa perturbar a ordem , e 
tendo cuidado cin qim sc executem as prescripções 
dos artigos 122.® e 123.®

12 . ® Adm oestar os seus suliordinados quando não 
cum prirem  os seus deveres, do quo dará parte ao 
director.

13 . ® Participar ao dircctor cm  um m appa (m o­
delo n.® 5) tudo 0 mais que oceorrer durante o seu 
serviço.

14 . ® Requisitar, por meio de vales, os m edica­
mentos do que carecer para o curativo, e apresen­
tar estas requisições ao cirurgião mais antigo para 
serem transcriptas cm um  dos livros do receituário 
das enfermarias do cirurgia.

A rt. 33.® N o impedimento do algum dos cirur­
giões internos será nom eado um dos íacultativos da 
armada, ou dos quadros do ultramar, oni conform i­
dade com  o disposto nos artigos 28,® o 29.®

CAPITULO IV

3 . ® Desempenhar o ritual com  os m uribundos c 
mortos.

4 .  ® Cuidar na conservação c  guarda da capella 
c  seus paramentos e utensílios.

5 . ® Apresentar ao director as requisições dos ob- 
jectos de que carecer para o serviço do culto.

G.® Fazer-sc substituir por um outro ccclesiastico 
(precedendo auctorisação do director) quando, por 
impedimento temporário, não possa servir.

DO OAPELLAO
A rt. 34.® o  serviço religioso do hospital da ma­

rinha será feito por um dos capcllãcs da armada.
A rt. 35.® São deveres do capellão:
1 . ® D izer missa nos domingos c  dias santificados 

a horas compatíveis com  o serviço do hospital.
2 . ® Residir no hospital para prestar aos doentes 

os soccorros da religião, c  administrar-Ihcs os sa­
cramentos.

CAPITULO V
DO 1’RIHEIKO r . MGDNDO OFFICIAES B A8PIIIANTE 

DA CONTABILIDADE
A rt. 30.® A  cscripturação e contabilidade da  re­

partição d c  saude naval c  do ultramar esbí a cargo 
de tres em pregados: um primeiro officíal, um  se­
gundo oíRcial, e um aspirante.

A rt. 37.® O primeiro cfficial é o chefe d ’esta re­
partição; são-lhe subordinados os respectivos em­
pregados.

À rt. 38.® Compete ao prim eiro oíficjal:
1 . ® D ar parto ao dircctor de qualquer falta dos 

seus subordinados.
2 . ® Cuidar que os traliallios da  sua repartição 

comecem ás nove horas da manhã, e terminem ás 
tres da tarde.

3 . ® D irigir c  distribuir equitativaraentc a escri- 
pturação pelos tres empregados respectivos, de m odo 
que esteja sempre em dia, sendo todos responsáveis 
pela sua exactidão.

A rt. 39.® Consistem estes trabalhos priíicipalm en- 
te na cscripturação dos seguintes livros e docu­
mentos :

1 . ® L iv i ’0 do caixa ou de cofre.
2 . ® D ito dc registo dc contas mensaes d c  receita 

e despeza.
3 . ® D ito de entrada c saída dos doentes (m odelo 

n.® 0).
4 . ® D ito dos vencimentos que se descontam ás 

praças pelo seu tratamento no hospital (m odelo 
n.® 7).

5 . ® D ito de oíficios i*ccebidos.
. G.® D ito de oíficios expedidos.

7 . ® D ito de inspeeções de saude.
8 . ® D ito de receita do cirurgião interno.
9 . ® D ito de receita do primeiro pharm aceutico.
10 . ® Dito de receita do encarregado das arreca­

dações.
11 . ® D ito de termos de inutilisação.
12 . ® D ito de termos d c  arrecadação.
13 . ® D ito de termos de obitos.
14 . ® D ito dc balanço do todo o material.
15 . ® D ito de matricula e serviços dos cirurgiões 

da armada.
10.® Dito da m atricula dos empregados de saude 

do ultramar.
17 . ® D ito da m atricula c  serviços dos enfermei­

ros navaes.
18 . ® D ito da m atricula c  serviços de outros em­

pregados menores do hospital.
19 . ® D ito de fianças das lavadeiras e costureiras.
2 0 . ® D ito de juram entos c  posses.
2 1 . ® D ito d c synopses de correspondência, rece­

bida.
22 . ® D ito de synopses de correspondência expe­

dida.
Atlas (m odelo n.® 8), o m appa (m odelo n.® 9), o ex ­

pediente da repartição, e a correspondência oíficial.
A rt. 40.® O  aspirante da  contabilidade reside no 

hospital em attenção ao serviço de que é encarregado.
CAPITULO VI

DOS niABMACEUTICOS E DA BOTICA
À rt. 41.® H averá um  pharmaceutico encarregado 

da botica, dois ajudantes e dois serventes.
A rt. 42.® ^Ao pharmaceutico encarregado da boti­

ca, ou primeiro pbarm aceutico, são immediatamente 
subordinados todos os empregados da mesma repar ­
tição. O  primeiro ajudante suppre a sua falta.

A rt. 43.® A o  primeiro pharmaceutico são appli- 
caveis as disposições do § 1.® do artigo 38.®

A rt. 44.® O  prim eiro pharmaceutico cuidará que 
0 serviço a seu cargo com ece ás nove horas.

A rt. 45.® Os empregados da botica nao poderão 
retirar-so cm  quanto não concluirera o serviço or­
dinário.

A rt. 4G.° O  serviço extraordinário será feito por 
escala entre os dois ajudantes. U m  d ’elles, acom pa­
nhado de um servente, ficará na botica durante vinto 
o quatro horas; no seu impedimento entrará Testa 
escala o primeiro pharmaceutico.

A rt. 47.® O  primeiro pharmaceutico é responsá­
vel pelo bom  fornecimento, conservação c  arreca­
dação das drogas e utensílios, pelo arranjo c  aceio 
da botica, e por todo o serviço da mesma. Consiste 
principalmente este serviço na preparação do recei­
tuário do hospital, e dos compostos oífieinaes que o 
conselho mandar manipular, enaprom ptificação das 
requisições competentemente approvadas.

A rt. 48,® V igiará a quantidade e a qualidade de 
todos 08 objeetos que se comprarem para forneci­
mento da botica, ou T elia  existirem; e cuidará em 
quo sómente so empreguem os que forem  dc boa 
qualidade.

A rt. 49.® L og o  que chegqcm  á botica os livros 
do receituário, o prim eiro pharmaceutico fará o apa- 
nbaraonto das form ulas, e mandará preparar os m e­
dicamentos receitados para estarem promptos ás qua­
tro' horas da tarde.

A rt. 50.® Exam inará se os vasos o utensílios, des­
tinados aos medicamentos, se acham no estado e or­
dem  convenientes.

A rt. 51.® T erá fn a  manipulação das formulas o 
m aior cuidado para que sc observem  todos os pre­
ceitos da arte.

A rt. 52.® Cuidará que cada medicamento recei­
tado seja posto no logar e vaso respectivos, para 
evitar que se confundam c accumulem no mostra­
dor muitas preparações.

A rt. 53.® Os vasos quo contiverem os medicam en­
tos marcados no livro  de receituário com  o signal 
X  levarão cscripta a palavra energico.

A rt. 54.® Os medicamentos para uso externo irão 
cm  vasos ou vidros de cor differente Taquelles, em 
que forem os medicamentos para uso interno.

A rt. 55.® A  remessa dos medicamentos para as 
enfermarias far-se-ha ordinariamente ás tres horas 
c  meia da tarde, e extraordinariamente ás horas in ­
dicadas pelos facultativos, sempre cm  presença do 
1.® pharmaceutico, ou de algum dos seus ajudan­
tes, e á vista do receituário rcspectivo.
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A rt. 5G.® A s caixas dos medicamentos e utensí­

lios de botica, destinados aos navios do estado, se­
rão ])roinptificadas na presença dos cirurgiões, ou 
outros indivíduos a cargo de quem devam  j)assar, 
os qiiaes poderÕo verificar o peso e qualidade dos 
objectos que têoin de receber.

A rt. 57 .” O  1." pharmaceutico cuidaril que os va­
sos e utensilios destinados ás botieas dos navios te­
nham as condições necessarif# para a conservação 
e duração dos medicamentos.

A rt. 58.® íSc 08 medicamentos e utensílios per­
tencentes aos navios, depois de entregues na botica 
perante o director, ainda poderem servir, serão in­
ventariados, e ficarão a cargo do 1.® pharmaceuti­
c o ; se forem ju lgados incapazes, serão examinados 
pelo conselho e inutilisados; n’cste caso o 1.® ofíi- 
cial da contabilidade lavrará um termo, e o assi- 
gnará com  todo o conselho.

A rt. 59.® No fim de cada anno se prticederíi, pe­
rante 0 conselho, ao balanço da botica e deposito 
respectivm, inutilisando-se n ’este acto os medicamen­
tos e outros objectos que estiverem deteriorados, 
do que se lavrará um termo, que será assignado 
pelo conselho, e o 1.® oíRcial da contabilidade.

A rt. GO.® 0  conselho com juará em tempo com ­
petente, e pelo m odo disposto no artigo 13.®, as 
drogas e outros olycctos necessários á botica, sendo 
previamente exam inados no hospital; jKtdendo cora 
tudo delegar nos differentes encarregados a compra 
de objectos de menor importância, tomando-lhes con­
ta no fim de cada incz.

C A P IT U L O  V II

DO ENCARREGADO DAS ARRECAPAÇOKB E DO FIEI.

A rt. 61.® 0  encarregado das arrecadações será 
projiosto pelo conselho, que lhe exigirá as quantias 
que ju lgar convenientes.

A rt. G2.® Compete-lhe;
1 . ® Guardar em differentes arrecadações as rou­

pas dos doentes, c  as do hospital, o responder ao 
conselho por estes objectos.

2 . ® R eceber dos fornecedores os generos para as 
dietas e botica, e as rações para os empregados, 
por meio de vales passados á vista das ordens c re­
quisições diarias.

3 . ® Fazer as compras chamadas niiudas para as 
quacs receberá a quantia necossaria.

4 . ® E vitar que das arrecadações a seu cargo 
sáia algum  objecto sem requisição rubricada pelo 
director; exceptuando porém  as roupas e mais per­
tences dos doentes, que restituirá á vista do bilhete
n.® 13.

5 . ® R eceber e guardar os espolios; os de oiro ou 
prata serão depositados no cofre do hospital; as 
roupas, vendidas em leilão, c  o seu producto arre­
cadado no mesmo cofre.

A rt. G3.® 0  fiel será proposto polo encarregado 
das arrecadações, e nomeado pelo conselho.

A rt. G4.® 0  fiel coadjuvará o encarregado das 
arrecadações, ficando responsável pelos objectos quo 
lhe forem  confiados.

C A IT T U L O  V III

DO ENFERMEIRO-MÓB, do s  e n f e r m e ir o s , AJCDANTE8 E SERVENTES

A rt. G5.® A o  enferm eiro-m ór cumjn^e:
1 . ® Responder ])eIo serviço das enformarias, da 

cosinha e da porta, e pela j)olicia do hospital; são- 
lhe eonseguintemente subordinados os enfermeiros, 
ajudantes, serventes, cosinheiro e porteii'0 .

2 . ® Visitar frequentes vezes as enfermarias para 
observar se os enfermeiros, ajudantes e serventes 
cumprem os seus deveres; se os remédios e dietas 
são distribuidos a horas competentes, no devido 
grau de calor e com  ô  maior aceio.

3 . ® Assistir na cosinha á distribuição das dietas.
4 . ® Fázer a chamada dos em pregados menores 

ás seis horas da manhã, e dar parte ao cirurgião 
interno do que oceorrer.

5 . ® Distribuir o serviço dos enfermeiros c  serven­
tes; dispor o serviço da noite, e fazer a escala dos 
enfermeiros e serventes dc véla.

G.® V igiar no aceio das roupas c utensilios; que 
as camas sejam feitas ás horas determinadas, a lim­
peza com ece e finde quando o prescreve o regula­
mento, e se cumpram as medidas liygienicas e de 
policia prescriptas no capitulo 14.®

7. ® Collocar os doentes nas enfermarias indica­
das pelo cirurgião interno.

8 . ® Participar diariamente as occorrencias do sex’- 
v iço  ao cirui'gião interno, e ao director.

A rt. GG.® Os enfermeiros tem os seguintes deveres:
1. ® Estar nas enfermarias ás seis horas e meia 

da manhã, pai’a com eçarem  o serviço.
2 . ® Acom panhar os facultativos nas visitas, e res­

ponder jtela execução do que cllcs lhes ordenarem.
3 . ® F azer os curativos dirigidos pelo cirurgião 

interno.
4 . ® Administrar os remedios c  as dietas ás ho­

ras marcadas no regulamento, e extraordinaria­
mente quando lhes for ordenado pelos facultativos.

5 . ® Entregar na repartição de contabilidade, lo ­
go  depois da visita, o mappa das dietas (m odelo 
n.® 10) pai’a o dia seguinte, e as papeletas dos 
doentes que tiveram alta ou falléccram .

0 . ® Responder pelos objectos que tiverem recebido.
7 . ® V ig iar na limpeza e arranjo das enfermarias 

e suas dependencias, e cuidar que as camas dos 
doentes sejam feitas as vezes rfecessarias.

8 . ® Manter a policia e boa ordem entre os doen­
tes e os em pregados das enfermarias.

9 . ® Cum prir, na parte que lhes pertence, as dis­
posições do artigo 124.®

10. ® D ar conta ao enfermeiro-mér de todas as 
novidades que tiverem oceorrido no serviço de que 
são encarregados.

Ax’t. G7.° H averá oi'dinariamcntc dois enfermei­
ros de véla cm  cada noite, acompanhados por dois 
ou mais serventes, com eçando o serviço do prim eiro 
depois da distribuição da ceia, e terminando á meia 
noite; e o do segundo desde esta hora até ás seis 
da manhã.

A rt. 68.® A o  enfermeiro que estiver de véla 
cumpre:

1 . ® Rondar frequentemento as enfermarias, v i­
giando se os sei*vcntcs dc véla estão accoi-dados, e 
acodem  com  prom ptidão e caiâdade aos doentes.

2 . ® E xecutar as presciápçÕes que deve por em 
pratica durante a noite, para o que recebci’á de to­
dos os onfeniiciros a nota competente.

3 . ® D ar parte por escripto ao enfenneii‘0-m ér do 
que oceorrer durante o serviço.

4 . ® Foimecer do deposito da sua enfonnaria a 
roupa destinada a algum doente, que entrar du­
rante a noite, e recebc-la depois do enfermeiro l es- 
pcctivo.

A rt. G9.° O  serviço, durante o jantar dos enfer­
meiros e serventes, peidence aos (juc estiveram de 
véla, os quacs, a seu turno, serão rendidos pelos 
primcii*os.

A rt. 70.® Os ajudantes coadjuvarão os enfermei­
ros no serviço de que estes s?io incumbidos.

A rt. 71.® Os serventes são obrigados a respon­
der á chamada feita pelo cnfenneiro-raór, a tázer 
a limpeza das enfermarias o dos doentes, e qual- 
quor*outro serviço do hospital, que lhes for orde­
nado.

A rt. 72.® Os enfermcii'os, ajudantes e serventes 
estarão no hospital ás seis horas da manhã, para 
responder á chamada do enferm eiro-m ór, e não po­
derão sair sein licença do cirurgião intexmo.

C A 1*IT U L 0  IX

DO COStNHKIRO

A rt. 73.® 0  cosinheiro receberá da dispensa os

generos necessários para apronqitar as dietas do 
que constar b mappa diário (m odelo n.®l 1), c  respon­
derá pelií boa preparação dos alimentos, e exacti- 
dão das quantidades determinadas natabclla  n.® 15.

A rt. 74.® Teril as dietas promptas jvara se dis- 
tribuirem ás horas marcadas no artigo 124.®

A rt. 75.® Não prejxarhjá coiijunctamente o ja n ­
tar 0 a ceia.

A rt. 7G.® Tei’á utensilios privativos paia a pre­
paração das dietas dos ofRciaes.

A rt. 77.® Na cosinha não haverá utensilios de 
cobre.

C A P IT U L O  X

A rt. 109.® O  doentes, que se tornarem incommo- 
dos aos seus visinlios, sei’âo transferidos para quar 
tos afastados das enfennarias.

A rt. 110.® Para uso dos doentes de moléstias con­
tagiosas haverá roupas e utensilios com um signal 
que os distinga.

A rt. 112.® (.'ada enfei*maria terá para usp dos 
doentes um lavatorio e duas toalhas.

A rt. 112.® Os doentes, que não poderem levan­
tar-se, terão retretes inodoros junto ás camas.

Art. 113.® O  ar das enfennarias'será purificado 
duas vezes cm  cada dia por meio de ventilação, e 
extraoi*dinariamente com fum igações, aspersões, e 
por quaesquer outros meios que os facultativos in­
dicarem.

A rt. 114.® A s enfermarias serão varridas duas

DO IIARBEIBO

A rt. 78.® São deveres do barbeiro:
1. ® Estar no hospital ás nove horas da manhã.
2 . ® F azer a barba c cortar o cabello aos doen- I vezes por dia^e lavadas uma vez por semana, pro- 

tes, quando lhe for ordenado pelo enfermeii'0-mór. hibindo-se a lavagem  chamada de baldeação.
3 . ® Rapar os cabellos em qualquer jiarte do cor- j Aid. llo .®  Os escarradores, urinoes e retretes se­

rão lavados duas vezes por dia.po cm  que houver de se praticar opei*ação cirúr­
gica.

C A P IT U L O  X I

DO rORTEIBO '

A rt. 79.® E  da sua obrigação abrir a porta do 
hospital ás cinco hoi’as e meia da manhã, e fecha-la

A rt. IIG.® A s latrinas serão arejadas por syste- 
ma de ventilação conveniente, lavadas e desinfe­
ctadas duas vezes por dia, e terão as portas cons- 
tantemente fechadas.

A rt. 117.® O  hospital será varrido uma vez por 
ás nove da noite, no verão; e ás oito horas, no in- 1 dia, c  lavado uma vez por semana; comtudo nas 
--------  ' enfermarias se proéederá com o detennina o artigov e m o .

A rt. 80.® Só podení abrir a porta antes da hora 114.® 
maiTada no artigo antecedente: 1.®, a algum en- Art. 118.® T od o o hospital será caiado duas ve- 
fermo que, por m otivo urgente, tenha de entrar no zes pelo menos cm  cada anno. 
hospital; e 2.®, aos facultativos de visita. | A rt. 119.® Não se demorarão aguas sujas era

A rt

do hospital uma relação que servirá de guia, desi­
gnando os nomes, emjiregos e moléstias dos doen­
tes que tem de acompanhax', e receberá também 
pelo cofre do hospital a quantia necessária para as 
dospezas do transpoi-te.

A lt . 138.® Um enfermeiro c  um servente acom ­
panharão 08 doentes. O conselho abonará a cada 
um d clles , alem dos seus vencimentos, uma grati­
ficação igual ao soldo de um inez.

Art. 139.® O conselho avisará com antccedcncia 
0 director do hospital das Caídas da Rainha do nu­
mero c  das graduações dos doentes que tenham de 
ir fazer uso das aguas thermaes, e lhe indicará o 
dia cm  que sairão de Lisboa os que compõem a 
conducta, bem com o officiará ás auctoridades ad­
ministrativas dc V illa  Franca, para auxiliarem o 
encarregado da conducta.

A rt. 140.® A s despezas feitas com estas condu- 
ctas serão abonadas pelo cofre do hospital. O em­
pregado, que acompanhar os doentes, receberá do 
conselho a quantia que se ju lgar necessaria, de que 
dará contas logo que concluir essa cofniiiissão de 
serviço.

C A P IT U L O  X V III

DA CONTABILIDADE DO COFRE

A id. 141.® Terá o hospital um cofre destinado a 
receber o dinheiro para as despezas a cargo do 
conselho.

A rt. 142.® Este cofre será fechado com  quatro 
chaves, que serão guai'dadas pelo pi^esidente e vo- 
gaes do conselho.

rt. 81.® V igiará qiie só entrem no hospital os I parte alghma do edifício. I A rt. 143.® Quantia alguma entrará ou sairá do
empregados, os doentes com  baixa, e as pessoas de- A rt. 120.® Não havendo inconveniente, os doen- cofre, sem ser contada polos i*espcctivos clavicula- 
vidainentc auctorisadas, c  não deixará sair os doen- tes serão obrigados a lavarem-se no dia em que en- rios, e lançada a sua importância nas actas das ses- 
tes, que não forem munidos das respeetivas altas, trarem no hospital; a lavarem  a cara e as mãos to- soes, em um livro chamado do cofre, no qual se 

A rt. 82.® Evit.ará a saída de qualquer objecto dos os dias; a terem o cabello cortado e a barba declarará também d ’onde se recebeu, e em que se 
pertencente ao hosjiital, ou aos doentes, uma vez feita. despendeu.
quo não seja permittida pelo director; podendo pro- A rt. 121.® O  valor dos objectos, voluntariamente A rt. 144.® T odos os ])apm entos, cxcepto os de 
ceder a qualquer averiguação quo ju lgar conve- 1 deteriorados pelos doentes, lhes sera descontado no despezas miúdas, serão feitos em sessão do conse- 
jjiente. vencimento pelo preço que custaram ao hospital, lho, e depois de concluidos se dará balanço ao co-

A rt. 83.® Não deixará entrar alimentos ou be- para o que o director officiará á auctoridade com - fre, e se verificará se o saldo existente combina 
bidas, excepto para consummo do hosjátal. petente. com o do livx’o do cofre: sem este exame nãO po-

Art. 84.® Avisará cem um toque de sino o ei- Art. 122.® Os doentes que commctterem outras dorá fcchar-se a sessão, 
rurgião interno jxara .assistir á entrada dos doentes, faltas poderão ser transferidos para a enfermaria, A rt. 145.® Se durante o balanço annual se re 
c  pelo mesmo modo indicai'á aos enfermeiros as ho- prisão, ou para quartos destinados para esse fim, 1 conhecer que o cofre tem quebras^^será abonado aos 
ras da distribuição dos remedios e das dietas. porém sendo as faltas de maior gravidade o dire-1 clavicularios, para os indemnisar, até  ̂  ̂ por cento

A i’t. 85.® Será substituido, quando tenha de au- ctor as levará ao conhecimento da auctoridade com- de todas as quantias entradas durante o anno, pe-
sentar-se, por um sei’ventc competentemente no- petente.
meado. A rt. 123.® É  prohibido aos doentes:

(.'A iT T U L O  X l l  1 Usar de roupas que não sejam do hospital.
LICENÇAS, GRATIFICAÇÕES E CASTIGOS I D ’esta dcteiTuinação podem ser exceptuados os doen-

A rt. 80.® Os enfermeiros, ajudantes e serventes tes que não forem tratados nas enfermarias.
terão licença para estar fóra do hospital vinte e 
quatro horas seguidas, duas vezes por inez.

Estas licenças sei’ão reguladas por uma escala 
feita pelo director.

A rt. 87.® U conselho poderá distribuir annual- 
mente uma gratificação, até á quantia dc 12f5ÍOOO
réis, a mn dos empregados menoi‘Cs, que pelo seu

2. ® T er armas.
3 . ® Deitarem-se calçados em cim a da cama.
4 . ® Manchar o pavimento ou as paredes.
5 . ® Ti’Ocar, vender, ou dar as dietas.
G.® E xercer officios dentro do hospital.
7 . ® Vender tabaco.
8 . ® Jocar.

las qiiaes são responsáveis.

C A P IT U L O  X IX

CONTABILIDADE DAS ROUPAS DOS DOENTES

A rt. 14G.® Os doentes entrados no hospital en­
tregarão as i'oupas e objectos que trouxerem, e re­
ceberão mn bilhete (m odelo n.® 13) assignado pelo 
encarregado da arrecadação, em que declarará quacs 
são os objectos depositados. O  bilhete será regista­
do ein livro pi;oprio.

A rt. 147.® Os indivíduos que tiverem alta rece­
berão os objectos relacionados no bilhete n.® 13,

tando-os, suspendendo-os e despedindo-os.

C A P IT U L O  X X

CONTABILIDADE DOS VIVERES

ros e serventes de véla.
C A P IT U L O  X V

o m odelo n.® 20.
A rt. 154.® P or m eio de todos estes documentos, 

da relação das despezas miúdas feitas pelo encar­
regado das ai’i ecadações e dos assentos do livro cai­
xa , se form ará a conta da receita c  despeza (mo-

11.® Fallar alto e praticar qualquer acto que ro entregará na repartição da contabilidade o bi- 
possa perturbar o socego e a ordem do hospital. lhete do que trata o artigo antecedente.

CAPITULO XIII I 124.® O  serviço das enfermarias será feito
ADMISSÃO E SAÍDA DOS DOENTES ús seguintcs lioras:

A rt. 88.® Serão adinittidos no hospital, para se Á s sete lioras da manhã— prim eira distribuição _
tratarem, todos os empregados do estado, dependen- do remedios; curativo. A rt. 149.® A s papeletas dos doentes, as requisi­
tes do ministério da marinha e ultramar, e os iiidi- Fazem -se as camas. Os serventes limpam os es- ções devidam ente approvadas, e os niajipas n .°10 , 
viduos que compõem as tripulações dos navios de carradores e as caixas de retrete. assignados pelos eniermeiros e rubricados pelos fa-
guerra, os veteranos da marinha, os operários do Os enfermeiros ventilam as enfermarias, jiurifi- cultativos, são os documentos fundamentaes da con- 
arsenal, os empregados do hospital e da cordoaria cam o ar das latrinas, e dão agua aos doentes para tabilidade de viveres, 
nacional, e os presos das galés e outras prisÕes ma- se lavarem. A rt. 150.® D estes documentos se extrairá um

Os serventes vão buscar o alm oço. mappa n.® 17, no qual se mencionarão também as
Á s oito horas— alm oço. rações dos em])regados, constituindo este mappa
Varrem -se as enfermarias. uma das requisições diarias, e d e l le  se formará uni
Á s nove horas —  com eça a visita, que deve estar outro mensal (n.® 18) incluindo os generos, condi- 

terminada ás onze. mentos e comlmstiveis que o encarregado das arre-
A s onze horas— segunda distribuição de reme- cadnçoes despender para a botica, cosinha, ou ou- 

dios. Os serventes levam os vasos e vidros que de- tro qualquer efíeito, servindo também de documen- 
vem  estar na botica ás onze horas e meia. to ao resumo g;cral da despeza dos viveres.

Os serventes vão buscar o jantar. A rt. 151.® A  vista do mappa n.® 17, e das re-
A o  meio d ia__ jantar. quisições diarias rubricadas pelo director, se fará
Varrem -se as enfermarias, e vcntilain-sc depois, a ordem (n.® 19) ao encarregado das arrecadações. 
D a  uma ás tres horas —  silencio. E.ste documento será assignado pelo 1.® official de
Á s quatro horas —  terceira distribuição de rem e- contabilidade e rubricado pelo director. 

dios e curativo. A rt. 152.® O encarregado das arrecadaçÕ
Á s cinco horas —  ceia. quisitará diariamente aos fornecedores, por meio de
Ventilam-se as latrinas, e purifica-se o ar. vales, os generos de que carecer para cmnjirir a or-
Faz-sc segunda vez a limpeza nas enfermarias. dem n.® 19; fazendo fornecimento jiara muitos dias 
Á s seis horas —  com eça o serviço dos enfermei- tão sómente daquelles generos que for conveniente 

'  ■’ requisitar })or este m odo. '
A rt. 153.® No fim de cada niez se conferirão es­

tes vales com  o resumo das ordens feitas segundo
DA8 DIETAS-DOS DOENTES E DAS RAÇÕES D03 EMPRF.GAD08

A rt. 125.® A s dietas são as que vão consignadas 
na tabella n.° 15.

A rt. 126.® Os facultativos são obrigados a cin­
gir-se á tabella n.® 15, c  ás disposições annexas. . - . ,

A rt. 127.® A s dietas serão abonadas em cada delo n.® 21) que depois de examinada c assignada
dia para o seguinte, excepto quando for urgente pelo conselho, e registada cm livro competente, terá

_____________  abona-las para o mesmo dia, devendo reverter á o destino ordenado no capitulo 2G.®
pertencentes ao hospital, depois de terem  recebido I despensa, no todo ou em parte, se o facultativo ju l- A rt. 15o.® São responsáveis pela cxaotidáo d es- 
da arrecadação de fardamentos os objectos que ali gar que não convém  ao doente a dieta prescripta tes documentos todos os em pregados que os assi- 
tinhain depositado. na véspera. _ | gnarem

Art.® 97.® Os doentes, que tiverem alta, sairão A rt. 128.® O caldo será conduzido para as en- 
no inverno antes da ceia, e no verão depois d ’clla. fermarias em vasos grandes de folha com  esquen- I c o n t a b i l i d a d e  de m e d i ĉ a m e n t o s

A rt. 98.® Se algum doente se evadir do hospital, tadores, o pão em taboleiros de madeira, e as die- A rt. 15G.® Os documentos fundamentaes desta 
o director mandará iinmediatamente a alta á aucto- tas em taboleiros de folha de ferro com  deposito contabilidade são as papeletas dos^doentes, os h* 
ridade que tiver assignado a baixa. de agua quente para conservar os alimentos na tera- vros de receituário,^ e as requisições competente-

A rt 99.® Quando fallecer algum enfermo o di- peratura conveniente. mente approvadas. A  vista do livro de receituário
rector avisará logo a auctoridade competente; se o A rt. 129.® Será abonada pelo hospital uma ra- o prim eiro pliarmaceutico -escriptura diariamente 
fallecido for official participará tambem ao chefe do ção diaria a todos os em pregados de que trata a um niapjia (m odelo n.® 22). .
estado maior da marinha a hora em que se effec- tabella 11 do decreto de 20 de outubro de 1859. A rt. 157.® O 1.® pharniaceubco fornia amnial-
tuará o saimento, a que mandará proceder tendo §  unico. A  ração que na mesma tabella está in- mente um mappa das coinposiçoes phaiinaceuticas
em vista a cathegoria do finado, abonando as des- dicada para os pharmaccnticos será abonada ao que que prapnrou (m odelo n.® 23), e outro de medicainen- 
nezas pelo cofre do hospital; se o fallecido for ex - ficar de serviço no hospital. tps c  mais generos que se despenderam na prompti-
tranho á marinha, e não deixar meios pecuniários A rt. 130.® A  ração dos empregados com põe-se, tícação do receituário, na form açao dos compostos, 
para aquella desiieza, o director os requisitará á nos dias de gordo, dc um arratel de pão, um arra- e na manijmlaçao da botica (m odelo n.® 24). 
auctoridade que assignou a respectiva baixa. tcl de carne de vacea, quatro onças de arroz, e um A rt. 108.® 01 .®  phaniiaccutico dará niensalinen-

A rt. 100.® Os doentes que tiverem alta, sendo quartíllio de vinho; e nos dias de m agro, da mes- te uma relação de todos os objectos, que entrarem
praças de pret, serão acompanhados até á estação ma quantidade de pão e vinho, um arratel de peixe durante o niez para uso da botica, incluindo as

salgado, quatro onças de arroz, ou um selamin de plantas do jardim  do hosjntal, e as que mandar co-
legum e, e uma onça de azeite. A  ração pode ser lher no cam po, que, de])ois de seceas, serão jicsa-
snbstitirida pelo seu equivalente cm .dinheiro. das, e o seu producto lhe será lançado em receita

Art. 131.® A s rações serão distribuídas aos em- no livro competente.
;egados logo depois da chamada feita pelo enfer- A rt. 159.® No fim de cada anno a rejiartição de

contabilidade organisará dois map|)as (modelos n. 
CAUITULO XVI 25 e 25 A ), mencionando no primeiro a quantidade

VISITA A08 DOENTES dos mcdicaincntos existentes no principio do anno
A rt. 132.® As visitas aos doentes serão concedi- os que entrarem no seu decurso, os que se consuin 

das sómente pelos facultativos, duas vezes na se- miram , e finalniente os que existirem; c  no segundo 
mana, cm ca U  apropriada, em dia e hora marca- se mencionarão i.elo mesmo m odo os utensilios (ha 
da director, e extraordinariamente quando os botica. Estes mappas, escriptiirados em livro pro- 
facultativos. 0 permittirem. serão assignados pelo conselho, depois de os

A rt. 133.® Só em caso de m olcstia, que impos- conferir com  o balanço m encionado no artigo OJ. 
sibilite os doentes dc saírem da enfermaria, pode- A rt. ICO.® Os documentos dc que tratam (is ar* 
rão n’ella scr visitados. tigos 156.®, 157.® c 158.® scrao assignacos pe o

A rt. 134.® Durante a visita, um enfermeiro vigia-1 pharmaceutico. 
rá que os doentes não recebam alimentos ou bebidas.

CAPITULO XVII

ritimas.
A rt. 89.® Os indivíduos estranhos á repartição 

de marinha e ultramar não poderão ser recebidos 
no hospital, salvo em casos urgcntissiinos, sem or­
dem superior, precedendo convenção sobre o sub­
sidio que deverão pagar.

A rt. 90.® Todos os indivíduos de que tratam os 
artigos antecedentes trarão uma baixa (m odelo n.° 
12) assignada peld comraandante do navio ou cor­
po, ou chefe de repartição a que pertençam, c  pelo 
cirurgião c  escrivão; mas em casos extraordinários 
poderão ser admittidos scra baixa, a qual será im- 
mediatameiite solicitada.

A rt. 91.® U hospital é unicamente destinado para 
tratamento de doentC’  curáveis, por tanto os que 
não estiverem n ’estas circumstancias sómente serão 
admittidos para receberem os soccorros t(‘̂ > ora - 
rios de que necessitarem. "

A rt. 92.® A  entrada dos doentes no hospital será, 
hos casos ordinários, depois das quatro horas da tarde.

A rt. 93.® Os doentes serão recebidos no hospital 
pelo cirurgião interno.

Art. 94.® Oá doentes entrados serão iiiimediata- 
mente lavados, não havendo inconveniente, e as suas 
roupas substituídas por outras do hospital.

Á rt. 95.® A s altas serão dadas na vespera da 
saída pelo facultativo conqieteiite.

A rt. 9G.® Os doentes que tiverem alta entrega­
rão ao enferm eiro respcctivo as roupas de seu uso,

m eio de uma requisição esjiecial, fbita pelo en ^ r- 
meiro c  rubricada pelo facultativo respcctivo, e.pelo 
director do hospital. 0  encarregado das requisições 
guardará esta requisição com  o documento de des­
peza do objecto consumido ou extraviado.

A rt. 163.® D e igual m odo serão carregados ao 
capellão os objectos da capella; ao cosinheiro os 
utensilios de cosinha; e aos difierentes empregados 
que i*esidera no hosjiital os objectos que lhes forem 
confiados para^seu uso.

A rt. 1G4.® Á  vista dos documentos de receita e 
despeza se fará no Hm de cada anno o mappa do 
balanço (m odelo n.® 2G), que, depois de assignado 
pelo conselho, e registado cm livro proprio, se lhe 
dará o destino determinado no capitulo 20.®

A rt. 105.® A  iiispccção do deposito de roujias e 
utensilios pertence a um dos vogaes do conselho.

C A P IT U L O  X X III

CONTABILIDADE DOS IN8THCMENTOB E APP08IT08 CIRÚRGICOS

A rt. IGG.® Estes objectos estarão a  cargo do ci­
rurgião interno mais antigo, o qual dará conta da 
despeza da sua repartição, com o os precedentes em­
pregados, por meio de mappas mensaes e annuaes 
(m odelos n.®* 27 e 28).

A rt. 1G7.® A  inspecção d ’estc deposito está a car­
go  de um doB vogaes do conselho.

C A P IT U L O  X X IV

CONTABILIDADE RELATIVA AOS DIFFERENTES ENCARREGADOS 
DE FAZENDA

A rt. 1G8.® í8ão tres estes encarregados: o cirur­
gião interino, o 1.® pharmaceutico, e o encarregado 
das arrecadações.

A rt. 1G8.® Para cada um Testes (unpregados ha­
verá um livro de receita, onde sc m encionarão os 
objectos a seu cargo, que existirem nos respectivos 
depositOB, e os que diariamente se forem recebendo.

A rt. 170.® Servirão de documentos de descarga 
ao cirurgião interno e 1.® pharmaceutico, os map- 
jias mencionados nos artigos 1G6.® do  capitulo 23.® 
e artigo 157.® do capitulo 21.®, e os termos de in- 
utilisação feitos ein cada uma das respeetivas ar­
recadações; c  ao encarregado das arrecadações ser­
virá para o mesmo fim o resumo das ordens men­
cionadas nos artigos 152.® e 153.® do cájátulo 20.®, 
e 06 termos de inutilisação, os pedidos de despeza, 
e os objectos que passarem a cargo d c  outros empre­
gados.
® C A P IT U L O  X X V

CONTABILIDADE RELATIVA AOS INDIVÍDUOS ESTRANHOS 
Á REPARTIÇÃO DE MARINHA QUE FOREM TRATADOS KO HOSPITAL

A rt. 171.® Por cada mn d ’estes indivíduos pa­
gará a repartição competente a quantia diaria que 
for arbitrada pelo conselho, precedendo auctorisa- 
ção do governo.

A rt. 172.® Relações (m odelo n.® 29), assignadas 
pelo director e 1.® official da contabilidade, remet- 
tidas ás respeetivas coriioraçÕcs ou repartições, no 
fim de cada mez ou quinzena, c  depois de ali con­
feridas, servirão de documento para o conselho ha­
ver da estação competente ns quantias liquidadas.

C A P IT U L O  X X V I

F18CAL18AÇÃO DA CONTABILIDADE

A lt . 173.® o  conselho remetterá em cada incz ao 
ministério da marinha e do ultramar a conta da re­
ceita e despeza do mez antecedente (n.® 21), acom ­
panhada dos documentos necessários; uma n otado 
fornecimento e recebim ento de boticas dos navios 
do estado e-das províncias ultramarinas; e um.a re­
lação nominal dos doentes tratados durante o mez, 
cxtraliida do livro do registo do mappa n.® 7, assi­
gnada pelo director, e pelo 1.® official da contabili­
dade. Esta relação servirá dc docum ento legal da 
receita que o hospital percebe pelo tratamento das 
praças estranhas á repartição da m arinha; e no 
fim de cada anno remetterá o balanço geral (io hos-

C A P IT U L O  x x v i i

a que pertencerem.

C A P IT U L O  X IV

HYGIENE E POLICIA DO HOSPITAL

A rt. 101.® H averá enfermarias de medicina e de 
cirurgia. A s doenças contagiosas serão tratadas em 
enfennarias especiaes.

A rt. 102.® Para cada doente haverá na enferma­
ria 0 numero de objectos copsignados na tabella
n.^ 14.

A rt. 103.® H averá nas enfermarias vasos jiro- 
prios para os remedios tendo o numero da enferma­
ria e dos medicamentos em referencia ao form ulá­
rio do hospital.

A rt. 104.® A s papeletas estarão cm  molduras, 
suspensas junto á cabeceira dos doentes; porém á 
hora da visita serão collocadas sobre as camas.

A rt. 105.® O director terá o maior cuidado em 
quo nas enfennarias não haja accum ulação de doen­
tes, que altere as condições hygieiiicas do hospitah

Á rt. lOG.® A s camas das enfennarias terão um 
enxergão, um colxão, um travesseiro, uma alm o­
fada, dois lençoes, duas fronhas, uma coberta, e ura 
cobertor no verão, e dois no inverno.

A rt. 107.® Á  roupa branca das camas será m u­
dada duas vezes no mez, e a dos doentes todos os 
oito dias; os guardanapos uma vez na semana; e 
as toalhas todos os dias. Extraordinariamente po­
dem fazer-se estas mudanças coni mais fiequencia, 
se 08 facultativos as ordenarem.

Art. 108.® A s camas dos doentes agonisantes se­
rão cercadas com  biom bos,

pr
meiro de véla.

C A P IT U L O  X X II

CONTABILIDADE DE ROUPAS, UTF.K8ILIOB, PARAMENTOS, ETC.

A rt. 161.® E m  cada enfermaria haverá a cargo 
DAS CONDUCTA8 I jJq enfcm ieiro as roupas e utensilios corresponden-

A rt. 135.® O director do hospital avisará as au- tes ao numero de doentes que clla conter, sen- 
ctoridades competentes para mandarem apresentar do estes objectos relacionados ein livro proprio com 
á iunta de saudo aquelles doentes que houverem especificação da sua qualidade. Estas relações serão

assignadas pelos enfermeiros, e os livros (jue as con­
tiverem estarão em poder do encarregado das ar-

junta de saudo aquelles doentes que 
do ir ás Caídas, c  depois d ’csta inspecção serão no- 
vaniente avisadas as mesmas auctoridades para os 
mandarem entrar no hospital, na vespera da saída 
da conducta.

A rt. 136.® Estes doentes serão acompanhados até 
ao seu regresso a Lisboa por um em pregado da re­
partição de saude da armada.

A lt . 137.® Este em pregado recebera do director

recadações.
A rt. 1G2.® Quando algum dos referidos objectos 

soffrcr descaminho ou inutilisação, que Icgitima- 
nicntc se com prove não ser devida a falta de cui­
dado do enfermeiro, será pronijitamente substituido 
por outro, o qual deverá sair da arrecadação por

DA GUARDA DO HOSPITAL

A rt. 174.® A  guarda do hospital será composta 
de um  official inferior, e dos soldados (jue o ser­
v iço  exigir.

A rt. 175.® O numero de sentinellas, os deveres 
de cada uma, e os da guarda cm geral, serão de­
signados por meio de instrucções, que estarão affi- 
xadas na casa da guarda o  postos respectivos.

SE C ÇÃ O  I II
Do serviço de saude a bordo dos navios do estado 

C A P IT U L O  I

DO SERVIÇO DOS CIRURGIÕES DA ARMADA

A rt. 176.® Os cirurgiões de divisão, assim como 
os de l . “ e 2.*̂  classe da armada, embarcarão nos 
navios do estado, e servirão no hospital da mari­
nha, no arsenal, e outros estabelecimentos depen­
dentes do ministério da marinha e do ultramar, 
quando assim se ju lga r conveniente, e o governo o 
ordenar.

A rt. 177.® Sempre que sc reunir uma divisão ou 
estação naval, em barcará n ella  um cirurgião de di­
visão ou dc l . “ classe, com o cirurgião em chefe.

A rt. 178.® 0  cirurgião, que assim embarcar, re­
ceberá do conselho de saude naval e do  ultramar 
as ordens relativas ao seu serviço, c  a bordo as re­
ceberá do chefe. «

A rt. 179.® O cirurgião cm  chefe apresentará á 
a])provação do  conimandante as ordens e instruc­
ções que ju lgar conveniente dirigir aos seus subor­
dinados para manter a regularidade e bom  des- 
emjienho no serviço medico a bordo; e conservar a 
saude das equipagens e a salubridade dos navios. 
Estas ordens serão dadas em nome do chefe.

A rt. 180." Observará o serviço dos officiaes de 
saude empregados cm todos os navios da divisão 
ou estação, c  conimunicará o resultado (Vessas ob­
servações ao chefe e ao conselho de saude naval, 
logo que tiver ojiportunidade: m encionando tam­
bem 0 ju ízo  que fizer do zelo c  capacidade dos ci­
rurgiões seus subordinados.

A rt. 181.® O cirurgião em chefe jirojiorá ao coni- 
maiidante que os cirurgiões directores do serviço 
clinico a bordo dos navios da divisão ou estação o 
informem frcqiicntcmentc do estado sanitario das 
em barcações; do estado c tratamento dos doentes; 
das medidas tomadas para conservar a saude das 
equipaiicns, e a salubridade da d iv isão; do estado 
dos uicdicameiitos, appositos, dietas e mais objectos 
embarcados para uso dos doentes; e de todas as 
novidades que oceorrerera no serviço a seu cargo.

A rt. 182.® Terá cuidado que não sejam manda­
dos para os liospitao.s estrangeiros os doentes que 
poderem ser tratados a bordo sem prejuízo para el- 
les ou para as trijiulaçõos.

Art. 183.® Sc fór necessário organisar um hos­
pital a  bordo de íilgum dos navios, fará parte da 
commissão (jue organisar esse serviço.

A rt. 184.® Durante o combate o cirurgião em 
chefe estará na enfermaria do navio a que perten­
cer, e depois do com bate visitará os navios, obser­
vando os feridos, e dando depois ao comniandante 
um rclatorio em que mencione os seus nomes, gra­
duações ou empregos, e seu estado de gravidade.

A rt. 185.® Remetterá no fim de cada anno ao 
conselho uma estatística m edico-cirurgica, c  no fim 
da viagem um rclatorio circumstanciado com  as 
observações e informações de que tratam os artigos 
antecedentes. Indicará tambem os melhoramentos 
que se possam eftectuar no serviço a bordo.

A rt. 186.® Nos navios do estado embarcarão os 
cirurgiões (pie pertencerem a sua lotaçao.

A rt. 187.® A s ordena para embarque passadas 
pelo conselho a qualquer cirurgião da armada se-
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rSo por esto apresentadas ao chefe do estado fnaior 1 seguindo-sc sempre a ordem inversa da tJibella do 
da marinha, e depois ag commandanto do navio, serviço.
A s ordens para outro servido seríto apresentadas A Avt. 217.® Em  igualdade de circumstaneias o
3 .“ direcçâo do ministério da marinha e do ultra- serviço pertencerá ao niais m oderno.

A rt. 218.® A s conimissõcs de serviço, de qnal- 
A rt. 188.® O cirurgião mais graduado,®  cm  igual- quer natureza que sejam, nao duraríSo, sendo pos- 

dade d c  circumstancias o mais antigo, será o pri- sivcl, mais de tres anuos.
meiro cirurgião, e terá a seu cargo os instrumentos A rt. 219.® O  .conselho tomará em temjio op])or- 
cirurgicos. O menos graduado ou o mais m oderno tuno â s convcnientc.s disposições para que se cum- 
será 0 encarregado da botica e da preparaçao dos | prani os artigos antecedentes, 
medicamentos.

A rt. 189.® H averá todos os dias visita de saude 
a uma hora determinada. Os doentes que precisa- 1 k n f k b m a k ia s  e  b o t ic a s  a  b o r p o

rem scr abonados pela enfermaria terào baixa; os A rt. 220.® A s enfermarias scráo estabelecidas a 
que poderem  continuar a com er a raçáo de bordo bordo no local mais adequado, ^ o s  navios em que 
seráo dispensados do serviço, e se apresentaráo á nao houver enfermaria será esta collocada no local 
hora da visita pura se lhes ordenar o tratamento, que for designado pelo cirurgião, ouvido o comman- 
0  prim eiro cirurgião escreverá no caderno da visita dante.
os nomes de todos os doentes, o diagnostico, os sim- A rt. 221.® O bjecto algum alheio ao serviço de 
ptomas mais notáveis c  o tratamento. saude sei'á posto na enfermaria.
 ̂ A rt. 190.® O primeiro cirurgião acompanhado A rt. 222.® K a cosinha haverá um local e fogão 

pelos U us collegas fará a visita; o segundo fará o proprio para a preparação das dietas e remédios, 
curativo 223.® A s camas dos doerrtes serão feitas cm

A rt. 191.® Depois da visita 0 primeiro cirurgião catres suspensos, e cada uma terá a conveniente 
lançará « o  livro do receituário o resumo das for- porção de roupas.
mulas prescriptas no caderno da visita, seguindo A rt. 224.® T odos os navios terão uin catre pro- 
quanto possa o formulário do hospital. prio para tratar fracturas dc. coxa.
^ A rt. 192.® A s grandes operações pertencem ao A rt. 225.® H averá a bordo a cargo do commis- 
prim eiro cirurgião; as operações de pequena cirur- savio roupas próprias para uso dos doentes, 
gia  ao segundo. A rt. 220.* I V a  cada doente que estiver coin

A rt. 193.® A s dietas serão requisitadas pelo pri- baixa á enfermaria ou dispensado do serviço, o ci­
m eiro cirurgião, c  a agua pelo segundo (modelos rurgião rcqiusitará ao ofReial imincdiato uiha cal- 
n ®* 30  e 31).  ̂ camiza, capote, barrete c  gravata. A  roupa do

* A rt. 194.® E ão se conservarão^ a bordo, sendo doente será iinmediatamente substituída pela roupa 
po8«iv*el praças imiteis por moléstias incuráveis; da enfermaria.
quando no serviço das estações houver doentes n es- A rt. 227.® A  enfermaria será conservada no 
tas circumstancias o cirurgião avisará o comman- maior aceio, erapregando-se para esse fim todos os 
dante para que os mande para Lisboa, na primeira meios que o cirurgião ju lgar necessários, 
opportunidadc. Estes doentes serão inspecciopados, A rt. 228.® E m  todos os navios em que embarcar 
sem pre que for possível, por uma junta de saude. cirurgião irá um enfermeiro nomeado pelo conse- 

A rt. 195.® O cirurgião indicará nas baixas (mo- llio. 
delo n.® 12) dos doentes que mandar para o hospi- A rt. 229.® H averá a bordo de cada navio o im - 
fal 0 nome da moléstia, o tratamento feito, as in- mero de enfermeiros proporcional á sua lotação, 
form ações que tenha colhido, e que possam concor- Jixt 230.® Os enfermeiros embarcados em navios 
rer para o seu tratamento. surtos no T ejo  estarão no hospital da marinha desde

A rt. 19G.® No porto de Lisboa, e nos portos na- as onze horas da manhã até ás tres da tarde, para 
cionacs em que houver estaçõe^ iiavacs, não serão se exercitarem no cumiirimento dos deveres a seu 
tratados os doentes a bordo, excepto seassuasdoen- cargo.
Ças forem tão ligeiras que os não impossibilitem de A rt. 231.® O cirurgião deverá requisitar ao com - 
Bcrvir. Nos outros portos quer sejam nacionaes ou mandante os serventes de que carocer, c  que for 
estrangeiros, terão baixa  ao hospital sómente aquel- possivel dispensar.
les doentes que o cirurgião ju lgar inconveniente tra- A rt. 232.® Quando por augmento considerável 
tar a bordo, do que dará parte eircumstancida ao dc doentes, ou por outra qualquer causa, o numero 
conselho no fim da viagem . dos enfermeiros ou serventes não for suíTicicnte, pe-

A rt. 197.® L ogo que cm qualquer porto sc reu- dirá ao commaiidante para serem empaegadas no 
nirem tres ou mais cirurgiões embarcados, um d ’el- serviço da enfermaria as ]>raças que ju lgar mais 
Ics estará de serviço para oceorrer a qualquer acci- idóneas, e poderem  ser dispensadas de outro ser- 
deuto que se dc nas equipagens dos navios. v iço. • "

A lt . 198.® O  cirurgião acompanhará ao hospital A rt. 233.® Os enfermeiroi^ estarão ás ordens do 
os doentes que tiver tratado a bordo para ali dar cirurgião em tudo que disser respeito ao tratamento 
conhecimento da marcha da doença de cada um dos doentes, e nao serão empregados em outro scr- 
d ’elles, e dos remedios que lhes houver.applic<ado. v iço  sem aceordo do cirurgião. .
Esta disposição não prejudica o que está ordenado A rt. 234.® Os enfermeiros terão a seu cargo ; =  
no artigo 195.®  ̂ 1 .® preparar e administrar as dietas e os inedica-

A rt. 199.® O cirurgião visitará repetidas vezes o mentos; 2.® coadjuvar o cirurgião encarregado da 
hospital onde estiverem doentes do seu navio, e da- botica na preparação d ’cstes últim os; e 3.® imal- 
rá conta ao cominandante do estado em que os en- mente, limpar a enfermaria e os doentes, no que 
contrar. serão auxiliados pelos serventes.

A rt. 200.® O cirurgião inspeccionará os indivi- A rt. 235.® A  distribuição dos remedios elTectuav- 
duos quo saírem das prisões ou de outros logares pc-ha ás sete horas da manhã, ás tres c  seto da 
suspeitos; c  proporá ao conimandante as medidas tarde; a das diétas, ás oito lioras da manhã, á uma 
que então julgar necessárias. e ás cinco horas da tarde, e extraordinariamente

A rt. 201.® Visitará, quando chegarem a bordo, quando o cirurgião o ordenar, 
as praças que recolherem com alta do hospital para A rt. 230.® Sempre que íor possivel, a entrada 
lhes arbitrar os dias de convalescença, ou a iscn- | da enfermaria será vedada a todos os indivíduos 
ção de alguns dos serviços dc bordo, se assim íbr 
conveniente. I ’  A rt. 237.® Os objcctos que tiverem servulo aos

A rt. 202.® Tom ará nota dos doentes que forem  doentes serão lavados, fum igados e arejados antes 
tratados nos hospitaes. de se guardarem. No caso de moléstia d c  natuieza

A rt. 203.® D ará todos os dias ao ofíicial im - suspeita, ju lgando conveniente o cirurgião, que es- 
mediato um mappa (m odelo n.° 32) mencionan- tes objectos sejam lançados ao mar, avisiirá o coui- 
do as praças que tiverem baixa  ou alta, e as que | mandante, e assignará depois o respectivo termo

1 .

delo n.® 34). Estes cadernos ou papeletas, eseriptu- 
rados c' rubricados ]ieIos cirurgiões, são os documen- 
;os fundamcntaes da sua coiitalriiidade.

A rt. 254.® D  estes diários clínicos extrairá o ci­
rurgião 0 abono pharmaccutico que lançará no livro 
dc receituário. 0  mesmo ])raticará com os medica- 
ineutos despendidos no curativo, c  com os (pic fo- 
cm legalm entc inutilisados.

A rt. 255.® A  requisição das dietas, depois de cs- 
cripta e rubricada pelo cirurgião, será entregue ao 
oífieial immcdiato.

A rt. 256.® D o  livro de receituário extrairá o ci- 
rui’giuo encarregado da botica a relação mensal dos 
^cncros c  incdicaincntos consumidos com  os docu- 
cs, a qual será rubricada pelo coimnandante c  © 

’  cirurgião.
A rt. 257.® Quando houver medicainentus c  ou- 

ros objectos deteriorados, íar-sc-ha um termo dc 
iiuitilisação que será assignado i)clo oílieial iiiimc- 
diat », cirurgião e escrivão.

A rt. 258.® D c todos estes documentos, ed equ acs- 
i^ucr outros que tenham relação com a contabilidade, 
o cirurgião encarregado da botica organisará um 
ina])pa geral da receita e despeza (m odelo n.® 3o).

A rt. 259.® No desarmamento do navio, o quan­
do o conselho ordenar, o cirurgião entregará no 
hospital da marinha os medicamentos, instrumen­
tos, appositos 0 utensílios, do que sc iará inventa­
rio, e se lho jiassará recibo. Este dociunoiito, os li­
vros de carga e receituário, os cadernos de visita, 
e mais documentos de despeza, serão subinettidos 
ao exam e do conselho, que, depois de a])provados, 
enviará os que forem necessários á 3.̂  ̂ d irecçâo do 
ministério da marinha, para ali sc fazer o com pe­
tente ajuste dc contas.

A rt. 260.® O  conselho não abonará á des]jcza dos 
medicamentos, e outros objectos a cargo do cirur­
gião, quando não estiver justificada pelo m odo ])rcs- 
cripto nos artigos 253.® a 259.® do presente capi­
tulo.

lácstG quartel general o fornecimento de rações de 
pão pai a a tropa estacionada no districto da refe­
rida divisão, e a s  forragens j i a r a  os cavallos dos re­
gimentos de cavallaria desde o 1.® de abril até 30 
de junho do presente aimo, observau<h'-se as dispo­
sições do artigo 44.® do reguLamento d c  18 de se­
tembro dc 1844, portaria dc 25 de maio do aimo 
proxim o passado, publicada no D iário  do Governo 
de 27 do mesmo, n.® 123, e as clausulas e declara­
ções consignadas no contrato do fornecimento aetnal-
mente cm  vigor.

Sua ex.® 0 tenente general barão da Mesquita, 
coim iiandanfc d ’esta divisão militar, cm consequên­
cia das ordens recebidas do ministério da guerra, 
manda convidar todati as jicssoas que pretenderem 
arrematar o fornecimeuto d c rações de verde no 
prcj^cnte anno, para os cavallos dos corpos de ca- 
vallei ia, existentes na mesma divisão, a com parece­
rem na secretaria deste quartel general no dia 24 
do corrente, pelas dez horas da manhã, c  apresen­
tarem por essa oceasião as suas propostas, para en­
trarem em licitação; na intclligcncia de que os ar­
rematantes ficam obrigados a todas as condições es­
tabelecidas a este resjicito no regulamento para a 
orgaiiisa^ão da fazenda militar, de 18 de setembro 
de 1844, e a principiarem o fornecimento tanto para 
os potros, com o para os cavallos velhos, nos dias 
que lhes furem designados pelos respcctívos conse­
lhos administrativos.

Quartel general cm Estrem oz, 9 de m arço de 
18(50. =  do I h m fv i , José, chefe do estado
maior da 7.® divisão militar.

COXSKLIIO DE A D M IM S IR A Ç A O  
DE IH AlllXII V

N o dia 21 do corrente, jielo meio dia, na sala 
das sessões do conselho de administração de mari­
nha, ha de o im ‘smo conselho contratar em hasta

A rt. 261.® Os cirurgiões pagarão polos seus von- -publica o fornecimento de pão e bitlaxa necessários, 
cimentus o valor dos' objectos, cuja despeza lhes não 
for abonada.

§ uiiico. N o ca í̂o de captura do navio ou dc nau­
frágio, lhes será abonado o valor dos objectos que 
faltarem por aquelles motivos. ^

Secretaria d ’estado dos ncgocios da m am iha e 
ultramar, em 9 de fevereiro dc 1860. = A d r /a n o  
M aiirivio Guilhermo F erreri.

que
ju lgar deverem  ser dispensadas do- serviço. No 
mesmo mappa dará conta do estado sanitario da 
equipagem. D epois do navio fundear nos portos, 
mencionará tambom os doentes tpie devam  ser tra­
tados em terra.

A rt. 204.® Indagará sc existe a bordo algum gér­
men de doenças contagiosas, ou epidemicas, e pro-

de inutilisação.
A rt. 238.® Durante a noite, c  mesmo do dia na 

falta dc sr.fficiente claridade, haverá na enfermaria 
uma luz, c  outra na botica, -quando o serviço o
c x ; g i r .

S E E R E T A U I V D V E A M A R A  D O S DIGNOS 
D A R E S D O  REINO

A  seguinte sessão terá logar na quarta-feira pró­
xim a, 21 do corrente nu’Z, sendo a ordem do dia os 
trabalhos que as commissÕcs apresentarem.

Secretaria da camara dos dignos jiarcs do reino, 
em 16 de m arço dc 1 8 6 0 . = ^ 10^0 Auijnstv d\i Q istro  
C onstm eio:

CO N SELH O  IX T R A M A R IN O
P or espaço d c  60  dias, contados da data da pu­

blicação do presente annimcio, recebem-se requeri­
mentos na secretaria do conselho ultramarino para 
0 provimento, por ineio de concurso, do logar de 
thesourciro e verificador da alfandega de Mossame- 
des, na província de A ngóla, com 0 ordenado de 
400íi(X)0 réis, e a porceutagem dc 55??5(X), afijia 
os rcspectivoB emolumentos, <pio são calculados cm 
50;^(X)0 réis, tudo» cm m oeda provincial. -

Ui' que pertenderem ser providos no dito em pre­
go deverão cxhibir certidão dc idade, attestoilos de 
bom  coin])ortamcnto moral, civil c  religioso, certi­
dão d c fulha corrida, dbcumeiitos com  que provem  
as suas habilitações litterarias, e os empregos que 
tiverem servido, com  certidiio d c  corrente dos de 
responsabilidade fiscal. Todos os citados docum en­
tos deverão ser originaes.

A  qualificação dos concon^entes só será feita de­
pois qiuí da mencionada ju-ovincia se receberem  as 
informações, e mais documentos relativos ao con­
curso, quo pai-a ])rovimcnto do dito em prego deve 
ali também ter tido logar cm  conformidade do de­
creto de 15 de setembro de 1850^ publicado no D ia - 
rio  do Governo n.® 223, do 20 do mesmo inez.

Secretaria do conselho ultramarim), cm  14 de 
m arco de 1860. =  João de Rohoredoj secretario.

pelo tempo que se conv-cneionar, para consummo da 
armada.

O conselho d c  administração de marinha ha de 
proc(“dcr em juaça publica, 11a sala das suas sessões, 
nus (liíus abaixo inenciumuios, á com])ra dos seguin­
tes objectos:

N o dia 23 do corrente, pelas onze horas da ma­
nhã :

786“',7 6  dcpanno azuH errete ordinário para far­
damentos.

316™,2 dcpanno de lã branco para vivos dos mes­
mos.

4 4 " ‘,2  (lo ]>aimo encarnado paia  golas.
2 9 7 '" ,! 6  <le j anno de m escla para calças.
090™,2 dc paimo dc m escla ]iara capotes.
340™ de seratiiia azul ferrete para forros dos mes­

mos.
74 ™,8 clt orleans branca para forros de casacos.
600 niantas.
N o dia 24, pelo meio dia:
400 ])arcs de butes dc diífcrentes tamanhos.
tíala das sessões do conselho de administração de 

marinha, 14 de m arço de 18UO.=:A.níom‘o Joaquim  
de Castro Gonçalves, secretario.

do
porá ao commandante as medidas necessárias, se- tas que existirem.

A rt. 239.® O cirurgião receberá do commissario 
uma vez por semana, a relação das dié-navio

A rt. 205.® Durante a viagem fará uma vez })or dos feridos; e se destinarão para 0 seu transporte 
semana uma inspecção sanitaria ás praças do seu os indivíduos que forem  precisos, e poderem ser 
navio. dispensados.
* A rt. 206.® Se nos portos carecer de medicaraen- Art. 241.® Dui^ante 0 combate os cirurgiões es­
tos, dietas e outros objectos necessários aos doentes, tarão no local destinado ao curativo dos feridos, e 
fará ao commandante a respectiva requisição. I não poderão deixa-lo sem ordem  do commandante.

A rt. 207.® As representações dos cirurgiões diri- A rt. 242.® L ogo  que algum doente estiver em 
gidas ao commandante, ou ao seu iiimiediato, serão perigo de vida, 0 cirurgião mandará dar parte ao 
sempre escriptas. Uma copia destas representações capellao.
acompanhará 0 relatorio da viagem . A rt. 243.® Quando fallecer algum  doente, 0 L

A rt. 208.® L ogo  quo se reunirem dois ou mais cirurgião prevenirá immediatamente o official de 
navios, terá as attribuiçÕes, marcadas nos artigos quarto, '6  indicará a hora em que o cadaver, de- 
179.® a 185.® d ’esté capitulo, 0 cirurgião mais gra- pois de amortalhado, deve ser lançado ao mar, ou 
duado, c  examinará as requisições de medicamen- levado a terra para se llie dar sejmltura. 
tos, appositos e utensílios, antes de as submetter á A rt. 244.® Um  official, nom eado pelo connnan- 
approvação do oonmiaiulante. dante, coadjuvará 0 cirurgião no em prego dos meios

A rt. 209.® Quando o navio fizer provisão de agua, hygienicos, que for necessário adoptar. 
o cirurgião a exam inará; e sc n’ella reconhecer qua­
lidades nocivas proporá ao commandante a appli- c a p it u l o  iv
cação dos meios que a scicncia indica para a me- c i b c b g i o e s  d e s e m i u r c a d o s

lhorar. A rt. 245.® Os cirurgiões desem barcados dos na-
A rt. 210.® No fim d c cada cominissão o cirurgião vios do estado irão todos os dias ao hospital da 

mandará ao conselho dc saude naval e do ultramar marinha coadjuvar, no serviço que lhos for desti- 
um relatorio, organisado segundo foi ordenado em nado, os facultativos de visita, c  0 cirurgião inter- 
portaria de 1 5 -de outubro de 1856, e rinuetterá no; redigindo observações dos casos clinicos mais 
tainbem o mappa do movimento dos doentes trata- importantes, o ajudando-os nas autopsias e nos cu- 
dos a bordo c nos hospitaos, os o.adc-rnos ou pape- rativos.
leta.s de visita, c  os livros de receituário. A rt. 24(5.® (J conselho porá no hospital, á dispo-

A rt. 211.® Compete ao cirurgião examinar os vi- aição dos cirurgiões da armada que regressarem de 
veres para foinecimcMto da guarnição, e assistir á viagem , os jornaes médicos c  os livros necessários 
sua inutilisação quando forem julgados incapazes do para que possam coliocar-se a par da scicncia. Es- 
consum mo. tes jornaes ou livros não sairão do hospital.

A rt. 212.® Nos navios, que tiverem mais de um ' t au t a  v
“ U A i f  X. X (J Xj V

I>A SUBORDINAÇÃO

A rt. 247.® Os cirurgiões embarcados estão ás or­
dens dos commaiidantes dos navios, no que diz res­
peito á discijáina.

A rt. 248.® Os cirurgiões desem barcados recebem 
direetamente do conselho as ordens concernentes ao 
serviço.

A rt. 249.® Os cirurgiões menos graduados serão 
A rt. 214.® O serviço dos ciriirgiões será regulado 1 suboivlinados aos que tiverem rnaior graduação, e 

por escala, não podendo d ’clle isentar-se senão por em igualdade dc graduação aos mais antigos, 
causa de moléstia verificada jiclo conselho. CAPITULO v i

A rt. 215.® A s commissões de serviço serão divi­
didas em 4  classes: da contabiudade a cargo nos circrgiuks da armada

1.* Estações de mais de dois annos em paragens A rt. 250.® Os cirurgiões regularao as suas rc- 
em que reinem moléstias endcmicas ou epidemicas. quisições pela tabella n.° 33 , acoinmodaudo-as ao 

V iagens de longo curso. | numero de pessoas que forem a bordo, c  ao tempo
3 . *̂ V iagens nos mares da Europa.
4 .  "̂ 'Commissões de serviço no T ejo  ou em Lis­

boa.
§  unico. A s estações de menos de dois annos são 

equiparadas a viagens de longo curso.
A rt. 216.® O  conselho regulará a escala de ser­

v iço  pelo numero,
das commissões em que os cirurgiões tiverem sido 1 lançados  ̂ .
empregados, de m odo tal que não jiossam novamente mentos cirúrgicos, que estarão a cargo do primeiro, 
scr nomeados para commissões idênticas, ;scin que A rt. 253.® O coiisellio fornecerá aos cirurgiões 
cilas pertençam a todos’ os cirurgiões da armada, I em barcados cadernos ou papeletas de visitas ('mo-

E D IT A E S

(J conselho de saude publica do rciiio faz saber 
que são considerados limpos os portos d c  Serra Leoa.

Lisboa, 16 de m arço do 1 8 6 0 . = 0  fisca l,./J r . 
3íarccUino Craveiro da tíih-a.

A  junta dos repartidores da contribuição predial 
do bairro do R ocio pelo anno de 1860 faz saber que 
até 30 do corrente mez de m arço receberá os esela- 
rccim cntosverbaes e ])or escripto, quo abem  do seus 
interesses, e com  o fim de se proceder á repartição 
com  acerto e justiça, qiiizercm dar os contribuintes 
do dito bairro, os qnaes pelo presente edital são con­
vidados a dar os mesmos esclarecimentos, devendo 
satisfazer ao preceito do artigo 124.® do regulamento 
de 9 d c  novem bro dc 1853 aquellas pessoas^ que 
deixaram de possuir algum predio, ou aquellas que 
os adquiriram, por qualquer titulo, desde que teve 
logar 0 encerramento das matiizes.

E  ])ara constar se publica c affixa 0 j.resente.
Lisboa, 14 de m arço d c  1 8 6 0 .= 0  administrador 

presidente. Augusto José Gonçalves JÂnia.

A D M IN IS T R A Ç Ã O  C E N T R A L  DO C O R R EIO  
D E  LISHOA

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz ]>ublico quo saírãu, a 20 do cuiTente, para a 
M adeira, 0 brigue Funchal; e a 5 de abril, para 0 
R io de Janeiro, o brigue Rouhim. -

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até aos referidos dias, e na da estação j.ostal do T er­
reiro do P aço m eia hora antes da quo ali for anuun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Adm inistração central do correio de Lisboa, 16 
de m arço delBO O . — O administrador, Jaiíz José 
FtoUlho íS e a l^ 'a .____________

CAUTAS HUTIDAS FOK FALTA DE FRANQUIA 
Para Lisboa

Duque dc Palm clla, D uque d:i Terceira —  Este­
vão Roberto V ergoliiio— E . M . C. Laini, Eaustino 
Jeronyino de Sousa Gom es— Joaquim V ictorinoFer- 
iiandcs, José Joaquim Garcia, José Luiz Ferreira 
— Manuel Vidal.

Adm inistração central do correio de L isboa, cm 
16 de m arco de 1860.

Lrtni

CãMAUA dos SEMiOUES DEPUTADOS
SlíSSAO DE 16 DE MARÇO

rnKSIDENCIA DO EX.M o SR. «A R IIIO M IM E II OOS MARTVUES

Sendo um quarto depois do meio dia verifica-se, 
pela chamada, estarem presentes 61 srs. dejiutados. 

O  sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Aeta approvada.
Mandam-se lançar na aeta as seguintes declara­

ções:

facultativo de guarnição, o serviço m arcado nos ar­
tigos 199.®, 2tX).®, 201.®, 202.® e 203.® será feito 
sómente pelo 1 .® cirurgião.

A rt. 213.® Todos os ciimrgiões terão a borde um 
exem plar do presente regulamento.

CAFITULO II
ESCADA n o SERVIÇO PARA 08 CIRI RGlÕl-3 DE DIVISÃo, DE 1.»

E 2.*CLAB8E8 DA ARMADA

tiara que fizerem o fornecimento.
A rt. 251.® A s requisições, depois de feitas e 

assignadas jielo 1 .® cirurgião e rubricadas^pelo com - 
mandante, serão submettidas á appfovação do con-^
selho. , . . ^

^Vrt. 252.® Os objectos destas requisições serão
qualidade, e tempo de duração entregues ao cirurgião encarregado da botica, e 

que os cirurgiões tiverem sido lançados em livro p rop rio ; cxceptuaiido os instru-

S A N T A  C A S A  D A  M ISE R IC Ó R D IA  D E  LISR O A

A  mesa da santa casa da misericórdia d ’esta c i­
dade, tendo mandado jiroceder a exam e dojnadei- 
ramento do telhado e do técto da igreja de S. R o ­
que por peritos competentes, resultando d'esse exa ­
me verificar-se que parte do dito madeiramento se 
acha arruinado, e que não podem continuar a cele- 
brar-se na dita igreja as solenmidades religiosas sem 
risco de algum  desastroso acontecimento, em quanto 
não se ultimam as importantes obras indispensáveis, 
para segurança e re}>aro dos sobreditos tecto e te­
lhado, deliberou que desde o dia 18 do corrente 
mez cm diante, e até se concluirem  as referidas obras, 
e sc fazer novo aniuincio, ficasse fechada a mencio­
nada igreja, passando a celebrar-se na igreja  do re­
colhimento dus orphãs da mesma santa»casa, em Já. 
Pedro de Alcantara, o santo sacrificio da missa, e 
todas as outras solemnidades religiosas que até agora 
ciam  celebradas em a igreja de S. Roque, incluí­
das as da semana santa, sermões de quaresma, e a 
exposição do Santissimo Sacramento nos dias em 
que deveria ter logar na referida igreja de S. Roque, 
com  a unica excepção de duas missas nos dias san­
tificados, que serão celebradas no oratorio do hos­
pital dos expostos para as pessoas que habitam no 
dito hospital, e no do Am paro, devendo inqireteri- 
vclm cnte celebrar-se na igreja de S. Pedro dc A l­
cantara nos referidos dias santificados um a missa 
ás 7, outra ás 10, e outra ás 12 horas da manhã, 
precedidas de toque do sino com a aiitecijmção de 
um quarto de hora. E  para conhecimento do pu­
blico manda fazer este annuncio.

Lisboa, 15 de m arço de 1860.

S E IIA IA  D IV ISÃ O  M IL IT A R

Sua ex.^ 0 tenente general barão da Mesquita, 
commandante d'esta divisão, em consequência das 
ordens recebidas jielo ministério da guerra, manda 
ammnciar por este meio que no dia 23 do corrente 
mez, pelas dez horas da manhã, estará cm  praça

1 . “ D o  sr. Plácido de A breu, do que, })or motivo 
justificado, não pode com parecer á sessão de hon- 
tem.— Inteirada.

2 . * D o  sr. Correia Caldeira, de que o sr. Sá V ar­
gas faltou ás duas ultimas sessões, e faltará talvez 
a mais algum as, em consequência de nmlostia.—  
Inteirada.

3 . *̂ D o  sr. A ragão, de que o 'sr. Calça e Pina 
não póde com})areeer á sessão de hoje por incom- 
raodo de saude.— Inteirada.

4 . * D o  sr. Frederico de M ello, de que o sr. In- 
lánte Pessanha não conij)areceu á seSsão de hon- 
tein, não coniparece á de hoje, e talvez a mais al­
gumas, jiorque o seu estado de saude lh o nãoper- 
mitte,— Inteirada.

CORRESPONDÊNCIA
1. ® Um officio do ministério do reino, acompa­

nhando dez relações dos cidadãos recenseados em 
diversos concelhos do districto de Bragança, com o 
babeis jjai’»  serem eleitos deputados ás cortes.—  
F a rn  o archivo.

2 . ® D o  mesmo ministério, acomjjanliando, para 
satisfazer a um requerimento do sr. D . José de 
Alareão, um exemjtlar das consultas geracs dos 
distrietos, relativas ao anno de 1858; e informando 
que serão reraettidas as relativas ao anno de 1859, 
logo (pie estejam colligidas.— P a ra  a secretaria.

D á-se expediente pela mesa ao seguinte reíjue- 
rimento:

Tondo-sc dado principio aos reparos e concertos 
indispensáveis jiafa a conservação da igreja cío ex- 
tincto mosteiro de A lcobaça, considerada, com o cf- 
fectivamente é, edificio niumiincntal, pararam ha 
inczes as obras com eçadas, sem m otivo justificado, 
ou causa conhecida, ficando a mesma igreja, hoje 
jiarochial, em estado de se não poderem  celebrar os 
offic.ios divinos; e tendo o sr. ministro das obras 
publicas, por differcnles vezes, declarado, que im­
mediatamente m andava progredir nas obras com e­
çadas, requeiro que s. ex.^ informe esta camara so­
bre os motivos que levaram  o goven io  a ordenar a 
suspensão dc uma obra tão necessária, com o a de 
que carece o grandioso edificio da ig ie ja  do extin- 
cto convento d c  A\coh{iça..— IIermenegildo Augusto 
de F a ria  B lanc, deputado por A lcobaça.

E  remettido ao governo.
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U sr. Viscmde de P ind eU a:— manda i)ara a mesa 

duas rc}jresentaçõcs, uma da camara de Guimarães, 
e outra da de Faf{“, pedindo ai;.bas a feitura da eá- 
tiada de Guimarães á ponte de Cavez, conform e so 
acha determinado no contrato l.onglois; c  com o o 
sr. Pereira de Carvalho, na sessão de antes de hon- 
tem, api escutou duas rejircsontações, sendo uma do 
Cabeceiras de Pasto ])edlndo o mesmo que estas ca- 
maras ]icdem, e provocou uma rcsjiosta do sr. mi­
nistro das obras publicas robrc*cste assumj)to; louva 
0 zelo deste seu collega, (jue foi um dos que mais 
concorreram  para o governo contratar a construc- 
ção d ’aquclla estrada; e tom só a acrescentar que ó 
de toda n justiça e rasão o pedido das municipali­
dades qile requerem se siga a directriz m arcada no 
contrato Langlois; c  sente que o sr. ministro das 
obras publicas não esteja jircscnte para lhe dar mui­
tos agradecimentos pela resposta condigna que deu 
ao sr. Pereira de Carvalho, quando disse que não 
se alteraria aquella directriz.

O  sr. A /res M a rtin s:— pede <ao sr. presidente que, 
de aceordo com o sr. ministro do reino, m arque um 
dia para se verificar a interpcllação qiie annunciou 
ao mesmo sr. ministro, sobre o modo de so habilita­
rem as fabricas de aguardente.

O  sr. A^ffonso B otelh o :— faz sentir novam ente a 
coiivenicncia de que se remetta rcgularmente D iá rio  
da Camara para as cainaras municipaea, a fim de 
que ellas, jK>r este m eio, saibam o que se j)assa na 
cam ara; o nVste 'sentido manda um requerimento 
para a mesa.

Terulo a palavra, usa ainda d ’ella para ponderar 
que a questão dos vinhos tem sido sempre, é, e ha 
de scr, uma das mais importantes para a  riqueza 
])ublica do paiz. A  circumstancia das alterações fei­
tas pelo governo inglcz nos direitos de im portação 
torna hoje este com m ercio muito mais importante 
nas nossas jTovincias, porque cm geral todas pos­
suem vinhos cxcoHcntes, mas que até agora esta­
vam  desconhecidos, porque, ainda que o va lor na 
mão dos jiroductores fosse pequeno, a grandeza da 
contribuição do im})ortação que })agavam em Ingla ­
terra prpliibia-lhcs aíiuelle m ercado; hoje a esses v i­
nhos abre-se um espaçoso horisoute de esperanças 
e de prosperidade; mas se esta é uma verdade em 
geral, é preciso que o am or da novidade ou a sur- 
preza do acontecimento nos não precipite, antes nos 
faça marcluir com prudência n’um objecto que toca 
nos interesses vitaes de uma immensidade de fam í­
lias. É  portanto preciso que a prudência nos guie, 
e que o passado seja bem meditado para d e lle  so 
tirar o que for necessário para o presente. R enova 
portanto a iniciativa de dois projectos que apresen­
tou cm  uma das legislaturas passadas sobre este im- 
jjortante assumpto.

A proveita ainda a oceasião para dizer que, sa­
bendo que existe na cam ara um jirojecto de lei a 
favor dos amnistiados dc E vora Monte, junta o seu 
nom e aos dos illnstrcs dejmtados que renovaram  a 
iniciativa deste projecto. Tem  a certeza de que no 
coração de todos os illustres deputados está o de­
sejo do cicatrisar inteiramente todas as feridas da 
patria, e de passar uma esponja sobre todos os acon­
tecimentos que têem trazido divergência nas nossas 
opiniões, e por isso espera que estes infelizes hão 
de ser attendidos.

U sr. secretario Mamede:— em quanto á remessa 
dos Diários da Camara póde o illustre deputado ter 
a certeza, de que são enviados a todas as cainaras 
inunicij)aes; e procurará que essa reméssa se faça 
com  Ioda a regularidade.

O  sr. A vilu :— iiarticipa á camara que a depu­
tação, nomeada liontem [)ela mesa para assistir ao 
funeral do honrado m em bro d ’esta cam ara o sr. F cr- 
reri, cum priu, com o devia, e:-ta triste missão.

É  introduzido na sala com as form alidades do es- 
tylu e presta juram ento o sr. Antonio Rinheiro dà 
Fonseca Osorio.

O  sr. Flácido de A breu:— envia para a mesa um 
reipierimcuto pedindo esclarecimentos ao governo.

P or esta oceasião insta novamente para que se 
expeçam  novas sollicitações ao sr. ministro do reino 
para mandar á cam ara os documentos respectivos 
ás desordens de Ponte do Lim a, sendo indispensá­
ve l que 8. e x .“ venha dar explicações á cam ara a 
este respeito.

O  sr. R ojão:— manda para a mesa um a represen- 
ação da camara municipal do Redondo j)edindo que 

se approve o contrato para a continuação do cam i­
nho de ferro das Vendas Novas a E vora  e Beja, 
sem passar por Já. T liiago do Escurial.

O sr. Conde da T orre:— manda para a mesa uma 
epresentação dos habitantes do concelho de Peni­

che, pedindo a conclusão da estrada das Caídas para 
Peniche.

O  sr. A_ffonseca:— depois do pedir que so lhe re ­
serve a palavra para quando estiver presente o sr. 
ministro da marinha, deseja saber se já  estó con­
stituída a eominissão de administração q^jublica a fim 
de se occnpar do projecto que ajiresentou.

O  sr. Presidente:— ainda não constou na mesa 
que se tenha constituído esta eommissão, nem a de 
])escarias, e por isso pede aos srs. deputados nomea­
dos para estas commissões que tratem quanto antes 
de se installar.

O sr. D . Rodrigo de M tn n ea :— pede ao sr. pre­
sidente que haja de encarregar a alguns dos srs. 
deputados, quo fazem jiarto d ’essas conimjssÕes, de 
mostrarem aos seus cfJlcgas a necessidade do reu­
nir, a fim de sc constituim n.

Ò  sr. declara que a eommissão de ad-
mistração ])ubliea já  teve uma reunião, em que n o­
meou presidente e secretariojju lgando que, ou o sr. 
presidente ou o sr. secretario íizesse essa declara­
ção na camara.

O  sr. M oraes Carv<ãho:— que n ’essa reunião fora 
nomeado presidente da eommissão, e secretario o sr. 
barão das laig; s; mas faltando ainda alguns m em ­
bros, ponderou a conveniência de so não decidir o 
negocio sem estarem presentes todos os m embros da 
eommissão, e assim ficou, havendo n isto um m otivo 
de delicadeza da sua parte.

O  sr. P resid en te:— as commissões ficam assim pre­
venidas da necessidade d c  sc installarem.

O m \l)ias de A zeved o :— em uma das sessões pas­
sadas pediu explicações ao sr. ministro das obras 
publicas sobre a verdadeira intelligencia e execu ­
ção do contrato do caminlio de ferro do sul. S. ex.* 
deu explicações quanto ao caminho de ferro do Bar­
reiro ás Vendas N ovas, mas as que deu relativa- 
mente ao ramal de Setúbal não o satisfizeram; e por 
consequência manda para a mesa a seguinte nota 
de interpellação a este respeito, pedindo a sua ur­
gência.

«D esejo interpellar 'O sr. ministro das obras pu­
blicas sobre a verdadeira intelligencia dos contratos 
do caminho <le ferro do sul, e, com  especialidade, 
sobre a intelligencia das jialavras até Bctuhal, que so 
acham nos mesmos contratos: peço a urgência d ’esta 
coniniunicação, ]jara se verificar a interpcllação logo  
que 8. ex.*" se declaro habilitado. =  A . D . de A ze­
vedo.^

Manda-sc fazer a couiinunicação.
O  sr. Mendes de Vasconcellos:— manda jiara a 

mesa um requerimento, pedindo ao governo escla­
recimentos ácerca do estado cm  quo se encontra a 
pendencia do hospital da santa casa da m isericór­
dia de Eivas.

Este negocio é um d ’aquelles que }>ela sua justi­
ça, clareza e fundamento do pedido, devera ter 
sido dc facilima solução; a dem ora porém que tem 
havido em resolve-lo tem feito apparccer receios 
de que o resultado possa não corresponder áquelle 
que temos todo o direito a esperar.

Ayuntamiento de Madrid
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governo do reino visinho deve ao hospital da 

1 casa do Eivas, a quantia de 220 :834  reaU$

' !

O
santa
vtllon , ou róis 9:048f5725.

Pouparia á cainara a larga historia da origem 
d ’esta divida; diz só que ella data da scpara(;ao de 
Oliyença, c^ue 6 uma divida contessada, mandada 
liquidar c  pagar pelo governo por uma real ordem 
de 2  de ju lh o  do 1800, cx[iedida pelo miiiistcrio 
de gra^'a e ju 8ti '̂a ao do fazenda, e ató hoje ainda 
não cumprida.

O  hospital é p o íre , carece de meios e precisa ar­
recadar 0 que lhe ó devido. A lem  d isso  aquelle 
pio estabelecimento despende uma grande parte de 
seus pequenos recursos com  hcspanlioes desvalidos, 
que ali se recolhem  todos os aniios em grande nu­
m ero, e são tratados com a mesma caridade, des- 
vello 0 interesse, que o são os portuguezes ali re­
colhidos.

Esta circumstancia, se nno dá ju s ao hospital a 
esperar remuncrayão alguma por j)arte do reino vi- 
sinho, d:l-lhe certamente o incontestável direito de 
esperar com o elle, orador, espera, da integridade, 
rectidao c  justiça do governo de sua magestade ca- 
tholica, 0 proinpto pagamento de divida tão sagra­
da, pela justiça cm  que se funda, e sagrada ainda 
pelos credores cm  quem recáe que são os pobres. 
Espera j)clos documentos para tornar a pedir a pa­
lavra sobro este assumpto.

O sr. ICncurnnção Coelho:— manda para a mesa 
uma representação e um requerimento, de que se 
dará conta na seguinte sessão.

O  sr. Rebello Cahral:— envia ])ara a mesa uma 
representação da junta de parochla, ju iz  eleito, e 
cidadãos da villa do Vallelhas, e os das freguezias 
de Fam alicão, Gonçallo e V alle de Am oreira, de 
Verdelhas, Sarzedo, A ldeia  do l^Iatto, c  A ldeia do 
Souto, hoje do concelho da Covilhã, distritfto de Cas- 
tollo Éranco, c  outrora do concelho da mesma villa 
de VallelhavS, pedindo a  reconstrucção do seu con­
celho.

O sr. Henriques Seceo:— não estando presente o 
sr. ministro da fazenda, desejava que ao menos es­
tivesse presente outro qualquer dos srs. nijnistros, 
para poder ouvir o que tem a ])onderar; mas ape­
sar dhsso, com o as suas rellexocs hão de ser lida» 
no D iá rio  de Lisboa, por elle melhor j)oderão co ­
nhecer ss. cx.*® 0 alcance da seguinte nota de in- 
terpellação:

«D esejo  intcrpellar s. c x .* o s r . ministro dos negó­
cios da fazenda, sobre a venda do chamado cerco do 
Carmo, sito na rua da Sophia, que deve ter entrada 
independente pela azinhaga do Carmo, annuneiada 
no D iá rio  âe TAshoa de hontem, para o dia 23 do 
abril ixxtUYO.— Iíenriques Sccco.d

Continuando: foi levado - a apresentar esta nota, 
em consequência do que ultilnamonto leu w oD iario  
de Lisboa, annunciando á venda o ce i’CO do Carmo, 
na azinhaga do mesmo nom e, perpendicular á rua 
da Sophia, em Coimbx*a; annuncio que ainda agora 
reputa uma inadvertência da  parte da secretaria res- 
pectiva; e se assim não fora, o procedimento do g o ­
verno seria ao mesmo tempo uma illegalidade, um 
negocio de verdadeira perda para a fazenda, e tam­
bém  um a indesculpável falta de previdência em ad­
ministração.

Tendo sido o edifício do collegio do Carmo doa­
do á venerável ordem terceira de S, Francisco, por 
uma lei de maio de 1843, se bem se lem bra, per­
suade-se de que na doação se coraprehendeu tanto 
o edifício urbano, com o a parte rústica d ’elle; e sen­
do assim, a propriedade do cerco annuneiada á ven­
da é, de direito, da respeitável ordem a que se re­
fere, c  de que não pode ser esbulhada por um sim­
ples acto do governo; tendo-se em vista que o fíin 
da doação foi não só o estabelecimento da ordem 
no edifício de que se trata, mas também a funda­
ção de um hospital dos irmãos, a que a corporação 
tem provido, tanto quanto podo, c  ó necessário at- 
tender também a que no mesmo edifício está esta­
belecido 0 asylo de mendicidade; c  por isso não ve 
rasão para que se venda uma parcella, ou no todo, 
0 collegio do Carmo e sua cerca.

V iu  depois que o preço por que o cerco ía á pra 
ça, era o de 200^000  réis; mas quando na licita­
ção da hasta publica produzisse o duplo ou quadru­
plo, e de certo não produzirá muito mais, maior 
será 0 desfalque que vao causar no valor do colle­
gio  todo, que de certo não fíca valendo metade sem 
0 cerço, e por isso a perda para a fazenda é certa 
na annuneiada e irregular venda.

P or ultimo lembra que estabelecido o cemiterio 
publico na quinta da Conchada, convém  abrir para 
ali novas vias de com m unicaçao, alem da já  refeita 
desde a Fonte N ova, quasi a meia encosta de J lon tar- 
roio; c  0 novo caminho será de corto pela azinhaga 
que passa entre os dois edifícios do Carmo e de tí. 
Bernardo, a qual 6 necessário alargar e alinhar á 
custa do cerco de que se trata. Por consequência, 
vendido liojfc por 200;^000 réis, seria uma notável 
im previdência, porque passado mais algum  tem ­
po terá de se haver pelo triplo ou mais do valor 
0 que se cede agora por tão pouco

Hcm ettc pois para a mesa a nota de interpclla- 
ção que acompanhára destas considerações, porque 
se persuade do que o sr. ministro da fazenda, len­
do-as e compenetrando-se da procedência d ellas 
mandará retirar da praça o cerco a que se allude, 
evitando assim que tenha do verificar a sua inter- 
pellação.

D a  interpellação manda-se fazer a communicação 
rcspcctiva.

Os srs. Carlos Bento, Francisco Costa, Santos 
Lessa, P lácido de A breu  o Tclles d c  Vasconcellos 
mandam para a mesa rcípicrimentos, pedindo es­
clarecimentos ao governo, dos quaes ,sc dará conta 
na seguinte sessão.

E  os srs. ^^foraes Soares, J . A . iVlaia c  Tclles do 
V asconcellos mandam para a mesa projectos de lei, 
que fícain para segunda leitura.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA

réis por cabeça, m arcado na pauta geral das alfan- 
degas para o gado vaocum , a .bOO réis por cabeça 
do mesmo gado. =  d e p u t a d o , Bento da
S ilva — Antonio José de A vila,^

E  udmittida á discussão.
U sr. Thomús de Carvalho:— propõe que seja re- 

mettido á commissão coinjietcnte, e sem prejuizo da 
discussão do projecto de cereaes, o novo artigo 
apresentado polo sr. Carlos Bento sobro a diminui­
ção de direitos d c importação do cereal boi (ri$o), 
c  neste sentido manda para a mesa o seguinte re ­
querimento.

«K equcirõ que o artigo enviado pai^a a mesa, so­
bro o direito do gado, seja enviado á commissão res- 
pectiva scin prejuizo da discussão.=7V m m «s de Car­
valho, t

O sr. Presidente: —  Achando-se nos corredores 
um sr. deputado, convida os srs. vice-seci‘etarios a 
introduzi-lo na sala.

Entra na camara o sr. José Luiz A lves F eijó  o 
presta juram ento.

O sr. M inistro dafazenda  íCa^^al llibeiro):-r-ju lga  
que 0 sr. deputado Carlos Bento não pude ter du ­
vida em que o seu artigo addicional faça objecto do 
um projecto cm  scjiarado, porque se não trata ago­
ra da reforma da pauta, ma î unicamente do uma 
lei para a admissão temporária dc certos generos 
cereaes, cm quanto a sua proj-osta se reterc a 
uma alteração permanente cm  relação a outro gé­
nero.

A proveita a oceasião para chamar a attenção da 
camara sobre outro assunq)to que tem relação com  
0 projecto em discussão.

O governo apresentou á camara uma proposta

CONTINUA A DISCUSSÃO DO l’KOJKCTO N.'’  12 SuIUlli CEREAES.

Entra em discussão o artigo 2.®
U sr. Cavlos Bento (sobre a ordem ): —  manda 

para a mesa uma proposta, m odificando uma dis­
posição da pauta cm relação aos direitos de impor­
tação sobre o gado vaceum . Esta alteração na pau­
ta foi já  proposta pelo governo do que fez parto, 
cm novem bro de 18.Õ8, e ju lga  que na oceasião em 
que 0 governo reconhece (pie a cscacez de generos 
cereaes im põe a necessidade de decretar a sua li­
vre entrada, não pude também deixar de reconhe­
cer que a respeito de um alimento do tanta impor- 
taneia, é de summa conveniência tomar iguahnente 
alguma disposição; tanto mais quanto é certo que 
entre nós a industria da creação do gado tem pro­
gredido, não pelos direitos existentes, que não dão 
ao estado nenhumas das vantagens dos direitos fis- 
caes, mas porque a dim inuição dos direitos de im ­
portação de gado n'outra nação, tem permittido uma 
grande exportação todos os aunos pelas provincias 
do norte.

Não tem duvida cm apresentar esta proposta n'es- 
ta oceasião, e espera que seja approvada, por isso 
mesmo que sendo elle, orador, ministro, e discu- 
tindo-so na camara uma proposta do governo tam­
bém  para a admissão de cereaes, um dos srs. actuacs 
ministros da coroa, então membro da opposição, 
apresentára uma proposta para a extineção dos d i­
reitos do arroz.

Parece-lhe jx>is que por analogia, e por ser esta 
a oceasião própria, a cam ara não duvidará aceitar 
o seu artigo addicional que é o seguinte:

«F ica  reduzido o direito de importação d c  1^500

............. — - fj
trigo c  centeio, excluindo a farinha, cevada c mi­
lho.

O  governo, no uso das suas attribuições m arca­
das no deci*cto de 27 de dezembro de Í8 õ2 , tinha 
decretado a faculdade do deposito até 31 de março 
para os diversos generos cereaes, tossem cm  grao 
ou em farinha. A s quantidades cm deposito, tanto 
de cevada com o de farinha, são muito pequenas; se­
gundo as inform ações, existem em deposito apenas 
1 :1 0 0  moios de cevada, e proximamente 2:000  arro­
bas de farinha. A  camara já  resolveu que se admit- 
tisse 0 centeio e trigo em grão, c  não admittiu a ce ­
vada e farinha, entretanto crG que tudo se póde 
com binar com  as vantagens do commereio. E  certo 
que 0 com m ereio não teifl direito algum a que lhe 
seja permittida a admissão deste gdlicro em depo­
sito; h 
a admiss

a do reexporta-lo se a camara não pcnnittir 
issão, porque foi n’e.ssa condição que fizeram 

0 deposito; entretanto erê que não havei ia incon­
veniente em (lue a commissão considerasse ainda
este assumpto só em relação aos generos deposita­
dos. N este sentido propõe que o resto do projecto 
volte á commissão, para apresentar o seu parecer 
com  urgência. —

O sr. Mello S oares: —  pede que a mesa informe, 
se se approvou ou não antes d hontem uma proposta 
do sr. Aftbnseca em que propunha a admissão das 
«farinhas.

(Leu-se na mesa a parte da aeta, d  onde consta 
que a proposta do sr. Affonseea para a atlmissao 
das farinhas não foi approvada.)

L c-sc na mesa a seguinte projiosta:
« Proponho que os artigos 2.° o 3.® do projecto 

voltem  á com in issão .=  Riheiro.y»
.Considerada com o adiamento, ó apoiada e entra 

cni discussão.
O sr. Carlos B en to :— iiao comjirehendc bem  as 

rasões que existem para que se adie um assumpto 
a respeito do qual sc podem  e devem  dar todas as 
rasões para que seja tom ado em consideração; a 
proposta original do governo versava sobre a admis­
são de cereaes em grão c farinha; o sr. ministro 
respeetivo concordou coni as rasões da commissão 
para que se supprimissc da proposta a admissão de 
cevada e farinha; parece que, sc havia m otivo para 
algum adiamento, era para sc esjierar pelo sr. m i­
nistro do com m ereio c  industria, porque elle daria 
as rasões pulas quaes ju lgou  não dever insistir em 
algum dos pontos da proposta. Não quer com  isto 
dizer que o governo não possa v ir dar rasões p e ­
las quaes se possa adoptar a sua nova proposta, 
com  quanto parecesse não haver ifisto muita cohc- 
rencia, mas acima da cohercncia está a necessidade 
de attender ás circuinstancias do paiz.

Concorda cm  que a sua proposta para a dim i­
nuição dos direitos do importação dos bois vá á 
commissão, mas parece-lhe qutí ella não dava m o­
tivo a excitar o estro e[)igrammatico de quahpier 
deputado, quando sc trata de uma questão de sub­
sistências alimenticias. Nao haveria nada mais ri- 
sivel do que um deputado confundir o gado com  
os cereaes, entretanto havia muito quem dissesse 
que não ha agricultura sem gado, e sendo a.tfsim 
entre os bois e cereaes ha a relação que existe 
entre o effeito e a causa.

O sr. José Estevão:— visto quo o illustre depu­
tado 0 sr. Carlos Bento, não obstante a feliz con- 
jiincção que achou para apresentar uma jirojiosta 
para ser reform ada a pauta, com  o fíin de dimi­
nuir 0 direito respeetivo ao gado vaccum , concor­
da em que esta [iroposta vá á commissão; por isso 
requer, para simplifícar a discussão, que se vote já  
sobre a remessa da proposta do sr. Carlos Bento á 
commissão. '

O sr. M inistro da fazenda  (Casal R ibeiro):— não 
suppunha que a propostii,que iiiaiidára jiara a mesa 
levantasse tanta discussão. O seu intento foi, que 
não tendo a camara nem a commissão considerado 
a hypothese a que alludira, quando apresentou a 
proposta, parecia-lhe que sc poderia agora conside­
rar. Entr«tanto com o é urgente que a lei que cstií 
cm discussão se vote quanto antes, e como o ponto, 
a que pretendia que se attendesse, póde ser atten- 
dido n’outra oceasião, c  sob proposta d c  lei especial, 
pede licença para retirar a proposta que apresen­
tou, reservando-se o governo, se for necessário, a 
trazer .uma proposta do lei á cam ara, para attender 
ao caso a que alludiu fapoiados).

A  cam ara permitte que sc retire a proposta, ter­
minando d ’esto m odo a questão de adiamento.

Rcsolve-se em seguida que o artigo addicional 
do sr. Carlos Bento seja remettido á commissão res- 
pectiva, sem prejuizo da discussão do projecto n.® 1 2 .

O sr. Presidente:— continua a discussão do arti­
g o  2 .® do projecto.

O sr. D ia s  de Azevedo:— é notável o que se tem 
jiassado, c  isso prova realmente, não diz pouca con ­
sideração, mas 0 jiouco respeito que ha pela unica 
industria util e conveniente ao paiz. Parece incrí­
vel que querondo-sc mostrar que é indispensável a 
admissão dos cereaes para consummo, rccciando-se 
ató uma crise alimentícia, se deixe ao mesmo tem ­
po correr a  discussão de uma maneira que nao dá 
honra nem gloria.

Está votado 0 artigo 1.® e seus §§: respeita a de­
cisão da cam ara com o se já  fora a lei Jo estado, e 
por isso contra elle nacki diz.

Não quer deixar o governo desarmado da aucto- 
risação necessária para oceorrer á alimentação do 
povo; deseja o pão barato, mas quo seja barato em 
proporção com  os jornaes e despezas dc custeio 
quo os lavradores fazem nas suas terras, porque 
no momento em que os lavradores gastarem mais 
do que aquillo quo a terra lhes dá, nao a podem 
cultivar; c  não a podendo cultivar, o povo soíft^o 
com isso.

Em  quanto os jornaes estiverem tão elevados co­

mo estão, não póde o lavrador vender o pão mais 
barato do que o vende.

Não quer por pçias ao governo, mas quer des­
viar de sobre todos um receio que se apossou dos 
lavradores, os quaes entre nós não são negociantes, 
com o pareceu querer inculcar-se; c  devorespeitar-sc 
tanto 0 lavrador que amanha as suas próprias ter­
ras, Qomo aquelle que amanha as que traz dc ren­
da: tanto 0 grande lavrador com o o pequeno, de­
vem ser respeitados e attendidos, para tirar certos 
receios do que clles estão possuídos; é preciso que 
ifestc assumpto haja toda a ])ublicidadc, para que 
ollcs saibam tudo quanto se passa a tal respeito, e 
por isso tem d c mandar para a mesa uma propos­
ta, que sc for ajjprovada, ficará sendo o artigo 2 .® 
do projecto, e tem ])or fim que o governo faça pu­
blicar semanalmente no D iá rio  de Lisboa, a quan­
tidade e qualidade dos cereaes estrangeiros admit- 
tidos a consummo em cada semana finda. Isto não 
prejudica o systema nem a base do projecto, e ao 
mesmo temj)o dá certa vantagem aos proprietários 
c  aos lavradores, quanto ao consummo nos tres me- 
zcs d ’aqiii até ás novas colheitas, porque Teste ino-^ 
do têem uma base para calcular o consummo mefí- 
sal do  paiz; e não vendo desvantagem alguma na 
adopção d esta sua jiroposta, espera .que a camara 
a approvará.

Apresenta também uma emenda ao artigo 2.® do 
projecto, para que em logar de se dizer: «o  g o ­
verno dará conta ás cortes» se diga, «o  governo dará 
conta ás cortes na próxim a sessão, do uso que fizer 
da auctorisação concedida por esta le i» . Parece-lhe 
ser muito mais conveniente que se defina a epocha 
cm que o governo devo dar conta, do que inarcar-se 
um praso indefinido.

Manda pois para a m e ^  0|} seguintes artigos ad- 
dicionaes:

A rtigo  2.® O  governo fará publicar no D iá rio  de 
Lisboa semanalmentu, a quantidade e qualidade dc 
cereaes estrangeiros admittidos a consummo na se­
mana anterior.

A rt, 3.® O governo dará conta ás cortes, na pró­
xim a sessão, do uso quc’'fizer da auctorisação con­
cedida por esta loi.

A rt. 4.® F ica  revogada a legislação em contra­
r i o . = A .  D . de Azevedo.

São admittidos, e ficam também em discussão.
O sr. M inistro das obras publicas (Antonio de 

Serpa): —  o governo não tein duvida alguma em 
adoptar as diuis j)i'opostas apresentadas pelo illus­
tre deputado, e p ó d e  até dizer em quanto á primeira, 
que independentemente de ir essa disposição na lei, 
0 governo fará a publicação que ali se pede, e que 

■já se está fazendo ein gera l; e o governo não tem 
duvida cm  a mandar fazer separadamente em quan­
to aos cereaes estrangeiros. E  cm quanto á segunda 
proposta, 0 governo tencionava dar conta ás cortes 
logo na primeira sessão, e assim o praticou com  re­
ferencia á ultima auctorisação, da qual já  deu conta, 
dizendo quaes foram os decretos que se publicaram, 
e deu conhecimento de tudo quanto houve sobre 
este objecto.

Achando-se nos corredores o sr. Polido, é intro­
duzido na sala com  as formalidades do costume, 
presta juram ento c  toma assento.

O sr. A ra rã o :— a commissão não iria tão longe 
com o fui 0 sr. ministro, aceitando as duas propos­
tas do sr. D ias dc A zevedo, porque a primeira pede 
0 que já  se está fazendo, c  a segunda 6 inútil, por­
que cntende'-se que a conta é daj.a ás cortes que se 
reunirem depois do uso que o governo tiver feito 
da auctorisação concedida; mas, com o o sr. minis­
tro aceitou as propostas, a commissão aceita-as 
também, e já  que tinha alcançado agora a pala­
vra, a qual pedira tanto na discussão da generali­
dade com o na da especialidade, dirá duas palavras 
como’ explicação por ter assignado o parecer sem 
declaração.

Elle, orador, e mais alguns membros da commis­
são, sustuutaraiu quo a aiiutorisa(,’ão pedida pelo g o ­
verno devia soffror algumas modificações no sentido 
de ser limitada a  quantidade; sustentou este ponto 
com  todas as suas forças, até que o sr. ministro das 
obras jjublicas foi á commissão c deu explicações, 
em vista das quaes elle c  os seus collegas tiveram 
tanta consciência, e ficaram tão certos e persuadidos 
de que s. ex.'^ não havia de usar da auctorisação 
am pla que se lhe concede, senão de um m odo pra- 
ticamente tao restricto, que não prejudicasse, em 
cousa alguma, os interesses da agricultura; e ficou, 
assim com o os seus collegas, tao deseançado a esto 
respeito, que não teve duvida em assignar o pare­
cer com o foi apresentado. Coiitia na declaração feita 
por s. ex.®, não só com o indivíduo, mas com o minis­
tro, e está certíssimo do quo será mantida a sua de­
claração, c  que da auctorisação se fará uso sem pre­
ju izo dos interesses agrícolas.

O sr, A lves M artins:— votou contra o artigo 1, 
e seus §§, porque entende que a auctorisação deve 
scr concedida, marcando-se aos cereaes um direito 
fiscal.

Pergunta ao sr. ministro das obras publicas se 
0 decreto dc 10 d c dezembro de 1859, quo admit­
tiu a deposito os cereaes estrangeiros, está dentro 
dos limites da Ici, ou  se carece de nin bill de in­
demnidade, com o precisou o sr. ministro da fazenda 
em quanto ao decreto que regulou a circulação da 
moeda?

que ju lguem  que o m crcco, mas não lho im põem  a 
sua vontade (apoiados), nem fazem questão minis­
terial de pontos e virgulas; desejam que os nego­
cies sejam votados com  conhecimento d c causa.

Se 0 illustre deputado teiji algum a.cousa a dizer, 
póde dizc-la desde já .

A  requerimento do sr. José Estevão ju lga-se a 
matéria discutida.

Submettido á votação o artigo 2i® do  projecto, é 
approvado; e seguidaiiientc são approvados os ar­
tigos addicionaes do sr. D ias de A zevedo, ]>ara se­
rem collocados no logar competente do projecto.

O  artigo 3.® é approvado.
O sr. Couto M onteiro (sobre a ordem ):— partici­

pa achar-se installada a commissão dc administra­
ção publica, tendo nom ado para presidente o sr. 
M oraes Carvalho, para secretario elle participante, 
c  reservando-se para iioiiiycar relatores especiaespara 
cada um dos negoeios que lhe forem commcttidos.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA
DI8CU88ÃU DO PRUJBCTO DE LEI K.® 13

Tam bém  deseja saber, com o é que s. ex.* enten­
de a disposição da le i= :dará  conta ás c o r te s = ?  E  
simplesmente mandar o respeetivo diplom a á ca ­
m a ra , ou  é p a ra  ser rem ettido  á resp ectiv a  com m is ­
são para exam inar se o governo, exorbitou ou não 
no uso da auctorisação concedida? D eseja saber isto 
para que sc fique entendendo qual é a regra par­
lamentar a seguir n ’esto ponto. Ein quanto ao mais 
já  está discutido; e cm  quanto á proposta que o sr. 
ministro da fazenda fez, e depois retirou em pre­
sença da d«nionstraçuo da camara, espera que essa 
proposta voltará debaixo de outra fórma, que terá 
de alterar-se, segundo as exigências que se fizerem.

O sr. M inistro das obras qmblicas (Antonio de 
Serpa):— o governo esteve dentro da loi, á vista do 
decreto de 17 do dezembro, qiic o auctorisou a al­
terar as disposições que regulam nas alfandogas, 
excepto os direitos; e com o não se alteraram os di­
reitos, mas apenas se admittiu o deposito, entendo 
fluc esteve dentro da orbita das suas attribuições e 
não c a r c c o ^ c  bill de indemnidade.

O governo entendo, por dar coutas ás cortes, o 
que todos tucin entendido, isto é, fazer um relato- 
rio, apresenta-lb á cam ara, e scr remettido a uma 
commissão que, se ju lgar qilo ha m otivo para um 
projecto ou para um parecer, o apresenta. F o i isto 
0 que 0 governo fez (apoiados).

Belo que respeita ás exigências, a que sc referiu 
0 illustre deputado, assevera que não as ha, não as 
póde haver, e quando as houver o governo não se 
sujeita a ellas. (O  sr. A lves M artins:— eu serei mais 
explicito cm oceasião ojjportima.)

O  sr. M inistro da fazenda  (Casal R ibeiro):— não 
tem a acrescentar cousa nenhuma ao que disse o 
seu collega: em resposta ao sr. deputado, pelo quo 
toca á legalidade do procedimento do governo, em 
quanto ao passado, c  cm  quanto ao futuro, ha de 
proceder dando conta ás cortes.

Sc 0 illustre deputado tem algíiraa cousa que di-
. -i;__- í? _ __  ______ „  .1 ; __L . *zer, diga-a já , c  }jrovoca-o a que a diga. Os ho­

mens que estão sentados nas cadeiras do ministério 
não tôcm receio de quo se examinem os seus actos, 
e hão do 8cmpi’e apresentar-so com  a cara desco­
berta (apoiados); nao aceitam exigências de nin­
guém , e repellem toda a insinuação offensiva; po­
dem  cham ar a attenção da cam ara para um ponto

E  0 seguinte:
A rtigo  1.® E  approvado, na parte que depende 

da saneção legislativa, o contrato celebrado cm  14 
de setembro de 1859, entre o governo e D . José 
de Salamanca, para a construcção dos caminhos 
de ferro de Lisboa ao Porto e á fronteira de Iles- 
panha, o qual contrato vae junto á presente lei e 
d ’ella faz^parte.

§  1.® E  0 governo auctorisado a alterar, dc ac- 
cordo com  a empreza, o artigo 44.® do mencionado 
contrato:

1 . ® Na parte em quo determina que os preços 
hoje em v igor no caminho de ferro de leste fiquem 
estabelecidos com o m áxim os até á conclusão do 
mesmo cam inho, podendo estabelecer-se desde jú  
o quo dispõe o §  4.® do mesmo artigo, para o caso 
da conclusão da linha até á fronteira.

2 . ® N o disposto no § G.® do mencionado artigo 
44.®, substituindo as palavras = o  producto bruto 
total do ultimo a n n o =  pelos seguintes termos = o  
producto bruto das tarifas recebido pela empreza 
no ultimo anno, feita a deducção dos gastos matc- 
riaes_ da exploração = .

§ 2 .® E  também o governo auctorisado, logo que 
a empreza se tenha constituído* em companhia ou 
sociedade, que, no ju ízo do mesmo governo, dó se­
gurança completa da execução d ’este contrato, a 
aceordar com  a mesma em preza nas seguintes con­
dições:

1 . “ A  largura do caminho de ferro sobre o ter­
rapleno será de 9® nos aterros, e de 8 “ ,50  nas 
trincheiras e terrenos de rocha para duas vias, 
dc 5®,40 nos aterros, e de 4®90 nas trincheiras 
terrenos de rocha para nma via.

2 . *̂ A  abertura dos subterrâneos será pelo me­
nos de 7®,80 entre os pés direitos da abobada. A  
altura desde o nivel dos carris até ao íntradorso da 
abobada, de revestimento, contada sobre o eixo de 
qualquer das vias, será de 5®.

3 . * A  largura entre os parapeitos das pontes será 
de 8 ®.

4 .  * Se a empreza ju lgar conveniente augmentar 
ainda as dimensões precedentes ou qualquer outra 
das que se acliain esti}uiladas no contrato, jíoderá 
faze-lo, dc aceordo com  o governo, sem direito a 
subsidio ou indeinnisação pelo excesso dc despeza 
que d c  ahi provenha.

5 .  ̂ O peso dos carris será pelo menos de 35 ki- 
lograimnas por metro corrente no primeiro assen­
tamento da via.

0.^ A  empreza terá a faculdade de adiar a exe­
cução dos movimentos de terra para a segunda via, 
no cam inho de leste, para a epocha em quo o pro­
ducto bruto annual for de 4 :500^000 réis poi’ ki- 
lometáo, e no caminho do norte para quando o mes­
mo producto for de õ:400f>000 réis. Se a empreza 
quando chegarem as e])ochas acim a mencionadas 
não executar esta condição, poderá o governo m an­
dar proceder aos trabalhos, e faze-los executar por 
conta da mesma empreza.

7 . * O caminho de ferro dc leste e o do norto até 
á m argem  esquerda do  D ouro estarão concluídos 
e proinptos para serem entregues á circulação, o 
primeiro dentro dc dois annos c m eio, e o segundo 
dentro de tres annos, a contar da approvação do 
contrato pelas cortes, devendo o do norte estar com 
pleto até á margem direita do D ouro, na cidade 
do  Porto, dentro de quatro annos, a contar da mes 
ma epocha.

8 .  *- Se em cada uma das cpochas acima meneio 
nadas não estiver concluído qualquer dos caminhos 
a empreza será obrigada a executar então os mo 
vimentos de terra para a segunda via, tendo o go  
verno o direito de os fazer executar, no caso cm 
que ella so recuse a cumjirir esta condição.

9 . * O  governo terá o direito de fiscali.sar os tra 
bailios para o fim de que clles tenham igual des 
envolvimento nas linhas do norte e de leste, deven 
do em todo o caso estar concluidos c  completos na 
linha do norte um numero de kilometros nunca in 
ferior ao dos kilometros construídos na continuação 
da linha de leste, ura anno depois da approvaçao 
do contrato pelas cortes.

A rt. 2.® 0  governo poderá applicar ao pagamen 
to dos encargos resultantes do contrato approvado 
pelo artigo 1 .® d ’esta Ici, c  até que as cortes provi 
denceiem definitivamente sobre o m odo de oceorrer 
aos mesmos encargos, a parte que for necessaria 
do producto dos titulos de divida fundada externa 
já  emittidos em virtude das auctorisações concedi­
das ao governo pelos artigos 4.® e G.® da lei de 
de junho de 1857, c  artigo 2.® da lei de 5 de março 
de 1858, e bem assim dos que ainda possam scr 
emittidos dentro dos limites fixados na obrigação 
geral approvada por decreto de 22  de junho de 
1859.

§  unico. O  encargo que resultar para o thesouro 
das operações aucíorisadas n’este artigo não será 
superior ao ju ro  dos bonds correspondentes, segundo 
0 preço que tiverem no m ercado quando sc efte- 
ctuar a transaccão, addicionaudo  ̂ j  por cento 
importância do mesmo juro.

A rt. 3.® O governo dará conta ás cortes, cm cada 
sessão legislativa, do estado da construcção das li­
nhas ferreas concedidas pela presente loi, do modo 
com o o contrato tiver sido executado, c  do uso que 
houver feito da auctorisação concedida pelo artigo 
2 .® d esta  loi.

A rt. 4.® F ica  revogada a legislação em contrario
Sala das com m issões  d o  fazenda c  obras p u b li­

cas , cm  5  d e  m a r ç o d e lS G O .— A n tán io  J o s é T A u f ía  
(cora  d ec la ra ções ) = t / o f é  Estevão Coelho de Maya- 
Ihães =^Joaquim Gonçalves Mamede =  Thumãs de 
Carvalho = R o d r ig o  N ogueira Soares V íe ira ^ ^ o a -  
quhn Thomás I^obo de A vila  (co m  d ec la ra ções ) —  
Justino Antonio de F reita s— Antonio Rodrigues 
Sam paio— Augusto X avier P a lm e ir im =  Augusto 
X avier da Silva  (v e n c id o  nos § §  d o  a rtig o  1.®, c 
co m  d e c la ra çã o  no a rt ig o  2 . ° )  =  Thiago Augusto 
Vellozo da H orta  (co m  d e c la ra çõ e s ) de
Carvalho Coutinho de Vasconcellos — Carlos Cyrillo  
Machado = H erm fn cg ild o  Gomes da P a lm a— Ler- 
nanão Iaixz Mouzinhu de Alhuquerque^^l'
José da Cosia L o b o = J o s é  M aria  da Ponte e H or­
ta, relator.

O  sr. José H orta :— sobre a ordem e por parte 
das commissões, manda para a mesa a seguinte subs­
tituição aos artigos 2.® e 3.® do projecto.

SUnSTlTUIÇÃO AO.S AKTIGOS í.» E 3.« I>0 PROJECTO DE LEI

verno, as seguintes substituições aos artigos 2 .® ô 
3.® do projecto de lei n.® 13.

A rtigo 2.® O  governo Upplicará ao pagamento 
dos encargos resultantes do contrato, approvado pelo 
artigo 1 .® desta lei, o producto dos titulos de d i­
vida fundada externa, já  emittidos em virtude das 
auctorisaçífes concedidas ao governo pelos artigos 4.® 
e G.° da lei do 4  de junho de 1857 e artigo 2.® da 
-ci de 5 de m arço de 1858, e bem  assim dos que 
ainda possam ser admittidos dentro dos limites fi­
xados na obrigação geral approvada por decreto do 
22 de junho de 1859, salvas quaesquer outras ap- 
ilicacõcs Icgaes dos mesmos titulos.

A rt. 3.® Bara continuar e completar o pagamento 
dos encargos do mesmo c#ntrato é o governo aucto­
risado a fazer crear e emittir pela junta do credito 
publico os titulos de divida fundada interna ou cx - 
erna que forem necessários.

§ unico. Á  proporção que forem emittidos os ti­
tulos, 0 governo dotará a junta do credito publico 
com as consignações correspondentes aos seus juros.

A rt. 4.® O  governo rcalisará, pelos meios mais 
covenientes, as sommas que forem necessárias para 
a applicação determinada nos artigos 2.® e 3.®, po­
dendo para este fim vender ou empenhar os titulos 
de que tratara os mesmos artigos, com  tanto que o 
encargo annual das operações não exceda a Ya 
cento sobre o ju ro  real, que corresponder aos titu­
los, segundo o preço que tiverem no m ercado nas 
epochas em que as mesmas operações forem  effec- 
tuadas.

A rt. 5.® O  governo dará conta ás cortes, em cada 
sessão legislativa, do estado da construcção das li­
nhas ferreas concedidas pela presente lei, do  m odo 
com o 0 contrato tiver sido executado, e do uso que 
houver feito das auctorisações concedidas pelos ar­
tigos 2 .°, 3.® e 4.® doesta lei.

Sala das coininissões de fazenda e de obras pu­
blicas reunidas, em de m arço de i8 6 0 .= A n ío m o  
José d 'Avila— Thomás de C arva lh o= R od rigo  N o­
gueira Soares V í e i r a =  Augusto X avier Palm eirim  
■=:^Francisco José da Cosia Lobo— Hermienegildo Go­
mes da P a h n a = A iífon io  de Carvalho Coutinho de 
Vasconcellos— Antonio R odrigues Sampaio— Augus­
to X avier da S ilv a = F em a n d o  I m í z  Mousinho 
Albuquerque=Joaquim  Thomás Loba d ’A v ilo :^ J osé  
Estevão Coelho de M agalhães=Joaquim  Gonçalves 
Mamede— Tkiago Augusto Velloso de H orta— Car­
los C yrillo Machado =  Justino Antonio de Freitas 
z=José M aria  da Ponte ç H orta, relator.

O  sr. P resid en te: —  F ica  também em discussão 
com  0 projecto.

O  sr. Carlos B en to : —  Bede que se imprima no 
D iá rio  de TJsboa de amanhã.

O sr. P resid en te: —  Não ha duvida nisso.
O  sr. I^obo d 'A vila : —  Antes de entrar propria­

mente na matéria devo dizer algumas palavras a 
respeito de ura incidente que se passou na camara, 
quando pediu alguns documentos relativos a esta 
questão.

Disse então que se tinham lido á commissão al­
guns documentos a respeito da nova face que a ques­
tão apresentou, e que lhe parecia de utilidade para 
a cam ara e para o publico, que elles fossem apre­
sentados, a fim de esclarecer o assumpto. Respon- 
dcu-se-lhe que aquelles documentos eram cartas par­
ticulares. Tem  pois a declarar que quando os viu 
nunca se persuadiu de que fossem cartas particu­
lares, porque vinham  em papel com  grande for­
m ato; não os teve na mão, mas viu-os ler ao sr. 
ministro das obras publicas perante as commissões 
reunidas; c  pareceu-lhe que um d ’clles era ura offi- 
cio dirigido- a s. cx.®- e assignado pelo sr. D . José 
Salamanca.

Ora não o vendo depois publicado com  os outros 
documentos, entendeu que era necessaria a sua pu­
blicação para esclar#ccr a questão, porque n  esse 
officio sc fazia referencia a diversas alterações, das 
quaes umas foram  adoptadas e outras n ão ; e por­
que não considerou, nem lhe parece que se possa 
considerar, com o negocio particular o que se refere 
a esta importante questão submettida á discussão do 
parlamento.

Todos sentem, e elle orador, é o prim eiro a sen­
tir, que em voz de termos caminhos de ferro, se 
discuta se os havemos de ter, e o m odo porque, mas 
a culpa n ’esta conjunctura é do andamento que este 
negocio teve; e uma vez que o governo vera tra­
zer á camara um contrato alterado, por força so 
ha-de discutir tal qual elle se acha, e não é possí­
vel deixar dc se apreciar, para se ver se dá garan­
tias ao estado, se se hade construir o caminho do 
ferro, ou se é mais uma illusão que ainda venha a 
desvanecer-se.

Esta negociação seguiu um caminho que não póde 
achar bom , e que ningnera, dotado de im parciali­
dade, póde classificar de outra fórm a. E  n'esta parto 
pede que não sc empreguem allusões, insinuações, 
ou doestos, porque deseja que o assumpto seja es­
clarecido, para que a camara vote com  verdadeiro 
conhecimento de causa e cora consciência.

Não' póde condenmar que um grupo de am igos 
se reuna para um negocio, porque é certo quo, em­
bora vão a essas reuniões, conservam  a indepen­
dência do seu caracter e hão de votar segundo a 
sua consciência, c  não se póde adraittir que as de­
cisões da camara sejam com binadas cm reuniões 
particulares, porque isso demonstraria a inutilidade 
da discussão. Faz justiça  a todos os m embros da 
camara, e está persuadido de que nenhum d ’elles 
terá 0 seu voto já  preparado e a sua opinião for­
m ada, e todos hão de seguir a discussão para aqui 
0 formularem.

Este negocio seguiu muito mau caminho porque o 
governo, abrindo um concum o para a construcção 
de um caminho de ferro, adoptou para base do pro- 
gramina d ’esse concurso uin contrato provisorio, 
que se celebrou com  D , José Salamanca. Tendo lo ­
gar 0 concurso, c  nao apparecendo mais ninguém 
adjudicou-se-lhe a linha, e depois apreseiitou-se esse 
contrato ás cortes.

Correu a noticia de quo se exigiam  alterações, e 
sustentou-se que era opiniãg geral, que o governo 
estava disposto a rejeitar essas alterações, e a man­
ter 0 contrato intacto.

F oi dissolvida a camara; reuniu-se a nova cam a­
ra; e 
tacto?

0 que se apresentou? O contrato prim itivo in- 
Não; 0 contrato já  com  alterações, mas nao

A s  commissões de fazenda c de obras publicas 
reunidas propõera á cam ara, de aceordo com  o g o -

-  7 tt > /
com todas as que ainda se julgam  necessárias, com 
duas alterações com respeito ás tarifas. E  não sa­
bia o governo que da parte do concessionário ainda 
sc ju lgavam  necessárias mais algumas alterações 
para se poder levar por diante o contrato? D c  
certo 0 sabia, tanto pelos estatutos da companhia, 
com o por declarações dirigidas ao governo pelo 
concessionário.

Mas 0 que se fez? Apresentou-se um projecto de 
lei, approvando o contrato, só com  as duas altera­
ções. F oi "esse projecto ás connnissões reunidas, e 
disse-se: «alem d ’estas alterações eram precisas ou­
tras, cra  preciso dispensar o  concessionário dos gas­
tos que tenha a fazer nos movimentos de terra para 
a segunda via, e principalmente é esta a alteçação 
que estipiariamos que se podesse admittir.» E xigiu  
elle, orador, então na.s commissões que algnem to­
masse a iniciativa das novas alterações, porque lho 
parecia mais conveniente e mais coniorm e conl as 
regras })arlainentares que o governo, no caso dc 
querer quaesquer outras alterações, e de as ju lgar 
indispensáveis ])ara a excução do contrato, as ti­
vesse introduzido no projecto de lei que havia apre­
sentado á camara.

D epois de alguma discussão, o sr. ministro das 
obras publicas apresentou uma pequeuá proposta,
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ali escreveu, incluindo as alterações c  as com - 
pcnsaçõps ([ue se deviam exigir em troca; derain-se 
nliriiinas^nstrucções, e em seguida s. ex.* retirou 
a' proposta, e disse que entSo se executava o con ­
trato com o estava, com as duas alterações. ^

Depois d ’Ísto, suscitou-se questíío sobre se seria 
conveniente da parte das coiniuissões levantar ou- 
tia vez a mesma questíío das alterações; trataram 
as cominissões por intermédio do sr. ministro, que 
66 offereceu para isso, com  o concessionário, e de­
pois de vir a  um aceordo sobre essas alterações 
apresentou-se á camara o jjarecei-.

Foi esta exactamente a marcha que se seguiu.
O sr. ministro prestou-se a ser intermediário; re­

digiu uma especie de instrucções a lapis, n um pa­
pel, das alterações que se poderiam admittir, e das 
com pensações que se exigiam ; e foi o portador d es­
tas instrucções. Em  resposta a esta communicação 
que se fez ao concessionário, veiiL o sr. ministro 
munido dos dois papeis a que elle, orador, se refe­
riu um d ’estes dias, e eiii um d elles tratava-se de 
tres questões importantes, da garantia da formaçao 
de uma companhia; da deducçílo do preço dos mo­
vimentos de terra para o caso da remissSo, quando 
0 concessionário fosse disjicnsado de os fazei; e a 
segurança do que se faria ao mesmo temjio o ca 
minho de ferro de lesto e o do norte. E m  le  eren-
á garantia da formaçílo d a  companhia, mam es a
va-se no papel uma certa reluctancia da ®
co n cessio n ário , d izend o que era inc^nvenien e . a,

e depois vO que se chegou a um aceordo sobre essa 
garantia, e declara que dizia nào aceitar a remissão 
de m odo nenhum, porque isso afastava os capita-
listas. 11

Ora, era exactamente este documento, que eue, 
orador, desejava ver, porque se refere a tilo im poi- 
tante questão, c  á face nova que se tratou nas com - 
missões.

Parece-lhe isto uma cousa complctamente desu­
sada, fóra dos cstylos parlamentares e irregular. 
Pois 0 que tinha a camara decidido? Que o contrato 
e o projecto de lei, que lhe dizia respeito, fossem 
enviados ils commissÕes jtara darem o seu parecer 
sobre elles fojw iaãos)] e nào que as commissões fos­
sem encarregadas de contratar com o concessiona- 
nario (apoiudofi), Sc o sr. ministro entendia que es­
sas alterações eram indispensáveis, devia ter vindo 
á camara "  -i-las; a cam ara tomaria conhecimento 
delias, e manda-las-hia ás commissões, para darem 
0 seu parecer sobre ellas. Isto é que era o regular, 
e com tudo nào foi o que se fez.

Aqui ha uma questíío'politica c  de moralidade. 
A gora  só é  m oda tratar das (juestões de interesse 
material; clle , orador, nào quer ])õr de parte as 
questões de melhoramentos publicos, que tanto de­
vem  iníluir na nossa prosjieridade; mas quer que 
nào se ponham de parte os principios políticos e a 
moral.

Fallando com franqueza, o que fez o governo? 
Nào teve a coragem  de vir enunciar as alterações 
á camara para nào incorrer na resjionsabilidade; foi 
ás commissões e ahi nào quiz tomar a responsabili­
dade da iniciativa, ao principio; escripto o parecer 
das commissões, decidiu-se s. ox.^ a ir tratar, e de­
pois é que disse: cuso da iniciativa e tomo a res­
ponsabilidade.»

Elle, orador, nào jióde apprgvar a marcha que 
tem seguido este infeliz negocio; e quando ve que 
- ------ ----- •' - - (Ja utilidade

bons* se o governo errou, é responsável pelos seus 
erros e clle, orador, nào iiódo approva-los, jiorque 
nào deseja, nào acha proprio da dignidade de um 
governo e de mn paiz, que venha (pialquer estran­
geiro com  uma palmatória corrigir os ministros da 
naçào a que pertencemos, o em nome deste princi- 
jio pedir compensações.

Quaes sào as alterações que se fazem ao contra- 
:o? A  primeira é nas tarifas; é ao § •4.'* do artigo 
44.® para que os preços do caminho dc ferro pos­
sam ser 08 que se acham estabelecidos nas tarifas 
dos caminhos de ferro francezes: a segunda estabe­
lecendo que 0 governo nào possa alterar os preços 
dessas tarifas, sem garantir o producto bruto que 
tenha feita a deducçào dos gastos materiacs da ex- 
ploraçào; e para se ver com o ás vezes se pretende 
illudir 0 publico, leria um período de um docu­
mento em que o concessionário se refere a esta al- 
teraçào, para se ver com o elle a encara.

aPedi quanto ao primeiro ponto, que se consi­
gnasse 0 direito de adoptar aqucllas tarifas confor­
me o texto litteral do contrato, que foi ratifícado 
por mira perante o ministro de Sua Magestade F id e­
líssima em Paris, e suppliquei a declaraçào do que 
devia entender-se por producto bruto, segundo a 
legislaçào de todos os paizes, e o quî p a boa fé e o 
sentido obvio das palavras reclam am .» D c  modo 
que a legislaçào de todos os paizes e o sentido v er­
dadeiro das palavras —  producto bruto— era o pro­
ducto bruft) recebido, feita a deducçào dos gastos 
matoriaes de exploração! E  o que seria o producto 
liquido, menos as (U*spezas do pessoal?

Realmente nào gosta que tora fráses d ’csta or­
dem se queira induzir o paiz a uma convicçào com ­
pletamente contraria á verdade. Pois os srs. minis­
tros nào hào dc saber o que é producto bruto? Pre-

Ibes viesse

do piim eiro bibliothecario da real blbliotheca publi­
ca, que' 0 bibliothecario-m ór do museu britannico 
ofíerecia, por ordem do conscllio da adininistraçào 
deste estabelecimento, á bibliothcea portuense doze 
volumes em folio, que contém as publicações dos 
manuscriptos existentes no referido museu, e pedia 
se lhe dissesse o meio dc os transportar: rcsolveu-se 
que se agradecesse a oíferta, por intermédio do men­
cionado primeiro bibliothecario, fazendo-se saber a 
este que se tinha officiado ao ex ." ‘® conde tle l^a- 
vradio, ministro jiortuguez cni Londres, a solieitar- 
Ihc 0 favor de se encarregai* da remessa dos ditos 
livros.

------Reuniram-sc no dia 12, diz o Cotnmf^rao do
P orto , em assemhléa geral os accionistas da coiu- 
])anhia de reboques maritinios e íluviaes, a hm dc 
lhes ser ajiresentado o parecer da eommissào dc con­
tas, eleita em sessào de 3 do corrente, e proceder-sc 
á eleiçào dos diirerentcs cargos. O ])areccr foi ap- 
provado, e votado o dividendo de fi ]ior cento ou 
õ^OeX) l-éis por acçào, proposto pela direcçào, dan­
do-se um voto de louvor ao gerente o sr. Jlaiiuel 
Pereira Pena, pela sua zelosa c  acertada adminis­
tração.

Procedendo-se depois a eleger a mesa e gerên­
cia, que tein de funccionar no corrente anno, recaiu 
a eleiçào nos seguintes senhores:

Presidente, Frederico Augusto Correia dc L a­
cerda.

Vice-prcsidoiite, Eduardo Mozer.
1 . ® secretario, Antonio A driào da Rocha.
2 . ® dito, Eduardo Correia da. Rocha. 
Adm inistrador, ^lanucl Pereira Pena. 
Substituto, Antonio Pinto Moreira.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS

o governo c o ])rimeiro a desconíiar 
das alterações, nào pódc deixar dc desconfiar tam­
bém delias.

O  que se pódc dizer a respeito d'este negocio, pelo 
m odo porque tem sido encaminhado, é que se fez 
um concurso cm condições taes (pie afastou a con­
corrência, e que dejiois fizeram-sc alterações para 
tornar o contrato mais vantajoso ao concessionário, 
Nào é partidário absoluto do principio da concor­
rência, ou do principio dc contratar diroctamente, 
mas uma vez adoptado o principio do concurso, 
quer que elle se siga com sinceridade e ve^rdade.

O  que aconteceu com  o contrato Petto? Este con­
trato foi feito divectamente, e depois directamente se 
fizeram algumas alterações: trouxeram -se á camara e 
nào foram apjirovadas, dizendo-se então que estava 
experimentado que o contrato directo dava resultados 
infructiferos, e que era necessário recorrer ao prin­
cipio do concurso. Pois ontào, ado]itado este prin­
cipio devia adoptar-sc com  sinceridade: nao quer 
dizer que senào façam caminhos de ferro senào por 
concurso; quer dizer <juo uma vez que se adopte o 
systema do concurso, deve admittir-se esse princi­
p io  com toda a franqueza e sinceridade.

Mas esto principio, depois de adoptado, nào póde 
deixar de dizer que foi violado! O sr. ministro das 
obras publicas no seu relatório, adoptando as con­
clusões que a coinmissào fez no seu parecer a ca- 
raara transacta, disse que considerava o concurso 
com o um dever moral: se o governo o considerava 
um dever moral, o que se segue é que violou  esse 
dever.

T alvez se o governo, na occasiào em que caiu o 
contrato Petto, tivesse vindo pedir á camara aucto- 
risaçào para contratar directamente, sobre certas 
bases fixas, lh a tivesse concedido, jiorque reputa 
talvez prcfevivel tratar directamente com  tres ou 
quatro capitalistas respeitáveis c  idoneos, e com 
condições uteis e vantajosas }iara o paiz, do- quo 
com 0»  concursos imaginados, cm <pm depois dc se 
ter afastado a concorrência se fazem novas altera­
ções, para sc tom ar para u concessionário o con ­
trato mais vantajoso.

Na ocoasiào cm t[ue se tratou do contrato pro- 
visorio, foi consultado o conselho dc obi-as publi­
cas com  toda a urgência, mas aj)csar da pressa c 
urgência com  que se mandou ouvir, vê-se que o 
conselho fez diversos reparos (pie foram aproveita­
dos cm  grande parte, nào sendo aproveitada a idéa, 
que mais tarde veiu a se-lò jn-la camara, de sc ex i­
gir a garantia })ai-a a form açào da comj)anhia. V ê 
que-se adoptaram toda.s as idéas jKjssiveis para pu- 
lir  e tornar o mais adojjtaveis pela camara, as al­
terações: soube-sc que havia difficuldades, e por­
tanto, tratou-se ]>or todos os m odos de diminuir os 
attrictos, jiara dissimular o mais possível as diffi- 
ciildades do negocio: esteve-se, com o se costuma 
dizer, a doirar a pilula. (U sr. Thomás d» Carva­
lho:— Peço a jialavra a favor.) (lliso.J

Em  nome de que j)rinci])ios pediu o concessioná­
rio cstas alterações? E lle é suificientemente esperto 
para nào vir dizer, depois dc ter ido a um concur­
so, desejo que me melhorem o contrato. 0  que fez 
foi esquadrinhar no contrato contJ'adições, sentidos 
duvidosos, erros imaginado«, estratagemas e astú­
cias, por meio das quaes tivesse logar exigir uma 
com j)cnsaçào. Argum cutou-se que havia erros. Pois, 
se houve erros, a rcsjionsabilidndc de quem é em 
xiltima analyse? A  responsabilidade ó do governo e 
d e lle  (dpoiadosj. E  aqui está a qnestào politica 
(apoiadosJ\ aqui está a questão politica porque nào 
se póde apoiar um ministério que coinmettc erros 
(apoindos).

y in to  com  os apoiados do illustre deputa­
do (dirigindo-so ao sr. Nogueira Soares), mas dese­
ja v a  ve-lo mais cohorente, porque tambem nào de­
ve  apoiar um mimsterio que cominette estes erros.

V c  0 que os illustrcs deputados querem, e conhe­
ce-lhes a sua tatica; o quo <pierem é <lar volta p o ­
litica a esta questão: querem dizer, é uma guerra 
politica para deitar abaixo o ministério, e depois do 
ministério cair, quem virá? Nào ha salvaçao possí­
vel, e entào votem todos em nome d este principio. 
Lsle 6 que é o desejo dos illustrcs deputados (rii^o). 
•Nao quer fazer questão politica, mas ha de criticar 
os aetos do governo na parte em que elles nào sào

cisavam porventura que o concessionário
acclarar o que é producto bruto? A  boa fé exigia , i -»r i • j  i o i *
que se nào désse a interpretação que se deu, e que Recebem os fulbas de Madrid ate 13 do corrente.
se nào chamasse áquillo que é producto liquido, Nào se receberam  jo rnaes francezes.

’ ’ ™Na tarifai nSlo quer entrar muito, O  governo hespanhol recebeu do theatro da guerra
])orquc ate certo ponto ju lga  de equidade a altera- o seguinte despacho telegraphico: 
ção que se pede; uao tanta com o se diz, nem é para A lgec.ras, M  *  m a r t o - 0  commandante em 
foliar cora certo sobresanho na questío das tarifas, chele do exercito da A fn ca , ao m,rastro da gu en a . 
com o o faz a eommissào no seu relotorio, nem clie- Acampamento de le tu ào , 11 de.m ari'0. O inimigo 
gam ao absurdo quando o caminho de ferro chegar eom iorvas iniponentes, e entro estas os bellicosos 
á fronteira  ̂ kabilas de M eldla, apresentaram-se esta manha, eo-

A s tarifás quanto aos passageiros pouca d i i f c - | mo querendo atacar os nossos acampamentos do sul

adoptou para 0 caminho de ferro, foi u „ ,a  ta r ifo  U;as niarroqumas, tomando-lhes, com o costumam, to
especial calculada aã hoc para essa peipiena secçào das as suas posiçCles, que íoram oceupando s.mecs- 
de cam inho, que com o todos sabem perfeitamente, sivaracnte. A s perdas do inimigo devem ter sido de 
nào tinha grande trafico do mercadorias. considcraçào. A s nossas nao podem ser ainda ava-

Depois do analysar minuciosamente as alteravàes badas, por quanto acabo agora dc regressar coin as 
ao conti-ato, o orador conclue que o concessionário, tropas que foram em perseguiyuo do inmiigo, a dis- 
que é pelo governo dispensado dos movimentos de tancia de mais de legua e meia. 
terra para a segunda via em cada um dos caminhos Das outras noticuas te egraphicas, recebidas cm 
de forro, em troco d ’este beneficio não sd nos não M adnd m, mesmo dia l o ,  se deiirelicnde que_de 
concede absolutamente nada, mas tira-nos algum a novo se achavam  interromindas as commumeaçoes 
cousa reduzindo as dimensSes estipuladas no oon- i no Lstreito, em consequência do mau tempo

‘ ’ * 0  concessionário diz que os caminhos de ferro se I A lem  dos despachos quo contdom estas noticias, 
hão de fazer rapidamente. Mas todos sabem que, | os jornaes bespanhoes publicam  os seguintes; 
tendo o nosso paiz falta de braços, e de meios de 
transporte, é difficil o cumprimento d esta  prom essa; 
por isso que produziria uma grande alta de salarios, 
com  desvantagem para as industrias nacionaes, e 
para o proprio concessionário, cu jo interesse nào 
pódc ser o andamento rápido dos trabalhos, por ter 
n ’este caso de os jiagar mais caros. Esta rapidez 
])romette-a o concessionário para fazer effeito, inas 
depms ha dc vir com  pedidos de prorogaçào de pra- 
so

DESPACHOS TELKGRIPUICOS

Despachos dados pelo jornal E l Horizonte: 
Belgrado,. de m arço— O principe M iloch en­

via uma deputação a Constantinopla, afim de estrei­
tar as suas relações amigaveis com  o sultão, c  a l­
cançar d 'elle novas concessões.

Chambery, 11— Em todos os povos da Saboya 
se affixaram pasquins nas esquinas, notificando aos

a brigada dfe Saboya, vão sair immediatamente d'a- 
quclla cidade. Os granadeiros da Lom bardia diri- 
gir-se-hào para M onza, os bersugliari para Chia a i- 
ro, a cavallaria nào sc sabe ao certo para onde será 
mandada, mas suppõe-se geralmente que irá para
Panna. , .

A  guarnição da Toscana compor-se-ha exclusiva-
mente de soldados toscanos.

A lguns corpos da ^h n ilia  devem tambem rece­
ber, cm  Turim , a sua orgauisaçào definitiva.

____, A  cidade de Siena, diz ainda um jorn al ita­
liano, esti sendo o theatro de grandes festejos. Dois 
mil camponezes de A rbia  e Chianti se apresentai ain 
á municiiialidade, a fim de contribuireiii com  a sua 
dadiva jiara a subscripçào projiosta jior Garibaldi. 
Todos levam  nos seus chajicus o pajiel com  o voto 
jiara a uiiiào ao reino constitucional de V ictor Ma-

AUSTRIA
É  fóra dc duvida quo o general Tchersowanow, 

quo é tratado om Vienna com  a maior considera­
ção, está actualmentc n ’esla cidade, encarregado 
pelo seu governo dc uma missão dijdom atica parti­
cular. Nestes últimos dias, o general russo tem tido 
differentes entrevistas com  o conde de Rechberg. 
Portanto é considerada com o inexacta a noticia dada 
peia Gazeta A vftriaca  de que nào ha negociações 
jiendcntes entre a Prussia e a Áustria. A s negocia­
ções existem rcalraente, só resta saber se cilas terão
0 resultado que a ultima d estas potências deseja.

(G azette de Cologne.J
------Affirma-se que ein conselho de ministros, ce­

lebrado a 2 do corrente, o gabinete austriaco re­
solveu adojitar uinaattitude menos passiva. Recean­
do que surjam novas com plicações militares, o g o ­
verno chamará ao serviço os soldados licenceados, 
independentemente do augniento de despezas pro­
veniente desta  medida.

Espalha se tambem o boato, muito acreditado, de 
que a Áustria declarou ao governo de Berna que, 
se se rcalisar a annexação da Saboya á í  rança, o 
gabinete dc V ienna nao se ojiporá a que a Suissa 
oceupe 0 território que fica neutral. fE l  D ia.J

PIlbSSIA
A  reforma militar que se projccta na Prussia en­

contra uma viva opposiçào, tanto no publico com o 
no parlamento. A  eommissào da cam ara dos repre­
sentantes rejeitou ultimamente o projecto com  uma 
maioria de dezesete votos contra quatro, nao obstante 
ter 0 ministro da guerra dado a entender que, se a 
lei fosse rejeitada, o governo vêr-se-ía obrigado a 

.m obilisar o exercito, porque o cfícctivo actual é m- 
sufficiciite para fazer face ás eventualidades.

É  verdade que a opinião da eommissào em cousa
1 alguma jirejudica o voto definitivo da camara. Toda- 
I via desde já  se póide prever que a luta será essen-
cialmcnte renhida. Com rasào ou sem ella, a opi­
nião jiensa que as forças defensivas da Prussia po­
dem ser augmentadas sem se elevar o orçamento 
militar á quantia de perto de 200 milhões por anno. 
O partido feudal sustenta vivamente o projecto do 
governo: este partido crê que a situação exterior 
obrigará a maioria a adojitar a lei. (L a  P a tr ie .)

NOTICIAS SCIENTIFICAS
o n S E R V A T O l U O  ME T EOHOL OGI CO

DO
V  n-t

W  E S C O L A  P O L Y T E C I I X I C A

MOVIMENTO m a r ít im o

troa? l ia  de apiihcar-llie a penaiiaauef govuiau  ̂ ........ - ,v ' f  V é 1 i
nào ba do aer tão barbaro que Ihfo appliqfie, ha de P ans, 1 1 - 0  M om teur publiea b o je  o tratado 
conceder-lhe uma iirorogaçào de jiraso, com o se faz de commercio entre a b rança e a Inglaterra, bem 

‘  - - * ' com o os importantes documentos que serviram dc
preliminares a esse tratado.

Segundo affirma a Indépendance Jiidge, o m are­
chal Vaillant recebeu ordem para se rctii'ar com as 
suas trojias da Lom bardia, ajicuas seja jiroclamada

proroga^
em toda a jmrte, e os caminhos de ferro só estarão 
concluidos n'um jiraso rasoavel.

Por tanto as alterações propostas trazem um per- 
da Jiara o estado, porque fica pelo mesmo dinheiro 
com uma obra que vale menos.

9m.

3  t .

B A R O M E T R O T H E R U O M E T R O f s y c h r o m e t r o

( r B E S S Ã o ) ( t e m p e r a t u r a ) ( u u m i d a d k )

M illin iP tro B G r a u íC < P o r  n o

7 6 4 , 6 9 1 1 , 0 5 8 , 9

7 6 3 , 2 4 1 3 , 7 4 8 , 7

A SK JIO U K T R O

( v e n t o )

Rumoí

N.

N.

Tendo dado a hora, pede sc lhe reserve a pala- a annexação á Sardenha da Toscana c da Romania.
J O correspondente do citado jornal diz que o rei

U sr. P resid en te :— levanta a sessão, dando jiara 
ordem do dia de amanhã a mesma que vinha para sequências desta  resolução, e que se espalhara o 
h o je .— /ira m  quatro horas da tarde. boato de que o' exercito sardo ía ser posto em pé

de guerra.
u n T I P I R C  n n  D C I M H  1 Tiirim, / 2 — Os despachos de Modena dão noti-NUllUlAo UU nulIlU | ciad ach egad a ,áqu elle j)on to , do muitas pessoas que

vão iiiserever-se nas listas eleitoraes. Na .tEmilia 
CONITNEiNTE I nota-se 0 mesmo enthusiasmo.

Aveiro— V ão chegando carregamentos de toda a O  clero de Modena dirigiu um manifesto ao g o - 
qualidade dc madeira, escreve o Campião das P ro - vernudor pedindo a annexação ao Piemonte. 
vindas de 14 do corrente, para ser exjiosta á venda O clero de Placencia seguiu o exemjilo do de M o­
na próxim a feira, que tem de fazer-se no domingo dena, declarando ao rei, que os sacerdotes cuuijueni 
e segunda feira. E  de crer que o consumino seja 1 uni dever, dando jielos seus aetos exeinjilos de jia-
graiide, assim como 0 foi 0 anuo passado, que, quan- triotisino.
do alguns com jiradorcs tbrain á praça |)ara se abas- A  iiimiicijialidade de Milao adojiton por unam- 
teccreni, encontraram o m ercado iiiteiramente des- midade uma manifestação ao rei, exjiondo a adhe- 
provido. do paiz á jiolitica adojdada pelo seu governo

------No mesmo jornal lê-se o seguinte: politica que os membros da numicijialidade estào
oT cve logar no domingo a ascensão acrea jiromet- disjiostos á seguir, offerecendo desde já , com o ga- 

ticla jicla companhia que ultimamente chegou a esta rantia d essa resolução, a quantia de 3 .000 :000  de 
cidade. O balão é de panno jireto e de grandes di- francos, 
incnsôcs, o que faz com que sc veja perfeitamente A  uiunicijialidadc de Lodi seguira o exem plo da 
no ar. E  cheio unicamente com  fiuno de jialha, e de !Milao.
nenhum outro gaz o faz subir á grande altura a que O  jorn al Opinione sustenta o jirincijiio de que a 
algumas vezes se eleva. .annexação da Toscana ao Piemonte nào compromette

«Pendurado na boca do bala» vae um pequeno tra- o equilíbrio europeu. 
j)czio onde uma creança, de oito annos apenas, vae Paris, 1 2 — O artigo, em consequência do qual o 
balançando-se, e fazendo algumas sortes de equili- jornal trancoz Áiècle recebeu uma advertência, tem 
brio. E  admiravel o sangue frio com quo o jicqueiio por titulo: E xam e en tico  da reliqiao christã. lie- 
acrcoiiauta so balouça nos ares, com o se estivesse novação religiosa.
ajteims a alguns metros da terra. Produz um indi- ------Despachos dados pela Correspondência d eE s-
zivcl ajierto de coração este espectaculo. Custa ver \pana: 
uma criança arrojar-sc assim a um eminente peri- Berlin, IS  de m arço —  O jirincijic de llesse  jiar- 
go, com a innoceneia própria, da sua tenra idade. tiu para S. Petersburgo. Attribue-se grande irapor- 

«N o domingo toda agente que estava no Terreiro tancia politica a esta viagem.

D IA  15.
M axim a— tem peratura................................................ 14* ,1 C.
M in im a ............................................................................ ^
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Chuva (inlometro)....................................................
Evaporação (vaiiorimetro), .....................................

A ltu ra  barométrica cnrrecta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
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NOTICIAS COmiVIERCIAES
AI.bANDEGA l»0 PORTO
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EUIiAUCAÇÒKS B̂ TIIADAB
Harlequim, brigue inglez, cajutão J. Gatgens, de 

Scbields em 17 dias, com  carvão e fazendas, a or­
dens; 11 pe.csoas de tripulação. Entrou c deu fun­
do hontem ás 7 horas e meia da noite.

Hedwig, j>atacho sueco, cajiitào N. E . Hultberg, 
de New Gastie em 10 dias, cum carvão á com pa­
nhia do gaz; 7 pessoas de trijmlaçào.

D. Luiz, j)aquete portuguez a vaj)or, capitão F .
B. R ibeiro, de Faro c Olbào cm 40  horas, de V ilia  
Nova de Portimão em 36, de Lagos em 35, c  dc 
iSines em 10, com encoinmendaa á companhia união 
mercantil; 20 pessoas de tripulação, e 36  passa­
geiros.

D. Francisca, barcajTortugucza, capitão J .P .  de 
Rezende, de Londres em 8 dias, com  fazendas, pol- 
vora e vasilhame a B. ^I. O. Borges & íSobriíihos; 
17 jiessoas de tripulação, e 1 j'assageiro, que é: S. 
F ray, sem em jjiego, iiiglez.

George Thomas, escuna ingleza, caj)itão T . Plar- 
son, de New Port em 9 dias, cora calhas de ferro, 
a ordens; 5  pessoas tripulação.

Sea, barça ingleza, capitão \V. Peverley, de Sun- 
derland em 54 dias, e deG rim sby em 14, com car­
vão á conijíanhia do gaz; 9 pessoas de trijmlação.

Fortuna, escuna dinamnrqueza, capitão P. H olm , 
de New Castle em 32 dias, c de Ramsgat era 12, 
com carvão a Kruz éc C.*; 6 pessoas de tripulação.

Fredrik, barca russiana, capitão A . Tengstrom , 
de CardiíF em 8 dias^ com  carvão, a ordens; 10 pes­
soas de tripulação.

Hortencia, barca portuguoza, capitão J. M . R o- 
mão, de Pernambuco em 54 dias, com  assucar a M . 
J . M achado; 16 pessoas de trijmlaçào.

Visconde de Athoguia, jiaquete jTortuguez a va ­
por, capitão M . G . X avier, de Lagos em 19 horas, 
em lastro a P. C live & C .‘ ; 25 pessoas de tripu­
lação.

EMBARCAÇÕRS SÁÍDAS
Urania, escuna dinamarqueza, cajútão M . Mel- 

denstine, jtara Setúbal com  sal; 8 pessoas de tripu­
lação.

Fadre Mimbetti, galera austríaca, capitão F . 
Stuch, para C orck ouFalm outh, comt rigo; 22 j>es- 
soas de tripulação.

Fanorama, hiate portuguez, mestre A . G . T ino- 
co Júnior, para Vianna, com pedra de cal; 8 pes­
soas de tripulação.

Armonia, galera austríaca, caj)itào I). M attewick, 
para Cardiíf, em lastro; 15 pessoas de tripulação.

Feliz Destino, hiate portuguez, mestre A . F'. do 
Carmo, para o Porto com barro e m elaço; 8 pes­
soas de tripulação.

Ernestiiie, brigue polaca savdo, capitão A . Fra- 
dega, para Carditf, eni lastro; 11 jjessoas de tripu­
lação, e 1 passageiro, que é: A . Dem cn, maritirao, 
sardo.

Madrid, vapor bespanhol, caj)itào C. Carricant, 
para Ferrç^l, em lastro; 32 pessoas de tripulação.

Vencedor, hiate [)ortuguez, mestre A . Ferreira, 
para Faro, com jialha; 6 pessoas de tripulação, e 1 
passageiro, que é: M iguel Thoniás, marítimo, p or­
tuguez.

Riga Packet, lugre russiano, cajutão F . F . H oí- 
fman, j)ara R iga, com  sal e cortiça; 9 pessoas de 
tripulação.

Annibal, brigue portuguez, capitão J. A . Baptis- 
ta, para Mossamedes, Benguella e Loanda, com  sal, 
vinho e fazendas; 16 pessoas de tripulação e .6 pas­
sageiros que são: Dom ingos Moreira da Silva, M a­
nuel Caetano da Silva, com  1 pessoa de familia, la­
vradores; Antonio Maria Ferreira dc Andrade, cai­
xeiro, José Baptista, maritimo, Manuel Coelho, ser­
vente portuguez.

Brennus, brigue franoez, capitão T . M agné, para 
!!^larselha, com massa de purgueira; 6 pessoas do 
ripulação.

Senhor dos Passos, hiate portuguez, mestre A . 
Tavares, para Setúbal com madeira; 6 pessoas de 
trijmlação.

Flor do Sado, bateira, mestre J. M . de Gouveia, 
para Setúbal em lastro; 0 pessoas de tripulação e 

passageiro que é: Rodrigues Guilherme de Santa 
Anna, maritimo portuguez.

Cadiz, vapor bespanhol, capitão J . Pedro, para 
V ig o  com vinho e mais generos; 22 pessoas de tri­
pulação e 93 passageiros.

Bordo do vapor Infante D . L u iz, em frente de 
Belem, em 16 de m arço de 1800 .— / .  J . C edlia  
Kol, capitão-tenente, commandante.

Idem 110 
Iilem uo
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Cereaes exportados pela barra do Douro, para os portos 
abaixo indicados, no anno de 1859

DESTINO

Rio de Janeiro.
B ahia.................
Pernambuco . .  • 
Pará...................

seguiu anciosamente o balão, até que foi visto cair 
apenas a meia legua d ’esta cidade. M ui’ as pessoas 
levadas pela commiseração correram ali jiara saber 
se á corajosa creança tinha succedido algum desas­
tre. Felizniente, encontraram-a já  brincando tran- 
quillaniente junto ao sitio em que o balão havia caído.

«Dizem  que a ascensão se repete no dom ingo pro- 
x im o.»

Lam ego— C  administrador, ju iz  de direito, e de­
legado cíeste concelho e com arca, diz ainda o Cam­
peão das P rov in d a s , acabam de de.scobrir mais um 
nicho criminoso. Concebendo algumas susjieitas so­
bre a casa de um Antonio Pinto, serralheiro, no 
Ci-ujal, deram-lhe busca e encontraram alguns uton- 
silios indicativos do nefando trafico da moeda fal­
sa, com o ilm jiarafuzo e outro instrumento simi- 
Ihante a um balancé pequeno que servia de corta­
deira tendo outrosim encontrado fóra um grande 
balancé enterrado. Foram  presos, Antonio Pinto, 
Francisco Antonio Soares, e 1). Em ilia Candida.

____No Viriato  lê-sc o seguinte:
«N o dia 9 do corrente, por quatro hora.< da tar­

de no sitio de Santa Barbara, freguezia de V aldi- 
gem na estrada que se anda construindo do Torrão 
a Bagaustre, n ’este concelho de Lam ego, foram  vi- 
ctiraas de um desabamento de mn enorme coinbro 
de terra e pedras dois homens que andavam traba­
lhando no alicerce.

«Ficaram  tambem dois feridos e maltratados.»
Forto — Em  sessão de 23 do pc%ssado, foi infor­

m ada a camara mimicijial d  esta cidade, j)or officio

Londres, 13..— A  noite renovou-se na cam ara a 
dicussào relativa á anncxaçào da Saboya. Os de- 
.pntados da opposiçào, entrando ifeste numero D T s- 
raeli c  Paekiugton, queriam que a camara fizesse 
uma manifestação form al contra a annexação. Os 
hiinistros jiediram que se jTOzesse termo a uma dis­
cussão tào irritante com o j>rcjudicial aos interes­
ses publicos.

Como a ojiposição persistisse nas suas idéas, sir 
Gladstone declarou que lord John Russell ajTresen- 
íaria uma communicação que devia jicrmittir a con­
trovérsia sobre o assumpto de que se tratava.

Faris, 13  —  A inda nào se recebeu noticia algu­
ma relativa ás votações da Italia.

PIEMONTE
tO  general Fanti, diz o Correio M ercantil de G é­

nova, regi'essou, no dia 4 do corrente, da sua expe­
dição á JÉinilia. D ando conta da sua viagem era con ­
selho de ministros, o intelligente general teceu os 
maiores elogios ás troj>as da 'Ita lia  central, decla­
rando ao mesmo tempo que cilas estão animadas do 
melhor espirito.

«Sua magestade, acrescenta o jornal citado, <jue- 
rendo dar a maior solenmidadc possivcl á installa- 
ção do tribunal de cassação, ordruou que esse acto 
tenha logar no salão das Cariatides. O eloquente 
orador, eniide Salepio, fará o discurso de abertura.»

------Segundo diz o jornal E spero, todas as tropas
que se acham em Turim , exceptuando unicamente

ALQUEIRES

Cevada Milho
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Gado bovino exportado para Inglaterra, pela barra 
do Douro, nos seguintes annos
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4 :2 8 8 2 1 7 :1 7 0 * 0 0 0
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TELEGRAMIA ELECTRICA
B O LE T IM  DO T E L E tíR A P H O  1’R IN C IP A L

EM 10 DE MAliÇO DE 1800

S e r v i ç o  d a s  b a i ‘i 'a s
Da foz do Douro, do dia 15

Entradas — Portnguezes, vapor Lusitayiia, de L is ­
boa em 24 horas; brígne Am élia, de New Castle 
em 10 dias.— Inglezcs, brigue Annie I.anrie, da 
T erra  N ova, em 12 dias; patacho M a ry Su-eet, de 
D ublin em 8 dias; escuna Jíelcase, de G lasgow  em 
14 dias.

Saiu o hiate portuguez Voador do Vouga, para 
A veiro.

F óra  da baw a fica o brigue inglez Punnym ede.
O mar está bom .— O vento esteve N. forte, con ­

tinuando ainda.
De Villa do Conde, do dia 13 

Nào entrou nem saiu embarcação alguma.
M ar agitado.— Vento NO.

Do dia 14
Não entrou nem saiu em barcação alguma.
M ar bom .— Vento NO.

De Vianna do Castello, do dia 15 
Não entrou nem saiu em barcação alguma.
Barra b oa .— M ar bom .— Vento N.
E m  Espozende não entrou nem saiu em barcação 

algum a nos dias 11, 12 e 13.
De Caminha, do dia 15

Não entrou nem saiu em barcação alguma.
M ar agitado.— Vento N.

Da Figueira, do dia 15
Não entrou nem saiu, nem fóra da barra se avista 

em barcação alguma.
M ar agitado.— Vento N N E. fresco.

Da Ericeira, do dia 15
N ão entrou nem saiu em barcação alguma.
Jlar jiicado.— Tem po claro .— Vento N E . e N N E. 

De Setúbal, do dia 15
Entradas —  Dinamarquezes, escunas ta rd en sk  

.Tald, e Am or; brigue prussiano K h on or; todos tres 
de Lisboa, com sal.

N ão saiu em barcação alguma.
Vento N. fresco.

De Faro, do dia 15
Entrou um bote bespanhol, vindo de Ayam onte. 
Saídas —  Rasca Senhora do R osário, para G i­

braltar.— Bote hesjianhol Santa T7cfor/a, jíaraA ya- 
nionte.

Bom tem po.— Vento N.
De Villa Real de Santo Antonio, do dia 15

Não entrou nem saiu em barcação alguma.
O  mar está bom .— Vento N . regular.—  Atm os- 

j)hera clara.
DeTavira, do dia 15

Entradas —  Portnguezes: Cahique Sancta Cruz, 
de V illa  Real de Santo Antonio em 1 dia, com  sal. 
— Bote'A7?i'o M artinho, de V illa  Real de Santo An- 

I tonio cm 1  dia, com  trigo.

Ayuntamiento de Madrid
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Saídas— -Portuguezes: Boto Senhor Jesus ão Cal­
vá rio , com  azeite e encommendas, e hiato Novo 
M artinho, em lastro, ambos para V illaK eal de Santo 
Aiitonio.

Bom tem po.— Vento N . fresco.
De V illa  Nova de Portim ão, do dia 14

Entradas —  Patacho hanoveriaiio Svzuna, do Lis­
boa  em 1 0  dias, em lastro.—  Faliicho hcspaiihol 1 Ir -  
gem das Á7igustias, do mar da costa, cm lastro.

N ao saiu em barcarão alguma.
E óra da barra anda sobre véla um brigue in- 

glez.
lístá fundeado o vapor D . L u iz, recebendo pas­

sageiros, e segue viagem  para Lisboa.
U m ar estii bom .— Vento NO. regular.

Do dia 15
Não entrou nem saiu em barcação alguma.
0  mar está bom .— V ento N N E . bonançoso.

De Lagos, do..dia 14
Entrou o hiate portuguez, Bom  Jesus, do Tavira, 

arribado .
Chegou 'd e  Portimrk) o vapor D . L uiz, recebeu 

11 passageiros, e seguiu para Lisboa.
O  M ar bom .— V ento N N E . regular.

Do dia 15
,  ̂A ncorou o vapt)r portuguez Visconde d'Athoguia, 
vindo de Lisboa, com carvão para o vapor do Bra- 
zil.

Saídas —  Faluchos hespanhoes. Virgem  das A n ­
gustias, e Santo Antonio e Angustias, para A ya- 
m onte cm  lastro.

Mar bom .— Vento N N E.
D irecção geral dos telegraphos do reino, cm  Ib  

de m arço do 1800. = 0  director geral, J . B . da 
Silva.

INSPECÇAO DOS INCEÍÍDIOS
111.“ *' sr.— Participo a v . s.* que a IG do corrente 

mez, pelas nove horas da manha, as torres de signal 
chamaram os soecorros contra o incêndio, que se 
tinha manifestado no 1 .® andar do prédio n.® 29, da 
travessa de Santo Antonio. O fogo foi com m unicado 
de um fogarcii-o a uma porção de roupa, o desta ao 
forro. Os soecorros foram  promptos, e o incêndio 
não progrediu.

D eus guarde a v . s.* Lisboa, IG de m arço de 
1860 .=111 .“ ® sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da insj)ecção geral dos 
incêndios, Joaquim Julio P ere ira  de Carvalho.

A V I S O S
ASYLO DA INFANCIA DESVALIDA DO CAMPO GRANDE

A  commissão fundadora d ’este estabelecimento 
recebeu do il l .“ ® e e x .“ ® sr. visconde de Porto Covo 
de Bandeira duas inscripçScs de assentamento, no 
valor total de 200^000  réis, com  applicação aos en­
cargos d ’este asylo.

Lisboa, 15 de m arço de 1860.

A  commissão fundadora d ’este estabelecimento 
convida todas as pessoas que toem concorrido com 
seus donativos, ou de qualquer maneira contribuí­
do para a sua fundação, a reunirem-se domingo 18 
do corrente, á uma hora da tarde, na rua do A r ­
senal, n,® IG, a fim de l|ics spr apresentado o pro-

jccto  de estatutos, pelos quacs terá de reger-sc a 
associação, c  para que possam subir á aiq)rovação 
de Sua Magestade.

Lisboa, 14 do m arço de 18G0.=F}*ítíícisco Izidoro 
Vianna, secretario.

SOCIEDADE PROTECTORA DOS ORPHÃOS DESVALIDOS 
DAS VICTIMAS DA CHOLERA MORBUS EM 1850 

E DA FEBRE AMARELLA EM 1857

Esta sociedade recebeu do ill.“ ® sr. A ntonio Joa­
quim de Oliveira, com o legatario c  testamenteiro da 
ex.*“* sr.® 1). Joanna Custodia ízabel de Sousa a 
quantia de 4CH);^000 réis, legado d ’esta sr .‘

A  mesma sociedade agradece aos c x .“ ®* srs. -Juí­
zes Gouveia e Pereira de M ello a generosa cessão 
que fizeram dos seus emolumentos. L isboa, 16 de 
m arço de 1860. Chamico Júnior, thc-
soureiro.

ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

D c  ordem  do e x .“ ® presidente são convocados to­
dos os socios para a reunião da asscmblúa geral, 
que deverá ter logar no proxiino dom ingo, 18 do 
corrente, pelas onze horas da manhã, no local do 
costume, a fim de se elegerem  os cargos que faltam 
a scr preenchidos.

Sala das sessões, em 12 de m arço de 1 8 6 0 .=  
Francisco Pangel de L im a, 1.® sccretàriu.

ASSOCIAÇÃO TYPOGRAPHICA LISBONENSE 
E ARTES CORRELATIVAS

Sabbado 17 do enrrente, ás 7 horas o meia da 
tarde, haverá reunião da asscmblóa geral. Ordem 
do dia: apresentação o discussão do parecer da com ­
missão do contas; apresentação da escusa dada pelo 
presidente da mesa, c  eleição do mesmo cargo.

Mesa, 14 de m arço do 1860. =  O secretario, F . 
de S. P ereira .

FUTURO SOCIAL

to D ias Costa, e por clles são citadas e clianiadas todas as 
pessoas que teuhatii direito á dita propriedade por titulo one­
roso de partilhas, tomas, dotes, morgado, capella, liypotlie- 
cas, penhoras, embargos, fianças, ou outros quaesquev, para 
oyirem  deduzir sobro o preço cin deposito, e poder dos admi­
nistradores da dita massa, pena dc lançamento, e de se ju l­
gar a dita propriedade livre e desembaraçada para o arrema­
tante, reverteiulo ao preço todos os encargos com que estiver 
onerada. Sào igualinente cliamados todos os escrivães, dele- 
g.ndos, e solicitadores da fazenda nacional, para allegarein 
qualquer direito que a inesjua tenha á dita propriedade por 
execuções pendentes ou outros encargos.

sninistrador do concelho, JJiogo d e ^fesqH ila C astro  e A lbu- 
qxierqut.

7 A  T U T O R A  DOS M KXOIIES, filhos dc Joáo Antonio 
Vieira Scrzedello, de novo protesta, como já  fez no D iá r io  
de lÀ sb oa  n.» 53, de G,do corrente, contra a venda de algu­
mas aeçoes do credito inovei portuguez, que o conselho ad­
ministrativo d’aquella sociedade novauiente manda vender 
em praça no dia 17 do corrente, por intervenção do corretor 
Miguel Mac Rride: isto para os etteito» devidos a favor dos 
menores. Lisboa, 1(5 dc março de 18tíO.--Na ausência dc meu 
primo Manuel Igreja, e como seu procurador, J osé  Ig re ja .

 ̂ 1’L L O  j u í z o  d e  d i r e i t o  D A  2.* V A R A , escrivão 
Martins, correm editos de trinta dias, a requorinionto dc João 
Antonio da Lnz Robini, jiara se ju lgar livro e desembaraça­
da uma propriedade dc casas, sita na rua do Poço dos Ne­
gros, com a nnmeraçao nova 3G, .38, 40, 42 e 44, e antiga 
n.*' 50 a 53, e para a travessa do Poço dos Negros (antes do 
Gnarda-mór), mimcraçío nova 2, 4 e G, c antiga 12 a  14,

8 O AIJAIXO  A1S.SIGNADO renova o «eu jirotcsto con­
tra a  venda de algumas aeçoes do credito movei portuguez 
que 0 cousellio administrativo d'aquclla sociedade manda no- ̂ ---- -------- —••••••••••. WWV* WV«**N<**̂ iJVi*
vainente_ vender no dia 17 do corrente, na praça do eommer- 
cio, por intervenção do corretor Miguel Mac Í3ride. Lisboa, 
IG de março de ISGU.^An/omb I m U.

l i E I I i A O
W P.UACIO DA EX.“  ̂S. * BAROXEZA DA RECALEIRA

Por intervenção do corretor do n.° A. 0. Guimarães

14 TEIÍG A  F E IR A  20 DO C O R R E N T E , e dias seguiu- 
tes, ás onze noras, pelo motivo da saída temporária do ex.“* 
sr. F . de Zêa Rermudes, terá logar a venda em leilão de par­
te de ricos moveis, gosto antigo e moderno: consta de guar­
nições de sala o gabinetes (estofo» de seda, lã e chita), pian- 
110 de Pleyd, espelhos, lustres, bambinellas, alcatifas, tape­
tes, armarios com espelhos, étagérs, carseis, porcelanas, cris- 
taes, plató de cristal, ricos serviços de porcelana, relojos, pen­
dulas, placas, aparadores dc mogno, mesa para 24 talheres, 
cadeiras (estofo de crina), carruagens francczas, arreios, e 
muitos outros objectos, que estarão patentes no acto do leilão.

freguezia de banta Catharina, pertencente ao casal iiiveu- 
" ............................. C a ...................

' ' 7 v\/ M* / »-«4 4 li t w «4
tariado da fallccida D. Emilia Caiidida da Conceição Grillo 
Loureiro, de que foi iuventariaute o viuvo Alexandre Caiado 
dy Gamboa Loureiro, que se arrematou em praça pela quan­
tia de 1:8U0^500 réi.s, e se depositou o preço da arreinataçâo 
lançado a fi. 3G4 do liv. 15 da repartição dos orphàos, n.* G4. 
Pelo qnc ^ 0  citadas é chamadas todas as pessoas que te­
nham direito ú dita propriedade de casas, por titulo one­
roso de partilhas, tornas, dote, morgado, capellas, hvpothe- 
cas, penhora.?, embargos, fianças, on  outros.quaesqiieV, rcaes 
ou particulares, para o deduzirem sobre o preço em deposito, 
no praso qne está correndo, para se ju lg ar livre c desemba­
raçada para o an-omatante, revertendo ao producto todos os 
encargos com que c.-tiver onerada. São iguaimente cbamado.s 
pelo presente aimuncio todos os delegados, escriraes, e soli­
citadores da fazenda nacional para allegaiem qualquer di­
reito que a mesma te ijia  á dita propriedade, por execuções 
pendentes ou outros encargos.

t
E  convocada a assembléa geral a reunir segun- 

da-foira 19 do corrento, pelas horas da noite, 
nas s.alas do centro prom otor. Ortíem do d ia : con­
tinuação de trabalhos pendentes, e }>alestra soh-e os 
direitrjs e deveres dos cidadãos, era que é permitti- 
do 0 direito de discussão a todas as pes.soas, mesmo 
estranhas á associação, =  O secretario, A . A . da 
Silva Lola ,

á ^ í^ U I^ G IO S
1 D. M A R IA  M A R C E L L IN A  CRÓ F E R R E K I,' 

e Carlos Rrandào de Castro F en eri, tributam a mais 
profunda gratidão a todas a-s pessoas pelos desvéios e 
iuterc.sse que mostraram durante a mortal enfermidade 
de seu fallccido o senqu-e chorado esposo e irmão o e i.““’ 
ministro da marinha e ultramar^ e bem as.sim ás que o 

§  acompanharam á ultima morada. Esperam pois que pela 
® tribulação que os opprimia, e igualmente por iiào sabe­

rem a.s moradas de dilierentes pessoas, se lhes relevará 
as muitas faltas iiivoluntaria.=, que tenham havido nos 
convites.

2 P E L O  T R IB U N A L  D a  COMl\IERCIO do primeira 
instancia, escrivão Rodrigite.=5, correra editos dc trinta dias, 
para .®c ju lgar livro e desembaraçada a propriedade dc ca­
sas que arrematou cm praça João Antonio da Luz Robiin, 
sita na rua do Monte Olivete, n.“  27 o 28, freguezia de S. 
Maiucde, períenooute á massa faliida dc Francisco Felisber-

4 P E L O  JLTZO D E  D IR E IT O  D A  3.* V A R A , escrivão 
Gentil, c a requerimento de Antonio Camillo Xavier de Qua­
dros, correm editos dc trinta dias, citando quae.-iquer interes­
sados ás propriedades que arrematou na praça jiublica, sitas 
na calçada dos Barbadinho.», n.”  40 e 41, 42 a 44, e 45, fre- 
gnezia de Santa Engracia, pcnliorad.a.s a Manuel Espiiiheira, 
a requerimento <Te José Bento Espinheira, c que o seu liqui­
do producto se acha consignado no deposito publico, a íl. 168 
do liv. 1.55 da 1.* repartição, e a íl. 14 c tl. 19 do liv. 138 da 
2.‘  repartição. Quem se achar com algum direito o dednia 
dentro do praso dos editos, que estão correndo, pena de lan­
çamento, e á sua revelia se julgarem  as propriedades livres 
e de.seoibaraçadas para o arrematante, revertendo para o pro- 
diic,to em deposito todos e quaesquer encargoí reaes ou par- 
ticulare-s a que as mesmas propri''dades possam estar sujei­
tas, 1108 termos da ord., liv. 4.*, tit. C-®

9 O CONSELHO A D M IN IS T R A U V O  da sociedade do 
credito movei portqguez, em conformidade com o artigo 12.® 
dos e.statutos da mesma socieilade, ha de vender em leilão, na 
jiraça do commercio d’csta cidade, por intervenção do corre­
tor Miguel Mac Bride, no dia 17 do corrente, das duas para 
as tres horas da tarde, 211 acçõe.s da inesnia sociedade, que 
não satisfizeram a segunda prc.«taçào Icgalmeute pedida por 
difTerentes aimuncios, cujos nnmcro.s são os seguintes— 2:.501 
a 2:515, 2:536 a 2:549, 2:906 a 2:965, 3:034 a 3:073, 3:097 a 
3:140,3:149 a  3:180.

ARTIGO 12.® DOS ESTATUTOS 3CPBA CITADO
(.No caso de falta  dc pagamento nas cpochas prcscriptas, 

«os juros serão devidos na rasao do numero de (lias da mora 
«pela taxa de sois por cento ao anno; e o» numeros dos titu- 
«los eiii atrazo serão publicado.^ cm aimuncios no.s jornaes iii- 
«dicados no artigo 6.®, c se trinta dia.s depois dW tapublica- 
nçâo 0 pocio vetardatario não vier fazer a entrega c jiagar os 
«juros devido.o, a sociedade poderá mandar proceder á venda 
«d’aquelles no todo ou separudaraente, e cm todas a.s praças 
«da Europa, por inlervençào de um qgeute corretor de cam- 
«bios.

«§ unioo. O producto da venda, de(luzidas as despezas, será 
«levado á conta, como de direito, do aecionista, qne cointudo 
«será também responsável pela perda, havendo-a.»

Lislxia, 14 de março de ISGU.--O secretario, l i .  M a rtin s  
d a  S ilva .

COM M M AÇAO 1)0 LEILÃO DE MODIIJA E PRATA
15 DOM INGO 18 D O CO R R E N TE, ás onze horas, na 

rua dc S. Mainede, n.® 18, defronte da igreja dc S. Chrispim, 
proiiino ao largo dos Caídas: constando de mobília de sala 
(estofo de setim), de casa de jan tar e quartos, ricos espelhos, 
píaimos, relojos, cristaes, porcellanas, e muitos outros obje­
ctos, para liquidar, pelo que derem. Também sc venderá uma 
americana com jogo inglez.

E S P E C T A C U L O S

TIIEATRO DE D. MARIA II
D om ingo 18 dc m arço: a 1 .* representação da 

com ed ia : A m or pedindo abrigo— O mar-quez de la 
S eiglière. •

Segunda feira 19 (beneficio do guarda-livros do 
theatro): O morgado d e F a fe — D ito  e f e i t o — Am or  
pedhido abrigo .— Intervallo do dança: P a s de ãeux, 
pelos dançarinos assolutos do real theatro de S. Car­
los, a sr.^Bellini e o sr. Carró, com  introdiicçao por 
oito sr."* do corpo dc baile, todos cm  obséquio ao be­
neficiado. ________ _

C d lI lM X I l l l  I X l l O  11EÍÍC;1.\TIL
C A R R E IR A  DO A L G A R V E

5 RIÍLO CA R TO R IO  D E  SO USA, na comarca de Celo- 
rico do Basto, correm editos 2ior quinze dias, a chamar quem 
tenha direito á siiccc.ssão, e a prover-se na curadoria dos bens 
de Manuel Joaquim de Oliveira, natural do Carril, ausente 
em parte incerta, c dc quem ha muito niais de dez amios não 
ha noticia: s.ão re;|uerfiutes as irmãs geniianas, Joatiuina Emi­
lia de Oliveira e Maria de Oliveira. O que se aimuncia para

10 P A R A  OS PO RTO S dc V illa  Real de Santo Antonio, 
V illa  Nova de Portimão, com e.-cala porOIhão, Faro, Tavira, 
e também j)or Sinc.s, so convibr, sairá no dia 20 do março o
barco de vapor D . I m í z , ás nove horas da inanb.i._P a r a  as
p a êsfign is, c.'=criptorio da companliia «níão m ercantil, Caos do 
Sodró, n.® 12.— P a r a  ca rg a , escriptorio dos srs.Chambica & 
Gonçalves, Caes do Sodre, n.® 6.

REAL THEATRO DE S. CARLOS 
H oje  17 de m arço terá logar o beneficio da pri­

meira dama assoluta a sr.*T cdesco, com  a primeira 
representação da opera Vespei'as S icilianat.

Segunda feira 19 terá logar o beneficio do pri­
m eiro barítono supplemento, o sr. A . M aria Celes­
tino, com  a opera Propheta.

03 efteito.s'Iogaes.

EDITAL
DIOGO D E  M E SQ U ITA CA STR O  E A L B U Q U E R Q U E , 

bacharel formado em direito pela universidade de Coim­
bra, moço fidalgo com excrcieio no paço, c administrador 
do concelho de S. Vicente da Beira, por Sua Magosladc 
El-Rei, etc.

11  NO D IA  18 D E  A B R IL  proximo futuro, pelas tres 
hora.-, na praça do deposito publico, se procederá á arrema­
tação de uma casa em ruiii.a na rua da Arrabida n.®* 31 a 33, 
freguezia dc Santa ízabel, foreira á exequente em 4^500 réis 
annuaes com laudemio de vintena no caso de venda, e ava­
liada em 6O5OOO réis, a qual foi penhorada ao jiadre João 
G arcia de Carvalho, como procurador dos licrdeiro.s dc seu 
tio João Garcia, a requerimento da ex.“* condessa de Aua- 
dia D. Maria Luiza, pela 4.® vara, c.scrivão Paes Gago. —  
Escrivão da arrematação, Cmiz.

FA Ç O  S A B E R  que por esta administração, cm virtude 
dos artigos 4.® e 15.® do decreto dc 27 de agosto de 1855, se 
procedeu ás diligencias ahi ordenadas para o estabelecimento 
da fabrica de destilação de aguardente de João Gonçalves 
Carvalbâo, .sita na rua da Lomlia, na casa n.« 6, freguezia dc 
Tinalha.s, á qual vistoria se procedeu, e foi ju lgada em esta­
do dc continuar 0 seu fabrico sem prejuízo da fazenda pu­
blica, foi clai-^ îficada na segunda classe da fabella que acom­
panha 0 citado decreto que a pennitte junto ás habitações. 
E para que ebegue á noticia de fodos, e possam reclamar no 
praso dc trinta dias, contados da data do presente edital, na 
forma do.s paragraphos 1.*, 2.®, 3.® e 4.® dos artigos 5.® c 6." 
do ine.-mo decreto, mandei lavrar 0 presente, que será affi- 
xado no logar publico do estylo, e publicado no D tarío de 
L isboa . S. Vicente da Beira, 12 de mai-ço de 1860...= O ad-

12 NO D IA  18 D E  A B R IL  proximo futuro, pelas tres 
lioras, na jnaça do dejiosito publico, se procederá á arrema­
tação do jn aso forciro cni 19ji200 réis a D. Jlaria Candida 
D ias e Silva, com landcmio de vintena, que rende 38^400 
réis, e  como tal se acha avaliado era 260^000 réis, cujo praao 
faz parte da quinta denominada do Marcellino, 110 sitio da 
Cruz da.s 01iveira.s n.** 32 a 35, freguezia de Nossa Senhora 
da Ajuda, 0 qual foi penhorado a Joaquim Antonio Cabral 
por execução que corre na 1.* vara, escrivão Barros. — O e.s- 
crivâo da arrematação, CVwz.

THEATRO DO GYMNASIO DRAMATICO
H oje 17 de m arço: a primeira representação do 

drama sacro, original, em 3 actos, pelo sr. José R o ­
mano— S. Gonqalo de Am arante. O  scenario é todo 
novo c pintado pelo socio 0 sr. A . J . da Rocha, ma- 
chinismo do sr. J .V ieira , musica do sr. J . N. M cdi- 
na do Paiva, exprossaraente esoripta para esta peça, 
ensaiada e dirigida pelo sr. F . J . R eal.—  Um m ari­
do que é  victim a das modas, 1  acto.

THEATRO NACIONAL DA RUA DOS CONDES
H oje 17 dc m arço: O que é  lAsboa—  Conjui'a^ão 

— Jeremias.
D om ingo 1 8 : O que é L isboa— Conjuraqão —  

Guardas do rei de Siam.
Principia ás 7 horas e 3 quartos.

13 NO D IA  30 DO C O R R E N T E  M ARÇO, ao melo dia, 
na rua direita de Bemfica, n.® 94, se lia de proccnier ú arre­
matação de uma porção de cevada e palha, e do uma car­
ruagem com seus competentes arreio. ,̂ indo e.<ta com o aba­
timento da quarta parte, que tudo ficou por obifo de D. Ma­
ria Joanna Baldaya, a cujo inventario se procedo pelo ju iio  
da 3.® vara, escrivão Monteiro.

THEATRO DE VARIEDADES 
H oje  17, e dom ingo 18 de m arço : Os M artyres 

da Germ ania— Mes,ti'e Farronca contando 0  Caurlos 
Magj'o— O E spião domestico— Palhoio e Fernandes. 

Principia ás 7 heras e 3 quartos.

O B S E R V A T O R I O  M E T E O R O L O G I C O  D O  I N F A N T E  D O M  L U I Z ,  N A  E S C O L A  P O L Y T E C H N I C A

OUADRO COMPLEMENTAR

18C0

JAXEIRO

DIAS B FIIASES 
DA LVA

c

c

THERM(»IETROS DAS TEMPERATURAS Ll.MlTES
0M
b
K

s

eÍS
£
9.m.Xce.
>

OZOXOMETRO eBs.■*.X

r-.

íí■<
MAXIMA MINIMA

VARIAÇÃO
DIURNA

MÉDIAS
DIURNAS

MAXIMA 
AO SOL

MAXIMA 
NA BÉLVA

MINIMA 
NA RELVA

MINIMA 
NO ESPELHO 

PARABÓ­
LICO

DE NOITE DE DIA

ORAV3 CENTESIMAES UILLIMETUOS GRAUS MÉDIOS KIL0HKTU05 
POR DIA

16,5 12,3 4,2 14.4 24,1 6,1 2,5 3,00 7,0 5,5 278
18,3 12,0 6,3 15,1 23,0 23,5 6,9 — 12,6 1,50 6,5 5,5 511
16,1 14,4 1,7 15,2 18,9 19,0 9,9 - 7,7 4,80 9,5 10,0 637
15,5 14,1 1,4 14,8 — .19,1 14,6 — 2,4 4,38 10,0 10,0 805
15,4 10,8 4,6 13,1 18,2 18,0 13,1 — 6,3 3,64 9,5 6,0 648
13,6 7,5 6.1 10,5 21.6 29,1 5,4 — 3,2 3.64 8,0 8,0 354
10,9 6,.3 4,6 8,6 16,7 23,3 - 1 ,0 — 0,0 2,80 8,5 8,0 599
11,5 4,5 7,0 8,0 15,5 16,9 3,6 4,4 0,5 6,52 5,0 6,0 859
12,4 8,2 4,2 10,.3 17,9. 24,9 5,7 0,4 3,92 7,0 7,5 612
12,0 8,2 3,8 - 10,1 21,4 24,8 6,1 6,8 1,9 2,20 8,5 8,0 418
13,0 8,2 4,8 10,6 25,8 35,2 6,1 0,0 1,58 8,5 2,5 115
13,0 8,0 5,0 10,5 24,1 33,0 3,2 1,6 0,4-1 7,0 5,5 107
11,3 6,9 4,4 9,1 — 13,0 1,4 37,1 0,56 5,0 ■4,5 122
13,1 7,7 5,4 10,4 20,6 28,7 2,8 — , 0,3 2,36 9,5 6,0 374
13,9 5,9 8,0 9,9 23,3 26,2 - 1 ,5 2,1 0,0 2,28 6,0 4,5 73
12,8 8,0 4,8 10,4 20,8 28,8 3,5 4,7 1,84 4,5 6,0 110
12,7 9,4 3,3 11,0 21,5 31,4 7,3 — 4,6 1,90 9,0 7,5 422
12,9 7,2 5,7 10,0. 17,4 21,7 5,0 — 12,6 3,04 9,5 8,0 584
11,7 7,2 4,5 9,4 18,3 25,2 3,0 — 0,4 2,00 8,5 8,5 573
13,8 9,8 6,0 10,8 — - 1,9 6,1 2,80 8,0 9,5 349
15,.3 12,8 2,5 14,0 20,0 26,5 , 10,5 — 0^ 1,50 9,5 9,0 518
14,7 11,3 3,4 13,0 20,5 29,1 9,6 — 3,7 2,18 9,5 9,5 524
14,6 10,5 4,1 12,5 ' 23,3 32,5 2,6 — 0 :9 1,18 9,5 5,0 292
13,7 10,1 3,6 11,9 20.4 28,0 8,7 2,0 2,68 9,5 8,0 663
13,1 8,8- 4,3 10,9 21,1 33,3 3,7 0,6 5,28 8,0 7,0 362 .
13,0 7,6 5,4 10,3 20,.3 0,2 3,4 0,2 1,92 5,0 4,5 81
14,8 10,1 4,7 12,4 23,6 32,0 3,8 8,8 2,3 1,00 8,0 6,5 243
13,8 8,8 5,0 11,3 21.9 30,0 2,1 6,5 0,0 2,40 8,0 8,5 412
14,3 8,3 6,0 11,3 26,1 28,2 - 0 ,4 4,7 0,0 3,08 9,5 5,0 245
15,0 11,7 3,3 13,3 20,0 21,5 8,3 0,6 1,80 . 8,0 6,5 247
14,9 11,6 3,3 13,2 21,2 29,2 11,3 — 2,1 1,00 5;5 9,0 303

14,22 9,83 4,39 12,02 19,15 22,27 7,04 7,95 7,45 572,1
12,82 7,63 5,19 10,22 21,48 27,02 3,27 7,55 6,25 282,9
14,29 10,15 4,15 12,22 21,81 28,24. 6,04 •• 8,18 7,14 353,6

13,79 9,2,3 4,56 11,51 20,89 25,88 5,27 - - - 7,90 6,95 401,3

ESTADO (ÍERAI. DO TEMPO, ETC.

S ilOKAB DA UAHHl

Told., ch. mi. até ás 10 li. 30' 
L ig ."  nub., m. b. t*
Nub., V. fr.
Told., cb. mi., eer., m. t.
Eiic., clmv. ás 8 li. m., v. fr. 
N ub.,’t. ag.
Ilor. alg. t. enn., m. b. t.
Nub., t . m.‘® ventoso, clmv. ás 8 h. 30' 
Nub., ag. pela 1 b. 30' n. e madvug. 
Enc., t. som.
Eiic., t. fom.
Told., t. liu., ag. ás 6 m.
TokL, cb. pouco antes 
M. b. t.
M.‘® enn. ao S., m. b. t.
Fmc., t. hu.
Nub., clmv. dej;)ois 
Nub., t. ag.
Nub., disp. t. ag.
Enc., ch. ini.
Told., clmv., ch. mi. antes 
Told., ch. mi.
Enc.
E nc.jt. ag.
Nub., i>eq. ag. antes
Ilor. bast. cmi., t. som.
Tol. e m.'"enn., ch. mi. das 8 ás 8 h. 30' 
Nuv., di.-ip., hor. bast. cim., ni. b. t. 
Nuv., disp., b. t.
Enc., clmv. pouco antes 
Enc., cli. mi. até ás 8 li. m.

UEIO DIA

Nub., cb. mi. até ás 11  m.
Nub., t. ventoso 
T old ., V . fr., ch. por inter.
Tomp. do OSO.
Told., ch. por inter. das 10 h. ás 11 
Nub., t. ag.
M. b. t.
Enc., t. ventoso e f., chuv.
Nub., t. ventoso 
Enc., t. som.
Nu. disp., b. t.
Enc., t. hu.
Told-, cb. desde as 11  h. 30'
Nuv. disp., b. t.
M.‘® enn., b. t.
Enc., t. som.
Nub., t. ag.
Nub., V. fr., t. ag.
Nub., t. m.'* ventoso e de ag. ‘ 
Told., ch. mi., ccr.
Told., ch. mi.
Told., ch. mi.
Nu. disp., b. t.
Nub., clmv.
Nu. disp., t. ventoso 
Told., t. som. c hu.
Nub., cli. mi. e ag. 2>or inter.
Nu. disp., in. b. t.
Nub., b. t.
Cne., clmv. por inter.

Nub., cli. mi. e chuv.

3 HORAS DA TAUDB

Nub., b. t.
L ig.‘® mib., t. ventoso 
'Fold., V. fr., cb. rcg., in. t.
Told., cer., ch. mi., temp. dc OSO. 
Nub., t. ag.
Nub., b. t.
T . cl. c ventoso 
Enc., t. ventoso e som.
Nub., b. t.
Nub., oh. á 1  e 2. b. t.
Nub., b. t.
Nub, a.sp. dc trov. ao NO,chuv. antes 
Told., ch. seg.
Nu. (lisp., b. t.
Nu. disp., m“. b. t.
Enc., t. som.
Nub., t. ag.
Nub., ag. for.
Enc.. t.V
Told., V. fr., cer., ch. mi.
Nub., V. fr., chuv.
Told., t. -ventoso e de clmv.
Nub., chuv.
Nub., hor. tur.
Nub., 1). k
Told., bast. eim., t. som.
Nub., b. t.
Nu. disp., v. alg. t. fr., b. t.
Enc-, t.?
Enc., clmv.
Enc., clmv. por- inter.

9 UORAB DA BOITB

Told., nev., t. m.'® hu.
Told., v. fr., trov. das 7 ás 9 e 30' t. 
Told., v. fr., alg. ch. aiitas 
Told., cli. mi., teinp. do OSO. 
Nub., t. ag.
Nu. (lisp., b. t.
T . alg. t. ventoso
Nnb., t. ventoso, chuv. jiela t.
Nub., b. t.
Told., ch. reg.
Nub., t. hu.
Nub., bast.® enn., t. Im.
Told., cb. 2>or toáa a t.
M. b. t.
Enc., baf., t. hu.
Enc., alg. ch. 2>ela t. e n.
Nub., baf., t. hu.
Nub., t. ag.
Enc., t. hu.
Enc., t. m.‘® hu.
Nub., ch. mi. ás 6 . t.
Nub., t. in.'® bu. e alg. t. veutoso 
Nub., ch. mi. ás 7 li. 30'
Nu. (íisp., t. ventoso 
B. t.
Told., t. hu.
B. t.
M. b. t.
Nub., cb. nii.*ás 6 h. 15'
Told-, ch. por inter. .
Told., ch. mi.

niCADAS

T otal cia 1.® década 
» da 2.® »
» da 3.® »

Total do mcz.

CHUVA

BT. IKF.

38,6 inil. 
72,1 » 
14,8 »

125,5 mil.

S T . s c r .

37.5 mil. 
67,4 »
12.6 «

117,5 mil.

AGUA
EVAPORADA

36,40 mil. 
18,80 » 
24,02 »

79,22 mil.

VENTOS PREDOMINANTES

qq. N E. e SO.
NNO. e N. 

qq. NO. e SO.

qq. SO. e NO.

Numero de dias de chuva ou c lm v isco ......................................................................... ..................... 27

(Maxima (das 4 e2K>clia3 d iarias). 
Exrtrema do mez|Mmima »

j Variação niaxima

PRESSÃO

764,77 em 26 ás 9 b. da manhã 
751,30 »  11  ás 3 h. da tarde 

13,47

TEMPERATURA AO TEMPO

19.0 em 2 ás 3 li. da tarde 
6,9 » 8 ás 9 h. da manhã

12.1

TEMPERATURA A  SOMBRA

18.3 em 2 ás 3 h. da tardo 
6,9 » 8 ás 9 h. da manhã

11.4

HUMIDADE

100,0 em 13 ás 9 li. da noite 
54,4 »  19 ao meio dia 
45,6

TEMPERATURAS MAXIHAS E MÍNIMAS 
ABSOLUTAS

i  SOMBRA

18,.3 cin 2 
4,5 » 8 

18,8

NA R E L V A

35,2 cm 11 
— 1,5 « 15 

36,7

Dia 3: Ch. quasi seguida por toda a tarde.
4: Temp. do OSO. 2>or todo o dia e noite até ao meio 

dia dc 5.
18: A g. for. ás 5 h. 15' da manhã; ag. e sar. á 1 h. 45' 

e 3 h. 30' da tarde; rol. ás 7 li. da noite.
29: II. lu. ás 9 h. da noite.

Luz zodíacal em.................................................... 14, 18 c 25

Rheom etro m eteoroIogico —  Do terraço dn obsefvatorio c.stá levajitado um mastro de 4,36 me­
tros dc altura (contada do parapeito), em cujo t02'0 está mettida, entre substancias isoladoras, uma 
agulha de cob rc doirado, dc 1 centimetro de diâmetro na !)ase c 50 de coni2)rimeuto, com a pnnta co­
roada de um tufo do fios finos de platina. —  A  altura desta, ponta sobre o terreno immediatamcntc 
adjacente 18 ,2 metros; sobre o uivei médio do mar 103,5. — A  agulha-rheoj/hnro c^tá atado um fio de 
cobre isolado (fio tclegraphico), que, descendo no longo do mastro, entra na casa dos instrninoiitos, e 
ali se 2>rcnde a um dos pólo.s de um rheometro dc fio fino de 1:800 circiimvoliições. A o outro 2)ólo e?tá col- 
ligado um segundo fio siinilhaute, (juo sáe da casa dos instrumentos, c de*cendo 2’cla parte do fóra do 
cdificio so introduz 110 sólo ate á 2>rofundidadc de IV2 metro. E.<íc apparellio (^ cclro -d g n a m ico  m cleo- 
ro lo g ico )  dá signal das correntes (çlectrica.s) atmospherico-tcrrcstvcs pelos movimento,! c dcsvio.s da 
agulha do rheom etro. Quando sc di.sscr, 2Wr cxcin2)lo, 12® I)., ? igniíicará esta adnotação: (jnc a conxmtc 
é descendente e produz um (iesuío de V h , isto é: que circula electricidade entre a  atinosphera c 0 sólo, 
descendo da atmos2'>bora 2>ava 0 sólo; e de intensidade, que produz lia agulha do rheometro um desvio 
de 12® da posição em que ella estava quando se achava em cquilibrio. 8” A . quer dizer: corrente a s-  
cen ã en ie0 -  do sólo 2>ara a atmospliera —  produzindo 8® de desvio do rlieometro. O scillar entre 10® D. 
e 15® D., por exemplo, quer dizer, corrente descendente e de intensidade variavcl entre aquellcs U- 
niitcs. O scillar  entre 8® A . e 12® D . exprime corrente de intensidade variavol entre aqiiellcs limites, 
ft já  a.^cendente, já  descendente— ora c a electricidade terrestre (cm movimento), que è  p o s itiv a , e a^ 
atmosplicrica 7iega 'iva , ova 0 inverso.

Udometro da stação in ferio r— Este udometro está tão livre de embates como o seu igual no 
terraço. A  diftbrença de nível entre os dois é do 17,6 metros: a elevação sobre o sólo do udometro da 
staçao inferior 1,55 metros. A  agua é medida com a aproximação dcO,l dc millimetro.

 ̂ Vaporim etro —  Uin - âso cylindrico de melai, jiintado dc branco, uivcllado e firmemente c.stabe- 
Iccido no terraço, contém, até V j do sua altura, agua, quo se evapora, cxjKtsta livremente aotempo.

Parallelo ao vaso eleva-so um tubo de vidro, que com ello Cíimmunica 2101- uma estreita abertura. To­
dos os dias ao meio dia deita-se mais agua até a suj^rficie livre do liquido contido no tubo tocar uma 
2K>nta dc metal, quo serve de in d ex  ou jmnto de referencia. A  quantidade, que no dia irnmecliato, á
mesma hora. o nivel do liquido tiver descido, cx2U'cssa ein millimetro?, rcjivo.sonta a agua eva23orada 
nas ultimas 24 horas. Acha-sc esse numero de inillimetros deit.audo cem uma proveta graduada, c
cuja relação de capacidade para 0 vajxirimctro é conhecida, a nece.ss.aria quantidade dc liquido jjaia 
que a sua superfície suba até tocar 0 2)outo dc referencia ou de partiila. Esta medida faz-se com a
ajirnximação de 0,04 de millimetro. 8e aconteceu ter chovido, a cva2X)raçào deduz-se da agoa exis­
tente 110 vaporiínctro, e (la (|uc foi dada pelo udometro coiitiguo.

Thermometro de máximo ao s o l— Um thermometro centigrado de máximo, do systema XV-
g r e t t i  eZaxnhí-a, com a c?cala aberta sobre 0 proprio tubo, com 5." dc grau, e de reservatório 2ncto, 
situado ao S. do observatorio, c devidameiite ntía^lado dos cor2i03 eircumvi.sinlio.s, está e.x2>osto aos
raios do sol, e dá a maxima temperatura do dia ao sol.

Thermometro na rel-va —  Um tliermometro de álcool incolor —  systeina Ih ith er fo rd  —  de re­
servatório cylindrico, e branco transparente, com a mesma graduação do antecedente —  amlios com­
parados ao 2iadrâo —  deita-se na relva, seni2)re viçosa, sobre 0 terreno, c assim sc deixa nas noites, 
era quo não chove, ex2iosto á irradiação, bera era contacto com a relva, e iuteiraiiieiite desalndgado 
de todos os lados. Um tlieriuometro de inaxiino, pintado dc verde, deitado na relva, c exposto ao 
Sol, dá as icm peratitraa m axim as na re lva  ao sol. O dc minimo dá a m inim a tem peratura  da relva  cm 
cada noite.

Quadros das observações —  A s observações m efen rolog icas  de cada ir.cz publicam-se em tres 
quadros: 0 das observações tr ih ora ria s , o quadro com plem entar, c 0 do.s ve.idos e chuva. A s observa­
ções magxieticas publicam-se em quadros distinctos. Os quadro.? das estaqòes dão as m édias destes pe­
ríodos, e os quadros annuos  as m édias do anno.

AI {REVIATURAS

agtuxeeiro
a lgum , a lgum a
algum  tan /o
a pp a ren c ia t
aragem
ateeiirlenfe
Oíprclo
hom (empo
lia/agem
hasfanle
hon a itfa , bonattíoso
brando
Calma
eaeimba
caTTtgailo
eerraçfio
c/iuva

> miiF?a 
» moderada  
• r a t a
• seguida 

e/iu iiscvs
elaros
c la ro  |_tompo) 
eorona 
descendente 
d iu rn a

ene. encoberto Hm. lim po rcl. rfiamjJaj7o«
cnn« cnneroado m. m anhã rh. rheometro
CSC. UCHTO m. t. mau tempo ri. r i j o
epp. esp<Vio p a ra b ó lic a m. h. t. m u ito  bom tempo 8&r. s a ra iv a
estr. extremamenle mod. moderado scc. seceo
(. f r i o m. d. meto dia BOUli som bra, sombrio
,for. fo r te m. n. m eia no ite ftt. síaçdo
fr. fresco nev, n f fo t i r o » inf. * tn fe r io r
fra. f ra c o nc. w vooê > Bup. • t i tp t r io r
fllS. f t ts ila n d o DOCb n o e ltm ia t. tempo
(fC- geada Dt. uaseenle temp. tem pora l
ÇM. graniso hub. nublado th. c. thermometro centigra-
gro. grossas nu. nuv tm do
1). s. balo  íoiar • dCB. niíVffl» deslocadas tli. á BOni. the nn om ttro  a  sombra
b .l . » Iimrer > dixp. > dispersas • cxp. therm om etro eaposto
b. ord. » ordinário » sol. > soltas told. to ldado
b. cxt. » fríraorrfi?i«rio 1). noite tr. trovões
hor. borisonle or. orva lho trov. trovoada
hu. bumido oz. ozone, ozonometro tr. lon. trovões ao longe
int. intenso prox. p ro í im o tar. tu rv o
Inter. inU rcoUos pt. poente ud. udom etro
irr. ir re g u la r a- quadran te V. vento
irrad. irrarffuçío qa- quadrantes vap. vaporoso
1. 7.od. l u i  zod iaca l q«. quente > cir. vapores cirrosos
lev.'» levemente re. re lva var. va riação
!>((• lig e ira r#j. ra ja d a s vir. t ira /;ã o
lig.t» lig n ra m cn ts rcp. rcpelUlos £. zenith

Lisboa, 10 de fevereiro de 18G0. =  D irector, J . A , da  ÃVZua=Observadores, J, C. de B rito  Capelloj e L . M . da Gama Lobo, segundos tenentes da armada.
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